
EDITAL PREG ÃO ELETRÔ ICO 
(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENC IADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQ UE O PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

10.7. a hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11. 1. Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário. 
observada a classificação na licitação; e 

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.1.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

11 .1.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11 . 1 .3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

11.1 .4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licit:intes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11 .1.5. quando o licitante vencedor não a~sinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

11.1.6. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 

11 .2.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação. na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
11.2.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS REC RSOS 

12. 1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, ob;,.ervará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133. de 2021 . 
12.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 'º PE-018/2024-C 
(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) _ 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS A PARTIClPAÇAO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso lll da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/20 14). 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

12.3.1. 

12.3.2. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a I O (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursai s será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei nº 14.1 33, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.1 O. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da 
Plataforma Licita Mais Brasil. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMI ISTRA TIVAS E SAN_ÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos tennos da lei. o licitante que, com dolo ou culpa: 
13.1. l. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

13.1.2. 1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13. 1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13. 1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital: 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
(Processo Administrativo nº. 010 1.07417.2023 ,__- _ 

LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇAO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

13. l .3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3. 1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13. l .4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

13. l.5. fraudar a licitação 

13. l .6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13. l .7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13. l .8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.0 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuírn das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. 

13.2.2. 

13.2.3. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. 

13.3.2. 

13.3.3. 

13.3.4. 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.l. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do 
valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 
15%a 30%do valor do contrato licitado. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-
(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facu ltada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1 , 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.0 14.133/2021 . 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13. 1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13. 10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir .. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior. · que deverá preferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO º PE-018/2024-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITE S E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUE O PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de 1::sclarecimento será divulgado através de campo especifico 
da Platafonna Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica. diretamente 
através da Platafonna de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

14.3.1 . O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se cadastrar 
na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 1 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DIS POSIÇÕES GERAIS 

15. l. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrô11ico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo l:ualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As nonnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prir.cipios da isonomia e do interesse público. 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal acional de Contratações Públicas 
(PNCP), na Platafonna Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico do órgão 
hnps://www.vargemgrande.ma.gov. br/acessoa in formacao. php 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-CPL/P 
(Processo Adm inistrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/20 14). 

15.11. l. 

15.1 1.2. 

15.11.3. 

15.11 .4. 

15.11.5. 

15.1 l.6. 

15.11.7. 
Serviços. 

15. l l.8. 

A EXO I - Tenno de Referência 

ANEXO II - Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

ANEXO V - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

ANEXO VI - Declaração de ConhN:imento e atendimento às Condições do Edital. 

ANEXO VII - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

15. 11 .9. .ANEXO IX - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

15.1 1. l O. ANEXO X - Modelo de declaração de inexistência de Vinculo Familiar. 

15.11.11 . ANEXO XI - Modelo de Carta Proposta Inicial. 

Vargem Grande/MA, 14 de Março de 2024. 

ministração 
o ereociador 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MIC ROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com r<'dação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

TERMO DE REFERÊ CIA - ANEXO 1 

1. CO DIÇÕES GERAIS DA CO TRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para Contratação de Empresa 
para Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias do Município de Yargem Grande/MA, 
Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. 

IT EM DESCRIÇÃO UNO 
COFFEE BREAK MATUTINO, devendo atender no mínimo a 
seguinte sugestão: Bebida: Café com e sem açúcar, água, chá em 
sache (03 sabores), suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de I lt, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e light, água 

OI mineral, leite com chocolate em pó. Comida: p/:!o de queijo. UNIDADE 
enroladinho de queijo com coco, biscoito de queijo, rosquinhas 
diversas, bolo de chocolate com calda de chocolate, bolo de fubá, 
bolo de cenoura com calda de chocolate, mini sanduíche de pão 
brioche, mini americano, enroladinho de salsicha, salada de fruta. 
(Cota para Ampla Participação). 
COFFEE BREAK MATUTINO, devendo atender no mínimo a 
seguinte sugestão: Bebida: Café com e sem açúcar, água, chá em 
sache (03 sabores), suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de I lt, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e light, água 

02 mineral, leite com chocolate em pó. Comida: pão de queijo, U IDADE 
enroladinho de queijo com coco, biscoito de queijo, rosquinhas 
diversas, bolo de chocolate com calda de chocolate, bolo de fubá, 
bolo de cenoura com calda de chocolate, mini sanduiche de pão 
brioche, mini americano, enroladinho de salsicha, salada de fruta. 
(Cota para ME/EPP). 
COFFEE BREAK VESPERTINO devendo atender no mínimo 
a seguinte sugestão: Bebidas: Café com e sem açúcar, chá em 
sache (03 sabores), água mineral (com e sem gás), Refrigerante 
de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), Suco natural da 
fruta ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de I lt, 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) 

03 tradicional e light. Comida: coxinha com catupiry quibe com U IDADE 
catupiry, enroladinho de queijo, enroladinho de salsicha, 
empadinha de frango, empadinha de palmito, empada de massa 
podre de camarão, empada de massa podre de bacalhau, empada 
de massa podre de palmito, risole de milho. risole de presunto e 
queijo, esfirra de carne, esfirra de queijo, esfirra de frango, 
bolinha de queijo bolinho de bacalhau, pastel de carne pastel de 
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Q UANT. 

4.500 

1.500 

4.500 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-CPL 
(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) 
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queijo, pastel de camarão, pastel napolitano, croquete de carne, 
croquete de frango, croquete de bacalhau, sanduíches com pasta 
de queijo e presunto (pão integral ou sírio), mini pizza (vários 
sabores). (Mínimo 200 Pessoas). (Cota oara Ampla Participação). 
COFFEE BREAK VESPERTI NO devendo atender no mínimo 
a seguinte sugestão: Bebidas: Café com e sem açúcar, chá em 
sache (03 sabores), água mineral (com e sem gás), Refrigerante 
de boa qualidade (cola e guaraná nonnal e Iight), Suco natural da 
fruta ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de I lt, 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) 
tradicional e light. Comida: coxinha com catupiry quibe com 
catupiry, enroladinho de queijo, enroladinho de salsicha, 
empadinha de frango, empadinha de palmito, empada de massa 
podre de camarão, empada de massa podre de bacalhau, empada 
de massa podre de palmito, risole de milho, risole de presunto e 
queijo, esfirra de carne, esfirra de queijo, esfirra de frango, 
bolinha de queijo, bolinho de bacalhau, pastel de carne, pastel de 
queijo, pastel de camarão, pastel napolitano, croquete de carne, 
croquete de frango, croquete de bacalhau, sanduíches com pasta 
de queijo e presunto (pão integral ou sírio), mini pizza (vários 
sabores). (Mínimo 200 Pessoas). (Cota oara ME/EPP). 
KIT LANCHE: KIT PARA LANCHE COMPOSTO: 0l(um) 
sanduíche, O 1 ( uma) fruta, O 1 ( uma) caixa de suco ou refrigerante 
de 240 mi e O 1 (uma) barra de cereal. O sanduiche deve ser frio 
ou quente (03 fatias de pão de forma dou de leite ou OI pão 
francês) e recheio dentre os Quais: queijo e presunto, frango 
desfiado com cenoura, ricota com espinafre, pasta de azeitona e 
tipo "HOT DOG", atum, peito de peru, ou outras sugestões da 
contratada a ser aprovado pela Supervisão Administrativa. 01 
(Uma) fruta dentre as opções: maçã, banana, pera, tangerina e 
laranja (descascada) OI (Uma) caixa de suco 200ml (manga, 
maça, pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou O 1 (Um) refrigerante 
240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná Antártica) O 1 (Uma) barra de 
cereal 75g, dentre as seguintes opções: (banana, maçã com 
canela, castanha do Pará, aveia banana e mel, morango com 
chocolate, morango com iogurte, inclusive em versões diet e 
light). (Cota oara Ampla Participacão). 
KIT LANCHE: Kit para lanche composto: 01 (um) sanduíche, 
0l(uma) fruta, 0l(uma) caixa de suco ou refrigerante de 240 mi e 
O 1 (uma) barra de cereal. O sanduíche deve ser frio ou quente (03 
fatias de pão de forma e/ou de leite ou O 1 pão francês) e recheio 
dentre os Quais: queijo e presunto, frango desfiado com cenoura, 
ricota com espinafre, pasta de azeitona e tipo "HOT DOG", atum, 
peito de peru, ou outras sugestões da contratada a ser aprovado 

UN IDADE 1.500 

UNIDADE 9.000 

UNIDADE 3.000 
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pela Supervisão Administrativa. O 1 (Uma) fruta dentre as opções: 
maçã, banana, pera, tangerina e laranja (descascada) 01 (Uma) 
caixa de suco 200ml (manga, maça, pêssego, laranja, acerola, 
goiaba) ou 0I(Um) refrigerante 240ml (Coca-Cola, Jesus, 
Guaraná Antártica) O 1 (Uma) barra de cereal 75g, dentre as 
seguintes opções: (banana, maçã com canela, castanha do Pará, 
aveia banana e mel, morango com chocolate, morango com 
iogurte, inclusive em versões diet e Iii:zht). (Cota oara ME/EPP). 
ALMOÇO/JANTAR INSTITUCIONAL, ENTRADA: Mesa 
de frios completa com queijos variados, presunto, chester, 
lombinho canadence, salaminho taliano, quibe cru, patês variados, 
pães variados, ovo de codorna, palmito, azeitonas variadas, 
tomate seco, legumes em conservas, frutas e etc. : Comidinhas 
diversas; Salgados (fritos, assados, folheados); Canapés diversos; 
Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a dec.idir), filé ao molho (a 
decidir), frango (a decidir), 02 massas (a decidir), salada imperial 
(tomate seco, palmito, alface americana, agrião, rúcula, ervilha 
fresca e 02 frutas da estação); Sobremesa: Sorvete com caldas 
(sabor a escolher); frutas da estação, Buffet de doces (pavês, e 
mousses); Bebidas: Suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de I lt (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, maga, uva e maracuj á normal e light), 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), e 
água mineral (com e sem gás). (Cota oara Ampla Participação). 
ALMOÇO/JANTAR INSTITUCIONAL, ENTRADA: Mesa 
de frios completa com queijos variados, presunto, chester, 
lombinho canadence, salaminho taliano, quibe cru, patês variados, 
pães variados, ovo de codorna, palmito, azeitonas variadas, 
tomate seco, legumes em conservas, frutas e etc.; Comidinhas 
diversas; Salgados (fritos, assados, folheados); Canapés diversos; 
Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a decidir), filé ao molho (a 
decidir), frango (a decidir), 02 massas (a decidir), salada imperial 
(tomate seco, palmito, alface american..!: agrião, rúcula, ervilha 
fresca e 02 frutas da estação); Sobremesa: Sorvete com caldas 
(sabor a escolher); frutas da estação, Buffet de doces (pavês, e 
mousses); Bebidas: Suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de I lt (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, maga, uva e maracujá normal e light), 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), e 
água mineral (com e sem gás). (Cota oara ME/EPP). 
COQUETEL COM SERVIÇO volante e mesas de apoio, 
material de qualidade compatível com o evento, com garçons para 
atendimento devidamente uniformizados. Bebidas: coquetel de 
frutas sem álcool, Suco natural da fruta ou industrializado líquido 

UNIDADE 7.500 

UNIDADE 2.500 

UN IDADE 8.000 
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não gaseificado em caixa de I lt laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e maracujá, sabores normal e light), gelo, 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), e 
água mineral (com e sem gás), todos servidos em copos de vidro. 
Cardápio padrão: pelo menos 10 (dez) tipos dos itens abaixo 
discriminados: canapés frios variados, mousse de gorgonzola, 
mousse de salmão, folhados de bacon com ameixa, miniquiche de 
espinafre, pastel assado de camarão, trouxinhas de palmito, 
tarteletes com creme de bacalhau, tarteletes com creme de 
aspargos, delícia de queijo, cascatas de ovos de codorna com 
molho americano, croquetes de frangos com catupiry, pastel 
folhado (diversos sabores), empada de massa podre de camarão. 
empada de massa podre de bacalhau, empada de massa podre de 
palmito. (Cota para Amola Participação). 
COQUETEL COM SERVIÇO volante e mesas de apoio, 
material de qualidade compatível com o evento, com garçons para 
atendimento devidamente uniform izados. Bebidas: coquetel de 
frutas sem álcool, Suco natural da fruta ou industrializado líquido 
não gaseificado em caixa de l lt laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e maracujá, sabores normal e light), gelo, 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), e 
água mineral (com e sem gás), todos servidos em copos de vidro. 
Cardápio padrão: pelo menos 10 (dez) tipos dos itens abaixo 
discriminados: canapés frios variados, mousse de gorgonzola, 
mousse de salmão, folhados de bacon com ameixa, miniquiche de 
espinafre, pastel assado de camarão, trouxinhas de palmito, 
tarteletes com creme de bacalhau, tarteletes com creme de 
aspargos, delicia de queijo, cascatas de ovos de codorna com 
molho americano, croquetes de frangos com catupiry, pastel 
folhado (diversos sabores), empada de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de bacalhau, empada de massa podre de 
palmito. (Cota para ME/EPP). 

1.2. JUSTIFICATIVA PARA ORÇAME TO SIGILOSO. 

UNIDADE 2.000 

Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 - "Art. 24. Desde que justificado, o 
orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 
dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas ... " . 

Para aplicar o sigilo ao orçamento estimado da contr~tação é necessário entender que sua utilização 
influenciará na obtenção da melhor oferta. Lembrando que a apresentação da proposta se baseia em 
diversas circunstâncias e critérios que se definem com base na necessidade, oportunidade ou ainda interesse 
em determinado objeto. 

Dessa forma, optar por não disponibilizar no processo licitatório, seja ele realizado na modalidade 
pregão ou na modalidade concorrência, o preço definido pelo órgão como máximo a ser pago, será útil no 
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sentido de que as empresas participantes apresentem suas propostas com base em suas estimativas de custos, o 
que permitirá, dessa forma, a o aumento do índice de contratos bem-sucedidos. 

Sendo assim, a depender do objeto que se queira adquirir o que se pretenda contratar, será de extrema 
utilidade omitir o preço estimado. Vamos pensar de forma prática, em um pregão eletrônico que tenha como 
objeto a contratação de serviços comuns de engenharia, caso não seja disponibilizado o valor estimado pela 
Administração, as propostas serão apresentadas com base no preço comum que as empresas licitantes 
normalmente praticam, pois o intuito é que sua proposta seja a vencedora. Portanto, a probabilidade de se 
obter o melhor preço é real, principalmente em modo de disputa aberto e fechado, onde as empresas tenderão, 
ao final, a ofertar seu melhor lance para a obtenção de sucesso. 

Em complemento, Egon Bockmann Moreira e Fernando Vemalha Guimarães lembram que: 

"[ ... ] o orçamento sigiloso, além de ultrapassar a proteção contra conluios, garante a obtenção de 
propostas mais vantajosas, mesmo em um procedimento sem corrupção, dificultando a prévia coordenação 
entre os concorrentes. Segundo os autores, a veiculação precedente do orçamento pode inibir a prática de 
descontos mais significativos, eis que os interessados têm incentivos para oferecer preços mais aproximados 
àquele que a Administração já estimou para a contratação." (Moreira; Guimarães, 2012, p. 158). 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, confom1e justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até I O anos, na forma dos artigos l 06 e l 07 da Lei nº 14.1 33, de 202 1. 

1.4. l. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a vigência 
plurianual mais vantajosa considerando. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FU DAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADR DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A presente contratação está inserida no Plano Anual de Contratações de 2023, publicado no dia 29 de 
Dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município - DOM: 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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Subcontratação 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5. Condições de Entrega 

5. 1. O prazo de entrega dos produtos serão conforme solicitação da Ordem de Fornecimento emitida 
pela(s) Secretaria(s) Municipal de Vargem Grande/MA 

5.2. Caso não seja possível a enrrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos (3) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 . O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 . Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 202 1, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133. de 2021. art. 117. §1 º, e Decreto nº 
1 1.246, de 2022, art. 22, 11 . 

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
I 1.246. de 2022, art. 22. III ); 

6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246. de 2022. art. 22, IV). 
6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246. de 
2022. art. 22, V). 

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábi l, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 
nº 11.246. de 2022. art. 22. VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos •~omprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e IL 
do Decreto nº 11.246. de 2022). 

6.9 .1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23. IV). 

Gestor do Contrato 

6. 10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fisca lização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022. a11. 21, IV). 
6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022. art. 21, 11). 
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6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 1 1.246, de 2022, art. 21, III). 

6.13 . O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11. 246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.1 4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11 .246, de 2022, art. 2 1, X). 

6. 15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VI). 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
forma lização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de fonna sumária no ato da entrega, j untamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscal ização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (tr~s) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente rela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma j ustificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso lll da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fi ns do recebimento definitivo. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a ota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liqu idação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3 º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7 .8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133. de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.9.1 . o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão; 

7 .9 .3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7 .9 .4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. o valor a pagar; e 

7 .9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao S ICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133. de 2021. 

7. 12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMA TIY A Nº 3, DE 26 DE ABR IL DE 2018). 

7. 13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogaúo uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS D[ PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/20 14). 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7. 17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77. de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

7.19. Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, o~ percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento o ficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMEJ'iiTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: vargemGrande.lic;~acao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 103 

P á g i n a 35 1 72 



DE 

~ fls Jg~ 

e.) --~ 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será continuado. 

Exigências de habilitação. 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SUJ ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

8.8 . Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a fil ial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
OREI/ME n.º 77, de 18 de marco de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civ il das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

8.1 1. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civ il das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764. de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880. de 2 de dezembro de 2021. 

8.1 3. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrucão Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

8.1 4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (R.FB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conj unta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

8.1 9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor indivi<lual que pretenda auferir os beneficios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.23 . Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso IL alínea "c". 
da Instrução Normativa Seges/ME nº 116. de 202 1 ), ou de sociedade simples; 

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133. de 
2021, art. 69, caput. inciso II); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.26. l. 
1 (um); 

índices de Liq uidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
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EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-018/2024-CPL/P 
(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) _ 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇAO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8 .26.4. Os documentos referidos cima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação; 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, § 1 º). 

Qualificação Técnica 

8.29. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado (com assinatura reconhecida em cartório se emitido pessoa jurídica de direito privado), que 
comprove que a licitante executou ou está executando a contento, atividade pertinente e compatível em 
características com os objetos licitados. 

8.29. l. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.29.1.1. quantitativos executados e o período de fornecimento dos produtos; Ter contrato assinado 

8.29.1.2. possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o fornecimento, objeto do 
Pregão, bem como para possibilitar à Equipe de Pregão da desta Prefeitura confirmar sua veracidade 
junto ao(s} emissor(es) do(s) atestado(s). 

8.29.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

8.29 .3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8 .30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso f e 42. §§2° a 
6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8 .30.2. A declaração de reg ularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024- L/PM 
(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5. 764, de 1971, art. 107; 

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e t) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764. de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não fo i exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

9. 1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

10.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Administração: 

I) Órgão: 
II) Unidade Orçamentária:; 
III) Programa de Trabalho: 
IV) Fonte de Recursos: 
V) Elemento de Despesa: 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) 

LICJT AÇÃO DIFERENCIADA COM ITE S E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso lII da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

ANEXO II -APÊNDICE DO ANEXO 1- ESTUDO TÉCNlCO PRELIMINAR 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 
Processo Administrativo: 0101.07417.2024 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Administracão 
Responsável pela Demanda: 1 Matrícula: 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 . O objeto do presente estudo técnico preliminar é a análise da viabilidade de contratação de empresa 
para Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. 

2.2 . A pretendida contratação se faz necessária, tendo em vista que, a Secretaria Municipal de 
Administração, realiza ao longo do ano inúmeros eventos, além de reuniões, cursos, treinamentos, palestras, 
entre outros, fazendo necessária a contratação de empresa para fornec imento de lanches e refeições. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRA l'AÇÕES ANUAL 
3.1. A prefeitura haja vista o disposto no Art 176 da lei 14.!33/2021 , o Plano Anual de Contratações 

encontra-se Publicado no d ia 29 de Dezembro de 2023 no Diário Oficial do Município - DOM. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A empresa proponente deverá comprovar expertise no objeto a qual concorrerá, apresentando os 
seguintes documentos/declarações: 

• HABJLIT AÇÃO JURÍDICA 
Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
como, por exemplo: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de todas as 
alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

• HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALI-IISTA 
Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
Regularidade perante a Fazenda Federal; Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 
Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas); 
Certidão Negativa de Débitos emitida pelo Município; 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-CP-~rr 
(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na fo1ma prevista na Lei 
14.133/2021 , essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas. 

• HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 
Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extraJudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

• DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos IH e IV do art. 1 º e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES Fundamentação: 
As quantidades serão conforme a realização de eventos pelo município de Vargem Grande/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO 

Coffee break matutino, devendo atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebida: Café com e sem açúcar, água, chá em sache 
(03 sabores), suco natural da fruta ou industrializado líquido 
não gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e light, 

O 1 água mineral, leite com chocolate em pó. Comida: pão de 
queijo, enroladinho de queijo com coco, biscoito de queijo, 
rosquinhas diversas, bolo de chocolate com calda de 
chocolate, bolo de fubá, bolo de cenoura com calda de 
chocolate, mini sanduíche de pão brioche, mini americano, 
enroladinho de salsicha, salada de fruta. 
Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a 
seguinte sugestão: Bebidas: Café com e sem açúcar, chá em 
sache (03 sabores), água mineral (com e sem gás), 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), 
Suco natural da fruta ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e light. Comida: 

02 coxinha com catupiry quibe com catupiry, enroladinho de 
queijo, enroladinho de salsicha, empadinha de frango, 
empadinha de palmito, empada de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de bacalhau, empada de massa podre 
de palmito, risole de milho, risole de presunto e queijo, esfirra 
de carne, esfirra de queijo, esfirra àe frango, bolinha de 
queijo, bolinho de bacalhau, pastel de carne, pastel de queijo, 
pastel de camarão, pastel na□olitano croauete de carne 

UNID. 
MEDIDA 

UNIDADE 

UNIDADE 

QUANT. 
LICITADA 

6000 

6000 
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ED ITAL PREGÃO ELETRÔ1 ICO Nº PE-018/2024-CPL/PMVG 
(Processo Adminis trativo n°. 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITE S E COTAS EXCLUS IVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE O PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

03 

04 

05 

147/2014). 

croquete de frango, croquete de bacalhau, sanduíches com 
pasta de queijo e presunto (pão integral ou sírio), mini pizza 
(vários sabores). (Mínimo 200 Pessoas). 
Kit Lanche: Kit para lanche composto: 0l(um) sanduíche, 
0 l (uma) fruta, 0l(uma) caixa de suco ou refrigerante de 240 
m I e O 1 ( uma) barra de cereal. O sanduíche deve ser frio ou 
quente (03 fatias de pão de forma e/ou de leite ou OI pão 
francês) e recheio dentre os Quais: queijo e presunto, frango 
desfiado com cenoura, ricota com espinafre, pasta de azeitona 
e tipo "HOT DOG'', atum, peito de peru, ou outras sugestões 
da contratada a ser aprovado pela Supervisão Administrativa. 
O 1 (Uma) fruta dentre as opções: maçã, ba!)ana, pera, 
tangerina e laranja (descascada) O 1 (Uma) cai.<a de suco 
200ml (manga, maça, pêssego, laranj,1, acerola, goiaba) ou 
O 1 (Um) refrigerante 240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná 
Antártica) O 1 (Uma) barra de cereal 75g, dentre as seguintes 
opções: (banana, maçã com canela, castanha do Pará, aveia 
banana e mel, morango com chocolate, morango com iogurte, 
inclusive em versões diet e light). 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa de frios completa 
com queijos variados, presunto, chester, lombinho canadence, 
salaminho taliano, quibe cru, patês variados, pães variados, 
ovo de codorna, palmito, azeitonas variadas, tomate seco, 
legumes em conservas, frutas e etc.; Comidinhas diversas; 
Salgados (fritos, assados, folheados); Canapés diversos; 
Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a decidir), filé ao molho (a 
decidir), frango (a decidir), 02 massas (a decidir), salada 
imperial (tomate seco, palmito, alface americana, agrião, 
rúcula, ervilha fresca e 02 frutas da estação); Sobremesa: 
Sorvete com caldas (sabor a escolher); frutas da estação, 
Buffet de doces (pavês, e mousses); Bebidas: Sue'.> natural da 
fruta ou industrializado líquido não g~seificado em cEixa de 
l lt (laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego. maga, uva e 
maracujá normal e light), Refrigerante de boa qualidade (cola 
e guaraná normal e light), e água mineral (com e sem gás). 
Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, material de 
qualidade compatível com o evento, com garçons para 
atendimento devidamente uniformizados. Bebidas: coquetel 
de frutas sem álcool, Suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de l lt laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá, sabores normal e 
light), gelo, Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná 
normal e light), e água mineral (com e sem gás), todos 
servidos em cooos de vidro. Cardápio padrão: pelo menos 1 O 

UNIDADE 

UNIDADE 

U IDADE 
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E DITAL PREGÃO ELETRÔNICO º PE-018/2024-CP L/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0IOI.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUE O PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

(dez) tipos dos itens abaixo discriminados: canapés frios 
variados, mousse de gorgonzola, mousse de salmão, folhados 
de bacon com ameixa, miniquiche de espinafre, pastel assado 
de camarão, trouxinhas de palmito, tarteletes com creme de 
bacalhau, tarteletes com creme de aspargos, delícia de queijo, 
cascatas de ovos de codorna com molho americano, croquetes 
de frangos com catupiry, pastel fo lhado (diversos sabores), 
empada de massa podre de camarão, empada de massa podre 
de bacalhau em ada de massa odre de almito. 

6. DO LEVANTAME TO DE MERCADO 
6 .1 . Os serviços objeto da contratação estão dentro da padronização seguida pelo órgão, confonne 
especificações técnicas e requisitos de desempenho. Para o Fornecimento a ser contratado existe um grande 
número de fornecedores existentes no mercado nacional, que oferecem serviços dentro das especificações 
solicitadas. 

6.2. O Pregão eletrônico tipo Registro de Preço foi a modalidade selecionada como a mais viável. tendo 
em vista atender necessidades contínuas recorrentes, mas não diárias, durante o prazo de vigência da ata, sem 
implicar em obrigatoriedade de contratação. Os serviços classificados como comuns possuem padrões de 
qua lidade que podem ser objetivamente defi nidos pelo Editdl, por meio de especificações reconhecidas e 
usuais no mercado. 

6.3. A Pesquisa de Preços para estimativa do valor unitário máximo a ser aceito na licitação terá por base 
um Mapa de Preços a ser elaborado com base na Instrução ormativa SL Tl/MPOG nº 73, de 05 de agosto de 
2020, que dispõe sobre os procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal, autarquia e 
fundacional. A pesquisa de preço será realizada no banco de preços para cada item de material e também serão 
considerados os preços de pesquisa direta com fornecedores, mediante solic itação formal de cotação. 

7. DA ESTIMATIVA DA CO TRATAÇÃO 
7.1. Fundamentação: A estimativa do preço baseou-se em valores repassados por contratos oriundos do 
banco de preços, conforme link: https://www.bancodeprecos.com.br/ por meio de orçamentos, chegando ao 
valor estimado, conforme tabela a se uir: 

ITEM 

OI 

DESCRIÇÃO 

Coffee break matutino, devendo atender no 
mínimo a seguinte sugestão: Bebida: Café com 
e sem açúcar, água, chá em sache (03 sabores), 
suco natural da fruta ou industrializado liquido 
não gaseificado em caixa de I lt, (laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego. manga, uva e 
maracujá) tradicional e light, água mineral, leite 
com chocolate em pó. Comida: pão de queijo, 
enroladinho de uei·o com coco, biscoito de 

UNID. 
MEDIDA 

UNIDADE 

QUANT. 
LICITADA 

6000 

VALOR 
UNIT. 
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(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) ~~ 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM IT ENS E COTAS EXCLUSIVAS A • AÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUE O PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

queijo, rosquinhas diversas, bolo de chocolate 
com calda de chocolate, bolo de fubá, bolo de 
cenoura com calda de chocolate, mini 
sanduíche de pão brioche, mini americano. 
enroladinho de salsicha, salada de fruta. 
Coffee break vespertino devendo atender no 
mínimo a seguinte sugestão: Bebidas: Café com 
e sem açúcar, chá em sache (03 sabores), água 
mineral (com e sem gás), Refrigerante de boa 
qualidade (cola e guaraná nonnal e light), Suco 
natural da fruta ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de I lt, (laranja, abacaxi, 
caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) 
tradicional e light. Comida: coxinha com 
catupiry quibe com catupiry, enroladinho de 
queijo, enroladinho de salsicha, empadinha de 

02 frango, empadinha de palmito, empada de U IDADE 
massa podre de camarão, empada de massa 
podre de bacalhau, empada de massa podre de 
palmito, risote de milho, risote de presunto e 
queijo, esfirra de carne, esfirra de queijo, esfirra 
de frango, bolinha de queijo, bolinho de 
bacalhau, pastel de carne, pastel de queijo, 
pastel de camarão, pastel napolitano, croquete 
de carne, croquete de frango, croquete de 
bacalhau, sanduíches com pasta de queijo e 
presunto (pão integral ou sírio), mini pizza 
(vários sabores). (Mínimo 200 Pessoas). 
Kit Lanche: Kit para lanche composto: O 1 (um) 
sanduíche, O 1 (uma) fruta, O l (uma) caixa de 
suco ou refrigerante de 240 mi e O 1 (uma) barra 
de cereal. O sanduíche deve ser frio ou quente 
(03 fatias de pão de forma e/ou de leite ou O 1 
pão francês) e recheio dentre os Quais: queijo e 
presunto, frango desfiado com cenoura, ricota 
com espinafre, pasta de azeitona e tipo "HOT 

03 DOG", atum, peito de peru, ou outras sugestões U IDADE 
da contratada a ser aprovado pela Supervisão 
Administrativa. O 1 (Uma) fruta dentre as 
opções: maçã, banana, pera, tangerina e laranja 
(descascada) O 1 (Uma) caixa de suco 200ml 
(manga, maça, pêssego, laranja, acerola, 
goiaba) ou O 1 (Um) refrigerante 240ml (Coca-
Cola, Jesus, Guaraná Antártica) O 1 (Uma) barra 
de cereal 75g, dentre as seguintes opções: 

6000 

12000 
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EDITAL PREG ÃO E LETRÔ ICO O PE-018/2024-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSfVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESA J>E PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

04 

05 

147/2014). 

(banana, maçã com canela, castanha do Pará, 
aveia banana e mel, morango com chocolate, 
morango com iogurte, inclusive em versões diet 
e light). 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa de 
frios completa com queijos variados, presunto, 
chester, lombinho canadence, salaminho 
taliano, quibe cru, patês variados, pães variados, 
ovo de codorna, palmito, azeitonas variadas, 
tomate seco, legumes em conservas, frutas e 
etc.; Comidinhas diversas; Salgados (fritos, 
assados, folheados); Canapés diversos; 
Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a decidir), filé ao 
molho (a decidir), frango (a decidir), 02 massas 
(a decidir), salada imperial (tomate seco, 
palmito, alface americana, agrião, rúcula, 
ervilha fresca e 02 frutas da estação); 
Sobremesa: Sorvete com caldas (sabor a 
escolher); frutas da estação, Buffet de doces 
(pavês, e mousses); Bebidas: Suco natural da 
fruta ou industrializado líquido não gaseificado 
em caixa de l lt (laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, maga, uva e maracujá normal e light), 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná 
normal e Iight), e água mineral (com e sem 
gás). 
Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, 
material de qualidade compatível com o evento, 
com garçons para atendimento devidamente 
uniformizados. Bebidas: coquetel de frutas sem 
álcool, Suco natural da fruta ou industrializado 
líq uido não gaseificado em caixa de I lt laranja. 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e 
maracujá, sabores normal e light), gelo, 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná 
normal e Iight), e água mineral (com e sem 
gás), todos servidos em copos de vidro. 
Cardápio padrão: pelo menos I O (dez) tipos dos 
itens abaixo discriminados: canapés frios 
variados, mousse de gorgonzola, mousse de 
salmão, folhados de bacon com ameixa, 
miniquiche de espinafre, pastel assado de 
camarão, trouxinhas de palmito, tarteletes com 
creme de bacalhau, tarteletes com creme de 
aspargos, delícia de queijo cascatas de ovos de 

UNIDADE 10000 

UNIDADE 10000 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/20 14). 

codorna com molho americano, croquetes de 
frangos com catupiry, pastel folhado (diversos 
sabores), empada de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de bacalhau, empada de 
massa odre de almito. 

8. DAS DESCRJÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
8.1. Trata-se de necessidade de disponibilização de lanches para a população que participa dos eventos 
municipais, sendo necessário a contratação de empresas através de processo licitatório para exploração das 
referidas atividades. 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
9. I. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.0 14.133/21, o 
planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente 
viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 
mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. Considerando as especificidades 
do presente objeto a demanda será parcelada, ou seja, a contratada será convocada a cada evento que o 
Município realizar. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
10.I. Com a presente contratação, espera-se atrair o maior número de Munícipes e de visitantes para 
participarem das festividades promovidas pelo município, os l.jUais terão a sua diponibilidade a possibilidade 
de aquisição de lanches .. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRA TO 
11.1 Não há providências específicas a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
12. 1 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

desta demanda. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 
13.1. Se acarreta em impacto ambiental o não descarte correto das embalagens utilizadas durante os 
eventos os quais será comercializado lanches. A contratada deverá atender aos critérios de qualidade 
ambiental, sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A 
contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços. 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
14.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contntação. 

Justificativa da Viabilidade: Diante do exposto, verifica-se que os estudos preliminares evidenciaram que a 
contratação é tecnicamente possível e adequada às necessidades desta Administração. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-018/2024-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQ UENO PORTE 

(Artigo 48, inciso II[ da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/20 14). 

Responsáveis: 

Vargem Grande/MA,_ de _ _ _ de 202_ . 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável pela Demanda 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretario Municipal de _ ___ _ 

Autoridade Competente 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔ ICO º PE-018/2024-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

ANEXO 111 - ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS N.º ........ . 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, com sede na Rua Dr. ina 
Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, inscrito(a) no C P J/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) 
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202 ... , publicada no ....... de ..... 
de ....... de ..... , portador da matrícula funcional nº ................... ,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na fonna eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./202 ... , publicada no ...... de 
.... ./ .... ./202 ..... , processo administrativo n.º ........ , RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de I º de abril de 2021 , no Decreto n.º 1 1.462, de 3 1 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias do Município de 
Vargem Grande/MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas este Edital e Seus 
Anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFJCAÇÕES E QUANTJTATIVOS 

O preço registrado as especificações do objeto, as quantidades, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s1 proposta(s) são as que seguem· 
Iterr Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 
do 
TR 

IEspeci ficaçãc Marca Modelo Unidad1 Quantidadll Quantidade Valor Prazo garantia ou 
X (se exigida no (se exigido no Máxima Mínima Un validade 

edital) edital) 

1 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPA TE(S) 

O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

{Além do gerenciador, não há [ou} São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
Item nº Orgãos Participantes Unidade Quantidade 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 
direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALlZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir o primeiro dia útil subsequente â 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14. 133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 
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EDJT AL PREGÃO ELETRÔ ICO º PE-018/2024-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. Cl 01.07417.2023) 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM IT ENS E COTAS EXC LUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE O PORTE 
(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastrode reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e, 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no P CP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preç,0s. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito. 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item O, observando o item 5.7 e subitens. fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 , aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facul tada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔN ICO 
(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MIC ROEMPRESAS E EMPRESA OE PEQ ENO PORTE 

(Artigo 48, inciso 111 da Lei Complementar nº 123/2006, com rPdação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

6. ALTERAÇÃO O ATUALIZAÇÃO DO PREÇOS REG ISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

o caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

a hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

a hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14. 133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item O, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item O, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

a hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item O e no item O, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que aval iem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre o:. órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centraliZdda, nos termos do item O, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO º PE-018n024-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQ UE O PORTE 

(Artigo 48, inciso lI1 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

9. CANCELAME TO DO REGISTRO DO LICITA 'TE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

ão retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 11.462. de 
2023;ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.1 33, de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

a hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior ou 
inferior ao preço reg istrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

10. DAS PE ALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de reg istro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX. do Decreto nº 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔ 
(Processo Adm inistrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso lll da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram -se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas pa1ies e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso lll da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

Anexo III - Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
iiwais ao adjudicatário· 

Item Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, con1a1os, representante) 
do 
TR 

-
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Quantidade Valor Ur Prazo 

X (se exigida (se exigido no Máxima Mínima garantia 
no edital) edital) ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificacão, segue relacão de fornecedores que mantiveram sua orooosta original· 
item Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 
do 
TR 

Especificaçãc Marca Modelo Unidade Quantidade Quantidadl Valor Ur Prazo 

X (se exigida no (se exigido no Máxima Mínima garantia 
edital) edital) ou 

validade 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTA~ EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/201 4). 

ANEXO IV- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14. 133, de 1° de abril de 2021 

AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

CONTRATO ADMI ISTRATIVO N° ........ / .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 
..... ....................................... ............. E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA. por intermédio da Secretaria 
Municipal de Agricultura, com sede na ................ ..................................... , na cidade de Vargem Grande/MA, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) ............ ............. (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... , de ..... de ..................... de 20 ... , publicada no DOU de ..... de 
............... de ........... , portador da Matrícula Funcional nº .......... , dc;ravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) .............................. ,inscrito(a) no CNPJIMF sob o nº .............. .............. , sediado(a) 
na ................................... , em...................... ....... doravante designado CO TRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
........... .......... ......... e em observância às disposições da Lei nº 14.1 33, de l º de abril de 202 1, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n . 
. ..1 .. , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e II) 

1. 1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ......................... . , nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
DE UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 

1 

2 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

l. 3. I . O Termo de Referência; 

1.3 .2. O Edital da Licitação; 

1.3 .3. A Proposta do contratado; 
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(Processo Adm inistrativo nº . 0I0I.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso IJI da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
1 

declaração de ínidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3 .1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4. 1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5 .1 . O valor total da contratação é de R$ .......... ( ... .) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 

6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e dc.nais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUE O PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJ TE (art. 92, V) 

7 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaj ustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em _/_/_ (DDIMMIAAAA) . 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice _ _ ___ (indicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7 .8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CO TRATA TE (art. 92, X, XI e XIV) 

8. l. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçt•~s assumidas peio Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, cnm redação dada pela Lei Complementar nº 

147 /20 I 4 ). 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8. 10. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVID 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078. de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li. da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceir0s, não reduzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, j unto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9. 1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anonnal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto cor1tratual. 

9.1 1. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133. de 2021 ); 

9. 14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.º 14. l 33, de 202 1 ); 

9.15 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decoITentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocoITer algum dos eventos arrolados no art. 124. IL d. da Lei nº 14.133. 
de 2021. 

9 .17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

9.1 8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

l 0.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
K!Y) 

11. l . Comete infração administrativa, nos tennos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do cor.trato quo;! cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo j ustificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de I º de agosto de 20 13. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

ii .lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando prat icadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°. da Lei nº 14.133. de 202 l ). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Moratória de ..... % ( .... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de ..... % ( ... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.1 33. de 202 I) 

11.3. l. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº I 4. 133, de 202 l ). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3 .3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°. da Lei nº 14.133. de 2021 ). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (~ dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°. da Lei nº 14. 133. de 202 1): 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133. de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facil itar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160. da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei nº 14.133. de 2021 ). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92
1 

XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esiipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providen~iar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

12.2.1. 
contratado: 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3 .1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3 .2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. 

12.4.2. 

12.4.3. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA T ERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13 . 1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1. 1. Órgão: 

13.1.2. 

13.1.3. 

13.1.4. 

Unidade Orçamentária: 

Programa de Trabalho: 

Fonte de Recursos: 

14. CLÁUSULA DÉClMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (a rt. 92, III) 

14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-~ 
(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Il1 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/20 14). 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14. 133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133. de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divu lgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 202 1, e ao art. 8°, §2°. da Lei n. 12.527, de 201 1, c/c art. 7°, 
§3°, inciso V, do Decreto n. 7.724. de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO {art. 92, §i") 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Yargem Grande/Ma, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º, da 
Lei nº 14.133/21. 

[Local},[dia}de[mês} de[ano}. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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EOIT AL PREGÃO ELETRÔ ICO ' PE-Ot8n 024-CP~ 
(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

ANEXO V - MODELO OE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, C PJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO OE QUE NÃO EMPREGA MENOR OE 18 ANOS 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ -
Processo nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXI II do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não 
em prega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 
regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 14.133/21. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

___ _ , ... de ... ................... de 20_. 

orne da empresa .,. Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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~/ EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-~ 
(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORT E 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 
EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNP J e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 
Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos 
todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação 
para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carim bo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO º PE-018/2024-CP~ 
(Processo Ad ministrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITE S E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

ANEXO Vll - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FI AL PARA 
FORNECIME TO DE LA CHE E REFEIÇÕES A SER APRESE TADA APÓS A DISPUTA E 
READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, C PJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITACÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

. Senhor Fornecedor: Para sua.maior.segurança, .. observ~.as condiçõe,s estabelecidas.no Ed~ral: i Lote/iitem ! Qtde. ! Unid. j Especificações ! Marca/ i Preço Unitá rio RS Preço Total 

t··--··-- 01 
i i ! Modelo i RS 1 ............ _i ................................ ·--::~ __ =! :::::::::::::::::~: ... 1=::~::._----··•_·•----·_· ···_· _..__ _ ____. 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ........................................................................ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. nos tennos da 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos 
enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTA TE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, 
sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

XXXXX' ..... de ......... de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 -E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com -Fone: (98) 3461-11 03 

Pági na68 172 



).O OE i..1C'. ttt VÀÍCEM ,: .. Z)! ✓l, 
Ã ~Ã ~~~! '-> d}_ o ~/ 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-C~ 
(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complemenw nº 
147/2014). 

ANEXO Vlll - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado 
pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - Ma. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_____ , em de ___ de 20 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔ ICO º PE-018/2024-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.0741 7.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

A EXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQ UA DRAM ENTO O REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRE A DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITA TE SER 
UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, C PJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

----------------------- ---- --• inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº _ _______ __, Endereço: _____________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _________ inscrita no CNP J nº 
______ , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, dP. 14.1 2.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 
estando apta a usufru ir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a 
empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123. de 
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 

( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

orne da empresa + Carimbo 
orne do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 1 º PE-018/2024-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM IT E S E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUE O PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE I EXISTt CIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, C' PJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) _____ _____ , inscrita no CNPJ nº: ______ __ _ 
com sede na ____________ (endereço completo) __________ _ por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _______________ . infra-assinado, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ________ _ e do CPF/MF nº 
_________ __ , para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20 _ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ........... . 

orne da empresa + Carimho 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
C PJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargerngrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO º PE-018/2024-CPL .--.-~--
(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESA OE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº ! 23/2006, com rooação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de 
acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e 
Eventual para Contratação de Empresa para Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias do 
Município de Yargem Grande/ MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste 
Edital e Seus Anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ____ ('-----"e.x'"'·1..;..en=s=o __ ~ ), conforme detalhado na 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e 
poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os 
limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) d ias a partir da abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o 
objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela 
PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREE CHIME TO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CO TIDOS 
CONFORM E ITENS PARA COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
C PJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Pãgi na 72 172 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 0S.648.738/0001-83 

11,,..0 DE t.1~ 
,_.r ~._. 

~ ~ 
~ fle $2 1 ~ 

A VISO DE LIC ITAÇÃO o c/...J O/ 

- - ~/ 
PREGAO ELETRONICO Nº PE-018/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 
0101.07417.2024. OROÃO REALIZADOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 028/2023, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, e suas alterações. 
TIPO: ME OR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Fu
tura e Eventual para Contratação de Empresa para Fornecimento de Lanches e Refeições para 
as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, Conforme Condições, Quantidades e 
Exigências Estabelecidas este Edital e Seus Anexos. ORGÃO CO TRATA TE: Secretária 
Municipal de Administração. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 
22/04/2024. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na ínte
gra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 
3461 -11 03/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) . 

. __...,.,,,. .... o 
--ffl~etácJ:ttíMunicipal de Administração. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, vargem Grande - MA 
CEP:65430-000 ITel. (98) 3461 -1340 

prefeituradevargemgrande@gmail.com 



SÃO LU I S MARANHÃO SEXTA•FEIRA S DE ABRIL DE 2024 JOR N ,_L PEQUENO 

Embaixadores europeus conhecem 
a grandeza do Porto do ltaqui 

O vict-gowrnador 'F"dipe Car.naràu ac:ump~hou Of crnbalxQdOr~s. dur11nt~ il visit:i. ao Porto Jo tta1.1u.l 

Nessa quin1a-feira (4), o 
Pono do haqui. o maior pono 
público do Arco None, abriu 
suas pona.s para receber uma 
deleg~ de embaixadores 
• embaixadoras da União 
Europeia. O objetivo 
primordial des1a visita 
foi estn>itar os laços de 
coope'3'ão econõmica. 
comercial e acadêmica emtt 
o M aranhão e os Es1ados 
Membros da União Europeia. 
Durame a visila, tiveram a 
oponunídade de conhecer 
de perto o funcionamento do 
Pono de ltaqui e participar 
de encontros estratégicos 
com autoridad~ estaduais. 
Foram apresen1adas as 
potencialidades do escado e 
discu1idas as perspectivas 
de cooperação e parceria 
entre o Maranhão e a 
União Europeia. A lém 
do Pono do ltaqui. oi10 
se<.ntJri~ apresentaram 
sobre programas e ações 
desenvolvidos pelo governo 
do E<1ado. 
1\ misslo cH> Maranhão 
es,á sendo coordenada pela 

embaixadora da Uníào 
Europeia no Brasil. Marian 
Schuegraf; em conjunto 
com o embaixador da 
Belgica, Peter Claes: r 
coo,a com a panicipação de 
representant6 de Ponugal. 
Malta, Alemanha. Limânia. 
República Tcheca. Bélgica, 
Polônia, Grécia, Itália. 
Países Baixos, Eslováquia, 
Finlândia, Croácia, Suikia 
e Espanha. Pelo goven,o o 
Maranhão, panlciparam a 
Mapa, Gasmar, Sema, Seinc, 
SAF. Secci, Sagrima é Setur, 
apresentando possibilidades 
de cooperação em diferentes 
áreas. 
Ourante J$ apresentações, 
o prcsiden1e do Pono 
do haqui. Gilbeno Lins, 
ressaltou que .. demonstramos 
a possibilidade de vários 
negócioS, haja vista nossa 
posição estra1égica e a 
determina(ào do nosso 
governador Carlos Brandão 
de que o Pono seja um vetor 
de desenvolvimento para o 
estado. Apresentamos várias 
possibilidades de negócios 

Escola da Magistratura 
do Maranhão tem nova 
Diretoria 
Na sessão plenária do Tribunal 
de Jusilça do Maranhão 
(TJMA), de quana-feira (3). a 
desemba,gadora Sônia Amaral 
foi indicada para o cargo de 
diretora da Escola Superior 
da Magistrarura do Esiado 
do Maranhão (E.smam) . Em 
seguida, o prf"Siden1e do 
TJMA. df'Se-mbargador Paulo 
Veltcn, também indicou o 
desembargador José Nilo 
Ribeiro para o cargo de 
v1ce·dire1or da Escola. Q:, 
nonies fornm aclamados por 
unanimidade pelos membros e 
membras da Corte Estadual de 
Justiça. 
A desembarga.dora Sônia 
Amaral agradeceu sua 

indicaçAo feita pelo presidt>nie 
do TJMA. desembargador 
Paulo Velten, pontuando 
os vános cargos OC\lpados 
ao longo de sua carreira na 
magis1ra1ura. e ressalt.1ndo 
a diretoria da Esmam como 
um desafio dlamc do bom 
1rabalho reali,ado pelos 
s.eus antecessores. "Tenho 
convicção que, com a ajuda 
do desembargador JoS<' Ni lo 
Ribeiro, conseguiremos dar 
um avanço ainda maior à 
Escola da Magistraturn do 
MaranMo, que ao longo 
de todos esses anos só tem 
crescido, portanto. o desafio 
de exercer esse cargo é grande. 
mas é o mais gratificante desse 

para os embaixadores, 
em conjunto com outras 
secretarias ~taduais, 
demonstrando que o 
M aranMo está preparado 
para 1ra1:er grandes 
negócios". 

INFRAESTRUTUR.A E 
LOGfSTICA 

Os embaixadores 
conheceram de pe110 ,oda 
a iníraestn.itura e logística 
que o Pono do haqui dispõe. 
··o Pono do ltaqui esiá 
muito bem localizado e é 
muíto ímportanle, estando 
próximo ã Europa. Então, 
vamos ver como vamos 
desenvolver os nossos l.:iços 
e nossa cooperação. Pttra 
nós, é llS~ncial conhecer 
e ouvir como vai o estado 
e os grandes proje1os ... 
acrescentou o embaixador da 
Bélgica. Pe<er Claes. 
.. A visi1a ao Porto do ltaqui 
foi mui10 imeressame. 
A e,s1rumra apresenta 
oponunidades valiosas 
para empresas finlandes.as. 
Prttendemos companilhar 

Tribur.al'". encerrou. 
O vice--dlretor da Es.mam. 
desembargador José 
Nilo Filho, falou que a 
desembargadora Sônla Amaral 
l)Oderá contar com todo o seu 
esforÇo parn desempenhar 
e ajudar da melhor forma 
na condução da Escola 
Superior da Maglsuatura. 
··Esse ser.i um deS-afio enorme 
e um periodo de b.lsiame 

essa informação com 
empresas que possuam 
instalações similares 
para explorar possíveis 
colaborações com o Pono··. 
afirmou Johanna Karanko, 
embaixadora da Finlândia. 
O Porto do Jtaqul foi 
apresen1ado como um dos 
principais centros logísticos 
do Brasi.l • um ponto crucial 
de entrada e saída para rodo 
o 1erritório nacional. Para 
o vice-governador. Felipe 
Camardo, o ltaqui cumpre 
um papel fundamental no 
dinamismo e na sustentação 
da economia do país. "f: uma 
honra dar as boas-vindas 
à comitiva. Sua presença 
aqui reflete o interesse em 
explorar nosso potencial 
econômico, pela geração 
de emprego e renda por 
meio da indusoialilclçào 
e do escoamemo efícieme 
de mercadorias. O haqui 
é um patrimônio do nosso 
estado: uma fome de orgulho 
que impulsiona nosso 
de-senvolvimento", enfatizou 
o vice-governador. 

aprendiz.ado, vou tentar 
e,.irair da companhia da 
desembargadora Sónia Amaral 
e de toclos os envolvidos 
nessa atividade o maior 
aprendiz.ado posslvel, com 
empenho, e tenham a certeza. 
deseml>argndor~ Sônia, 
presidente Paulo Vehen, e 
demJis membros. que serã 
o máximo que eu pudtr'' . 
finalízoo. 

A Prefeitura Municipal de Bunti, Es1~do ranh~o. torn.-. 
para conhe<:imento dos mte·essados que fará realizar, sob 
n t 14 133/2021 e suas a' terações posteriores, I' • 
P,eg:So Eletfótll(O, Sistema de Registro de Preço, do nPo 
por 11em. para Contratação de empreu espttiah no lorne<1mtnto 
de combu.stivel pari atendtr ,H demand.u de drvtrs· reurias 
Munte1pt0 de 8uriti/MA. no dia 17 de abnl de 2024 is 09 30 h01'a~ 
(hodoo dt SJuJ1,a), atravts do uso de recursos da ttcnoloeia da 
1nf0t~~. s•te hnps://www.portaldecompr11,bunt1 com br, s.tndo 
pres,dida PtlO Pregoeiro dl"Sta Prefeitura Mumc1pal, na s.,~ di 
Com,s~ Ptrmanente de OOtaç.ão, situada na P~ fehnto F;t~s. 1/n. 

Cf'ntro. 8ur1ti • MA. O Nhtal t seus anexos encontram-se d1sponive1s na 
pagina web do Portal de Compru de 8ur1ti - endereço httpsJ /www 
oortaldee:ompr.ubutrtuom br. Esclare-c.mentos adttt0na1s no endere(o 
e!etrômto cplburiti2l l§>gma l.com. 

Bur1t'I • MA. 04 de abril de 2024. 
Josf R1bam.n Simões Neto 

Agentt de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCDRRtNCIA PÚBLICA N• 003/2024 

CONCORRINCIA PÚBLICA N• 003/2024, A Prefeitura Municipal 
de Axixá, Estado do Maranhão, torna público para conhecimento 
dos inte,ess.ados que realizará nos termos da l ei n914.133, de 01 
de abril de 2021, licitação na Modalidade Coocorrência Pública, 
no regime de empreit.1d1 por pr~o global, a se processar de 
forma eleuônKa, do tipo menor pr~o, obJetwaodo registro de 
preços para a execução de serviços de ref0<m.as e ampliações 
de prédios escolares do município de Axi.d-MA. Abertura dia 
19/04/2024, às 09h00mm, Endereço Eletrônico: www.lic1tanet. 
com.br. O Edital encontra-se disponível para consulta ou renrado 
no endereço eletrónico www.hc1tanet.com.br, www.axix.a. 
ma.gov.bt e no Ponal NacioMI de Compras Púb!icas no endereço 
e!etr6nlco www.gov.br/pncp, obter demais informações na sala 
da comissão pe,manente de lkitaç.ào na Rua Adelino Fontoura, 
n~ 84, centro, Al(i,cá-MA, no horârio das 08h00min às l2h00min. 
Axlxá•MA. 04 de abril de 2024. Nelma celeste Marques de Pinho, 
Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ - MA 
AVISO OE ADIAMENTO 

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO N9 

016/2024. A Prefei tura Municipal de Grajaú - MA, 

através do Pregoeira. Comunica que a sessão pública 

de licitação, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, COM 

MOTORISTA, PARA TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS, 

REFERENTE A LIMPEZA PÚBLICA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

MA marcado para o dia 15 de abril de 2024 às 09h00min 
FICA ADIADA para às !Sh;OOm do dia 16 de abril de 

2024. Para cumprimento de prazo de publicaçJo. Grajaú 

(MA). 03 de abril de 2024 MARAIR BORGES DE ARAÚJO. 

Pregoeira Oficial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ - MA 
AVISO DE ADIAMENTO 

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO N• 017/2024, 
A Prefertura Municipal de G,ajaU - MA, através do Pregoeira. 
Comunica que a sessão pública de licitaçlo, objetivando 

Registro de preços para contrat-aç.lo de empres.a especializada 

em locação de veículos automotores (sem motorista} sob 
demanda. para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, 
Secretaria Municipal de Educaç.ão, Secretaria Municipal de 

SaUde, Secretaria Municipal de Assístência Social e Serviço 
Autónomo de Água e esgoto de Grajaú•MAmarcado para o 
dia 15 de abril de 2024 às !ShOOmin FICA ADIADA para às 

09hi00m do dta 18 de abril de 2024. Para cumprimento de 
prazo de publicação. Grajaú (MA), 03 de abrd de 2024 MARAIR 
BORGES DE ARAÚJO, Pregoeira Oficial. 

PREFEITURA MUNICIPAL Of VARGEM GRANDE/MA 
AVISO OE UCTTAÇÃO 

PREGÃO EITTRÔNICO N' PE•DIS/2024-Cl'C/PMVG PROC AOMI• 
NISlflAllVO Ht 0101.07!17 202-', ORGÀO RE.AUZAOOR: A&ente ~ 
Contrataçlo 8ASE LEGAL: le-i nt 14.133/2021. Ot-ueto Muruc1pal nt 
028/2023, ltt nt 123/0&, lei 147/14, e sws o111ter~s. TIPO: MENOR 
PRECO 08100. Rtgistro de Pt~. do l 1po Meno, PttÇO, V15,1r.do a 
Futura t Evtn:ual pir• ConttataÇio cie Emprew par• Forne<:1mtnto 
de lanc~ s e Refei(ões para u >e-ereta rias do Município dt: vara•m 
Gm'ldc/MA, Conforme Cond.ç6t-s, Quantidades t h igtficlas Estabc• 
leoda$ Neste Ed11al e St-us Aneios, ORGÀO CONTRATANTE: St,ctet~nf 
Municipal dt Administrado. LOCAL/SJTE: htt.ps://lkitama1sbras1Lcom. 
br/ . DATA. 22/04/2024. HORÁRIO: 09h00mln (NOVE HORAS) O Edital 
tostá d1sponib l,zacfo, na ín~egr,, nos endereçoi ete, rônicos: https://llci• 
t ima sbr•slt.çom.br/ e https://www.vargemg,ande.ma.gov.br/. Qua,s
quer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / 
e-mail: vargemsrande.l1rnauo@>gma1I com e/oo na sala da Comfss:ío 
P@rman@nte de Licitaç.1o. CPL, sih,ado na Rua Or. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, V.!rgem Gr3ndl!/MA, no horirlo das 08h00min (oito horas) ,b 
12h00mln (doze ho(;ul. Vargem Grande· MA, 14 de Março de l0.l4. 
FRANCISCO FERREIRA UMA F LHO - 5ecrelarlo Municipal de Adminis
tração. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 01 $24 

~ fls ~ 
AVISO DE LICITAÇÃO 8 

PREGÃO ELETRÔ ICO • PE-018/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.07417.2024 . ORGÀO R:t',ALI~ 
Ageme de Con1ra1açào. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021. Decreto Municipal nº 028/2023, Lei nº 123/06. Lei 147/14. e suas alter açõ~ 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços. do Tipo Menor Preço. Visando a Futura e Evemual para Con1ratação de Etup,.._.,.._...,...... 
Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA . Conforme Condições. Quantidades e Exigências 
Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. ORGÃO CONTRA TA ' TE: Secretária Municipal de Administração. LOCAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 22/04/2024. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado. na íntegr a. nos 
endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infonnações através do Te!.: (98) 
3461- 1 103/ (98) 3461-1201 / e -mail: vargcmgrnndc.liç ita~ao'ii' gmail.rnm e/ou na sala da Comissão Pem,anente de Licitação - CPL, situado na 
Rua Dr. Nina Rodrigues. 20. Centro, Vargcm Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min (doze horas). Vargcm G randc -
MA. 14 de Março de 2024. FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO - Secretário Municipal de Administração. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 019/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-019/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.07449.2024 . ORGÀO REALlZADOR: 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021. Decreto Municipal nº 028/2023, Lei nº 123/06. Lei 147/ 14. e suas alter ações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do Tipo Menor Preço. Visando a Futura e Eventual para Aquisição de Materiais Pennane ntes, 
Mobiliários Escolares e Móveis em atcndimemo as Escolas da Rede de Ensino Municipal de Vargem Grande/MA, Confonne Condições. 
Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretária Municipal de Educação. 
LOCAU SJTE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DA TA: 22/04/2024. HORÁRIO: 11 h00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizad o . na 
integra, nos endereços e letrônicos: hllps://licitamaisbrasil.com.br/ e h1tps://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infom1a ções através do 
Tel.: (98) 346 1-1 103/ (98) 3461 -1 201 / e-mail: , argcm',!randc.licua<:,11>!a.gmail..:@1 e/ou na sala da Comissão Pennanente de Licitação - CPL, 
s iruado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA. no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min (doze horas ). Vargem 
Grande - MA, 02 de Abril de 2024. RAIMU NDO NO ATO DA COSTA - Secretário Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - AVISO DE REPUBLICAÇÃO: 008/2024 

A VISO DE REPUBLICAÇÃO 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-008/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 
0101.07413.2024. ORGÀO REALIZADOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021. Decreto :vtunicipal nº 028/2023. Lei nº 
123/06, Lei 147/ 14. e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Aquisição de um Gerador Incluso instalação destinado ao Hospital 
Municipal Benedito Mussoline do Município de Vargem Grande/MA , conforme especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORGÃO 
REQUISITA TE: Secretária Municipal de Saúde. LOCAUSITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 22/04/2024. HORÁRJO: 14h00min. 
(QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços elerrônícos: https://l ícítamaisbrasil.com.br/ e 
https://www.vargcmgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infom1ações através do Tel.: (98) 346 1 - 1103/ (98) 3461- 1201 / e -mail: 
vurgcrngrandc.l icitacao!d1rni;1il.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. ina Rodrigues, 20, Centro. 
Vargcm Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 02 de Abril de 2024. TH/\IS 
K.ELLE LEITE DE MESQUITA - Secretária Municipal de Saúde. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO -AVISO DE REPUBLICAÇÃO: 013/2024 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2024-CPC/PMVG . PROC. ADM l:"IISTRATIVO Nº 
OI O 1.07380.2024 . ORGÀO REALIZADOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/202 1, Decreto Municipal nº 028/2023. Lei nº 
123/06. Lei 147/ 14. e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços. do Tipo Menor Preço. Visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Livros para Atender a Educação de Jovens e Adultos do Município de Vargem Grande/ MA, 
Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edita l e Seus Anexos. ORGÃO CONTRA TA'.'ITE: Secretária Municipal de 
Educação. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 22/04/2024. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está 
disponibilizado. na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://l icítamaisbrasil.com.br/ e https:l/www.vargemgrande.ma.gov.br /. Quaisquer 
infom1ações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461 - 1201 / e-mail: \M!!cmgr<1ntk.lrqJ,1~~0.., gm.iil.com_ e/ou na sala da Comissão Pem,ancntc 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA. 02 de Abril de 2024. RAIMUNDO NONA TO DA COST /\ - Secretário Municipal de Educação . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO -AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 005/2024 

A VISO DE DISPENSA DE LJCIT AÇÃO 

A PREFEITURA M UNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, em atendimento ao §3º do 
an. 75 da Lei nº. 14.333/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 028/2023, 10ma público a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
DL-005/2024-CPC/PMVG. Processo Administrativo nº 0101.07485.2024. designada através da Ponaria nº 008/2024, BASE LEGAL: Lei nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 028/2023, Lei Complementar nº l 23/06, Lei nº 147/ 14. e subsidiaria mente no que couber as disp osições e suas 
alterações posteriores. De forma ELETRONICA. do tipo MENOR PREÇO. com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. para 

a CPF: "'.705.933-.. - Data: 08/04/2024 - IP com n' : 192.168.10.10 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1505 

aDOM www.vargemgrande.ma.gov.br 3/4 



D.O. PUBLICAÇôt:S DE TERCl<:IROS 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ:\ICO Nº 0IJ/2024. 
O \1UNICÍPIO DL: PRIMEIR/\ CRUZ. !orna público que realizará 
110 Jia 19 de: abri l de 2024. às I0h:00111111 (de,. hor.isJ, no endereço 
e letrónico: hHps:iiponal l1cilan.:1.çom.br. l1.:i1aç,io na modalidad.: 
PREG:\O na ,ua fom1a ELETRÔ:\ICA com OKÇAi\U:NTO S I
GILOSO. objetivando a rontratação de empresa para aquisição 
de utensílios de li111pcza e uso geral e material de copa e cozinha 
para atender as nl'ccssidade; d a Prefeitura ~-lunicipal d e Primeira 
Cruz - :\-1A. A licitação será real izada sob a ,\;ide da Lei 11º 14. 133/21. 
Decreto Federal n" 10.024!20 J 9. Dcacto \fonieipal 1{ 18,2023 e Lei 
Complementar nº l 2Ji2006 e suas re,pcel.i,·a, alrera~ôes pns1e1iores. 
O edital e seus anexos podem s~r l·onsultados gratuitamente no Sdor 
de Liéitaçõcs, situada à Praça Rua da Matriz. , , n.", C~ntro Primeira 
Cruz - MA, de 2' a 6" fr ira, no horário das 08:00 :is 12:00, ou no site 
d,, Pn:fcitura \•1unicipal: h.!Jp;11www.pri111cirncnu.m,1.g:Q...".,.!.'.r.:r..w:.rnJ. 
P()rtal Nanona l de Compras Públicas: hlt_p;:;/!p11çp.gov.br ~ portal do 
Tribunal de Conta, do Maranhão: http,·.!!;1pp.tçs;ma.tç.bris111çcontra
ta/rm1ra l/prN-çdi1llCl1tQ. Esdarccimcntos adicionai~. no mesmo en
dereço ou pelo t•-mai l )idtaçocsra•primeira~ru, .. ma.go,.br. Primeira 
Cruz- MA, 08 de abril de 202-t Lucas Artur lk✓,~rn• Pinhciro/Agc·ntc 
de Contrata\·ão. Portaria 03ol2023. 

PREFEITURA MlJN ICIPAL DE TUTÓIA - MA 

Aviso de Chamamento Público. ,\ Prefeitura :\·1unicip11l de Tutóia 
( MA). torm1 público que realizar6 Chamada Pública na modalidade 
abaixo di,n iminada. cujo certame sera regido pela Regido pela5 Lcb 
Fcd.:ra is nc, 14.133/ '.'.02 I e Lei n" 11.947/2009. na Rcsoluçào CTH 
FNDE 11° 06/2020. C HAMADA P ÚBLICA N" 001 /2024 - PMT. 
Proct>sso Administrati\'O: 00 l .03/2024-SEMED/Tl.lT. O R./ETO: 
Aquisição de g~ncro~ :ilimentkios Ja Agriculrura Familiar e do Em
preendedor Familiar Rur,tl, dcstmadüs ao mcndirncnto ao Pro~ra111a 
Nacional de Altmcntação l:.scol:ir ··- PNAE no iunbitü do Mun,cíp,o 
de Tutoia (MA), de ilcordo com cond,,ôes. csp~citkaçõcs e quanti
diJ<k:~ con,ta111cs 110 Termo de Rcti:rénc i,1. DA SESSÃO DE ABEK
TURA: A entrega e ahenura do, envelope, ,erá rca li;,,:ida no dia 29 
de abril de 2023. às 09h:0tlmi111. no Auditório da Secretaria rvtuni
cipal de Educa,ào. lc>c.tlitado ô RuJ Nazaré, \I.'' 61, Centro. Tutóia 
(MA). OBTE~Ç,\O DO [l)IT:\L: na sede do Setor da Licitação-: 
na Secretaria vlunic:ipal de ,\ gricultura Familiar. l,Jcali,ada na M,\ 
034, sinº. Bloco C e B, Centro Ad111 in i~trat ivo Dr. Merval de Oliveira 
:>-1clo, IJistrito Bom {fosto - Tutóia ( MAJ - 65.580-000. IIORÁKIO 
DE ATENDIMENTO: segunda it sexta-feira. de 08h :is 12h onde 
podení ser rnnsulta<lo e obtido gratuitamente ou nos endere\'OS e le
trônicos: bJtl~~U.~~~~~1.tut.QÍi!.J.!l.ª·gov.b1/ ou pelo e-mai l: ~__çJçª, .. Jlf.~t,;~!.tt: 
dctronko.tutp ia rna(a:gmail.corn . TutúiaJMi\, 08 de abril de 2024. 
F.-\BIAJ\"A DE PAIVA LIMA CALE:-iO. Agente de Contrnt~ção 
d;i J>refritura Municipal de Tutóia (;\,IA). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRA NDE-MA 

AVISO DE DISPENSA L>E LIC ITAÇ.-\0 A l'KEFEITUKA .VIIJ
i\'. ICIJ>AL IH: VARCEM GRANDE/I\IA. através da Secretaria Mu
nicipal de Acl111ínislr,1çüo. e111 .llc11cli111cnlú ao *3" do arl. 75 da Lei n•. 
14.33312021. regulamentado p~lo Decreto Municipal nº 0~~ ·2023. 
toma puhltc,, a DISPENSA DE LICITAÇAO /\" DL-00512024-CPL ' 
PMYCi. Pro,T-;So Adminis trativo u'' 0101.074~5.2024. designada 
através da Port<tria 11'' 008,'.!024. BASE LEGAL: Lei n'' 14 .133/2021, 
Dcneto l\fonicipnl nº 028-'2023, Lei Complementar nºl23/06, L~i 
n'' 147! 14, e s ubsidiariamcute no qu..: c0ubcr ,is d isposi,,:ú.,;s e ,uas 
alterações posteriores. lk forma ELETRONICA. do tipo Ml:NOR 
PRE(,'O, com critério de julgam.:nlo MENOR PREÇ'O POR ITE.\-1. 
µara Contratação de Empresa para Prc,ia,·ão de Scr\liços de Sonoriza
çiio cm propaganda Volante Vei.:111:tda em Carrn, valor/hora para di
vulgação de eV{'ntos div..:rsos a serem realizados pela t\clministrnçào 
l'úbli~a de Vargcm Grande/MA LOCAL/Slll : hnps://licitamaisbra-

SEGlJ'.'IDA- FEIRA, 08 -ABRIL 

sil.com.br/. ATt 1\ D/\'IA 15/041202-1. I IOR:\RIO: 
h(lr:tsl ate a, 1-lh00m (q uator1c h,>nt<). O hJ1tal cst:i 
na integra, no~ .:ndcreços eletrónico,: l t1 s : il i 1t<1n1aisbrn,i .,, 
11\ 1 ps :11 w,~.l.~.~a rgc,ngrnndc. t11a .l:.Ql.J1.rn~_,~t1Jlfür.n.1.ª.ç.1!W~ll,,,l'l/rtíll 
Nac1011a l de l\mrrata(l>es Públicas - PNCP Quaisyut'r mfo1rna,·õ,·, 
alravcs do Td.: (()8)34(,1 1349: e-mail: vargcmgrnndc.lic itacao(a; 
gmail.,·0111. Vargcm Grande - MA. 03 de Abril de 2024. FR1\J\'CISCO 
Fl:KR EJRA LIMA FIL! 10- Sccrrrário Municipa l d~ Administração. 

A PREFEITt:llA MUN ICIPAL DE VARGEJ\1 GRA:\DE/MA. 
atra\'és da St:crrtaria Municipal de Administ raçiio, .:111 atendimento 
ao ~3'' do art. 75 da Lei ri". 14.3331202 1. regulamentado pelo De
creto Municipal n" 028'2li2J, torna público a DISPENSA DE LIC:l
TAÇÀO :,,;0 DL-006/2024-CPLiPMVG. Processo Administrativo nv 
O ( O 1 .07486.2024, (k signada a1ravl's da Portaria 11" 008 '2024, BASE 
LUit\L: Lei n'' 14.133/202 1, D<:ércto Municipal 11° 0:!8l:!(J23. Lei 
CompkmcnL1r 11°! 2.,i0b. Lei nº 147/14. e subsidi,1ri,n11cntc no que 
cuubcr ,1s d1sposiçÕl'S e ~uas altern~·ücs postcriorc,. De fonni1 ELE
TRON IC/\. do ti po MENOR PRE(,'O. çom crit.'.:ril! de julgamcnlo 
MEM)R PRl:(,,'O P()R ITloM, para Contrala\·:io de Ernprcsa Espe
cializada na Cnaçào e Manutcnçúo de l:-ma,ls lnstituc,onais de In
tacssc da Prefoimra :'vlunicipal de Vargem Grande 'MA. LOCAL' 
SITE: https://l icitamai~brnsi l.rnm.br/. ATÉ ADATA: 15,0412024. 
HORf\RIO: 0Sh00min. (oito horas) até as 14h00m (quat.Ju.c horas). 
O Edital c~tá disponibilizado na integra, nos cndcrc\·os életrõnícos: 
ht t ps:i ' lici t:imaisbrasi!.cpm. briht tps: 1/ wwv.•. ,. argcmgr:inde.ma. gov. 
brincessoamforn1.aç_<ll,L!ill.1l, Portal Nacional de Contrataçôcs Públi
cas - PNQ' Quai,yucr informações através do Tel.: (98)3461 .1349, 
e-mail: vargcmgrnnde.hcira,aow' gm:iil.com. Vargs:m Gr:indc - l'vl A, 
03 de Abril de 202-1. FRAi\CISCO FERREIRA Ll:-.1A FILHO- Se
cretário l\·lunicipal de Administr:1ção. 

AVlSO DE LICITAÇAO PRECAO ELETRÜ:\ICO l\'º PE-018/ 
2024-CPC'JPMVG. PROC. ADMINISTRATIVO'.'/º 0101.07417.2024. 
(>R(,/\O REAU7.ADOR: :\gc:ntc de ContratJçft11. HASF LEGAL: Lei 
n'' 14.13.\/202 1. Decreto '.v1uni..:ipal 11'' 02~/2023. Lei 11" 123106. L.:i 
147/ 14. e suas altcraçôcs. ·111'0: MENOR l'Rl:.Ç'O. OBJETO: Re
gistro de Preços. d0 Tipo :-.lcnor Preço. Vis<111do a Futura e Even
tual para Contratação de Empresa parn Fornecimento de Laneh.:s e 
Rctcições para as Secretarias do Município de Vargcm Urandc1MA. 
Conforme Condi\·õcs. Quantidad.:s c F.,igéncias F.stabclec id.is Nc,
tt· Edital e Seus Anexos. ORGAO CONTRATANTE: Secretár ia 
Municipal de Admini,traçào. LOCAUSITE: https: ' 1licitarnaisbcasil. 
com.bri. DATA: 22/04/~024. HOR.Á.RIO: 09h00min. (NOVE HO
RAS). O Edita l esllÍ d isponibilizado. na integra , nos endereços cletrô-
111cos: !ll!J2~iL).iÇ.(!,11naisbrasi l.çomJm e https: www.vargcmgrandc. 
ma.gov.br, . ()uaisquér infonna,ões através do Te!. : 198) 3461-110.1/ 
(98) 3461 -1201 • t"-mail: varge111gr:mde.liçitacao1.i gm;,il.cüm e/ou na 
sala d,1 C omissJo Pérmancntc de Liciraç,fo - CPL. situado na Rua 
Dr. N ina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Gr,111dc1M/\. 110 hor:irio das 
0lih00min (oito h◊rasJ ús 1211/J0min (d01c horas). Vargcrn Grande -
M,\, 14 dc Maiw de 2024. FRANCISCO IT RR[:.JRA LIMA FILHO 
- Scrrdário :Vlumc1pal d,· Admin1stra\':io. 

PREG.'\O ELETRÔNICO ,'j" PE-019/2024-C PC/PMVG. PROC. 
A0~11~1STRATIVO t\" 0JOl.07449.2024. ORGAO Rl:ALIZA
DOR: Agente dc Contrntaçüo. B,\SF LE(i/\l.: Lei nº l4. U31~02L 
De.:reto M,mi.:ipal n" 028/2023, Lei 11" l~.lí06, Lci 147 ' 14. e ,uas 
alterações. TIPO: \ 1ENOR PRE(O. OBJETO: Registro de Preços, 
do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Ewntual para Aquisi,·ão 
de Materiais Pcnnan.:ntes. :vfobilíários fa,c,.>larl'S c tv{úV{'is l'lll atcn
dimeni'o as Escolas da Rede de Ensino Municipal de Vargem Grande! 
MA, Confornte Condi~õ-::,. ()uantídades e Exigências Estabelecidas 
Nesle Ed i1al e Seus Anexos. ORG/\O CONTRATANTF: Secretária 
Munic ipal de Edu'°açúo. I.OCAí.iSITE: http~:iiJiçitamaisbrasil .tom. 
J.lli. DATA: 22'04/2024. HORf\RIO: 1 lh00min. (ONZE HORASl. 
O Edital estií (füponibilindo. na íntegra, nos endereços eletrônicos: 



JUNTADA DE PROPOSTA DE 
PREÇOS 



ITEM 

1 

~ 
CARTAPROPOSTADQ OBJETO 

PrefeituraMun icipalde VargemGrande- MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 018/2024 

PrezadosSenhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do Tipo Menor 
Preço, Visando a Futura e Eventual para Contratação ~e Empresa para Fornecimento de Lanches 
e Refeições para as Secretarias do Municí..,io de Varge111 Grande/MA, Conforme Condições, 
Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. 

O valor global de nossa proposta é de RS 1.110.000,00 (um milhão cento e dez mil reais), 
conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIDADE MARCA 
COFFEEBREAKMATUTINO, 
devendo atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebida: Café com e sem 
açúcar, água, chá em sache (03 sabores), 
suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de I lt. Unidade 4500 Própria 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, 
manga, uva e maracujá) tradicional e 
light,águamineral ,leitecomchocolate 
em pó. Comida: pão de que1Jo, 
enroladinhodequeijocomcoco, 
biscoito de queijo, rosquinhas diversas, 
bolo de chocolate com calda de 
chocolate, bolo de fubá, bolo de cenoura 

1 

com calda de chocolate, mini sanduíche 
de pão brioche, 

.. 
americano, mm1 

enroladinhodesalsicha,saladadefruta. l (CotaparaAmplaParticipação ). 

RuadaBaiaiadanº25Centro VargemGrande- M A 
CNP J. 22.534.870/0001-83 

Contato:(98)99 179-2676 

UNTTARIOS TOTAIS 

RS 18,00 RS 81.000,00 



2 

~ 
COFFEEBREAKMA TUTINO, 
devendo atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebida: Café com e sem 
açúcar, água, chá em sache (03 sabores), 
suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado cm caixa de 1 lt, 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, 
manga, uva e maracujá) tradicional e 
light, água mineral, leite com chocolate 
cm pó. Comida: pão de queijo, 
enroladinho de queijo com coco,biscoito 
de queijo, rosquinhas diversas, bolo de 
chocolate com calda de chocolate, bolo 
de fubá, bolo de cenoura com calda de 
chocolate, mini sanduíche de pão 
brioche, mini americano, 

Unidade 1500 Própria R$ 18,00 R$ 27.000,00 

enroladinhodesalsieha,saladadefruta. 
~Ôi----1-l(C-=-o:....:.ta~p:....:.a_:ra_M..::..E-=-/-=E-P_,P)~--------+- ---1-----------1-----1---- ---+-- ---------1 COFFEEBREAKVESPERTINO 

devendo atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebidas: Café com e sem 
açúcar, chá em sache (03 sabores), água 
mineral (com e sem gás), Refrigerantcde 
boa qualidade (cola e guaraná nonnal e 
light), Suco natural da fruta ou 
industrializado líquido não gaseificado 
em caixa de I lt, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba,pêssego,manga,uvaemaracujá) 
tradicionalelight.Comida:coxinhacom 
catupiry quibe com catupiry,enroladinho 
de queijo, enroladinho de salsicha, 
empadinha de frango, 

3 empadinhadepalmito,empadademassa Unidade 
podre de camarão, empada de massa 

4500 Própria 

podre de bacalhau, empada de massa 
podre de palmito, risole de milho, risote 
de presunto e queijo, esfirra de carne, 
esfirra de queijo, esftrra de frango, 
bolinha de queijo, bolinho de bacalhau, 
pastel de carne, pastel de queijo, pastel 
de camarão, pastel napolitano, croquete 
de carne, croquete de frango, croquetede 
bacalhau, sanduíches com pasta de 
queijo e presunto (pão integral ou sírio), 
minipizza(váriossabores).(Mínimo 
200 Pessoas). (Cota para Ampla 
Participação). 

4 COFFEE BREAK VESPERTlNO Unidade 1500 

RuadaBalaiadan°25Centro Vari;emGrande- MA 
CNPJ. 2:' 534.870/000 1-83 
Contato:(98)99179-2676 

Própria 

R$ 22,00 R$ 99.000,00 

R$ 22,00 R$ 33.000,00 
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6 

~ 
devendo atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebidas: Café com e sem 
açúcar, chá em sache (03 sabores), água 
mineral (com e sem gás), Refrigerantcde 
boa qualidade ( cola e guaraná normal e 
light), Suco natural da fruta ou 
industrializado líquido não gaseificado 
em caixa de 1 lt, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba,pêssego,manga,uvaemaracujá) 
tradicionalelight.Comida:coxinhacom 
catupiry quibe com catupiry,enroladinho 
de queijo, enroladinho de salsicha, 
em padinha de frango, 
empadi nhadepal mi to,ernpadademassa 
podre de camarão, empada de massa 
podre de bacalhau, empada de massa 
podre de palmito, risole de milho, risole 
de presunto e queijo, esfüra de carne, 
esfirra de queijo, esfirra de frango, 
bolinha de queijo, bolinho de bacalhau, 
pastel de carne, pastel de queijo, pastel 
de camarão, pastel napolitano, croquete 
de carne, croquete de frango, croquetede 
bacalhau, sanduíches com pasta de 
queijo e presunto (pão integral ou sírio), 
minipizza(váriossabores).(Mínimo 
200Pessoas).(CotaparaME/EPP). 
KITLANCHE:KITPARALA CHE 
COMPOSTO: O 1 (um) sanduíche, 
Ol (uma)fruta,01 (uma)caixadesucoou 
refrigerante de 240 mi e O 1 (uma) barra 
de cereal. O sanduíche deve ser frio ou 
quente (03 fatias de pão de forma e/oude 
leite ou OI pão francês) e recheio dentre 
os Quais: queijo e presunto, 
frangodesfiadocomcenoura,ricotacom 
espinafre, pasta de azeitona e tipo "HOT 
DOG", atum, peito de peru, ou outras 
sugestões da contratada a ser aprovado 
pela Supervisão Administrativa. O 1 
(Uma) fruta dentre as opções: maçã, 
banana, pera, tangerina e laranja 
(descascada) 01 (Uma) caixa de suco 
200ml (manga, maça, pêssego, laranja, 
acerola, goiaba) ou O 1 (Um) refrigerante 
240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná 
Antártica )O 1 (Uma) barradecerea 17 5 g, 
dentre as seguintes opções: (banana, 
maçã com canela, castanha do Pará, 
aveia banana e mel, morango com 
chocolate, morango com iogurte, 
inclusiveemversõesdietelight).(Cota 
paraAmplaParticipaçâo ). 
KITLANCHE:KITPARALANCHE 
COMPOSTO: O 1 (um) sanduíche, 

Unidade 9000 

Unidade 3000 

R uadaBalaiadanº25Cenlro V argemGrande- MA 
CNP J. 22.534.870/0001-83 

Contato:(98)99179-2676 

Própria R$ 15,00 R$ 135.000,00 

Própria R$ 15,00 R$ 45.000,00 
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8 

~ 
O 1 (uma) fruta,0 1 ( uma )caixadesucoou 
refrigerante de 240 mi e 01 (uma) barra 
de cercai. O sanduíche deve ser frio ou 
quente (03 fatias de pão de forma e/oude 
leite ou O l pão francês) e recheio dentre 
os Quais: queijo e presunto, 
frangodesfiadocomcenoura,ricotacom 
espinafre, pasta de azeitona e tipo "HOT 
DOG", atum, peito de peru, ou outras 
sugestões da contratada a ser aprovado 
pela Supervisão Admjnistrativa. O 1 
(Uma) fruta dentre as opções: maçã, 
banana, pera, tangerina e laranja 
(descascada) 01 (Uma) caixa de suco 
200ml (manga, maça, pêssego, laranja, 
acerola, goiaba) ou O 1 (Um) refrigerante 
240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná 
Antártica)0 1 (Uma)barradecerea175g, 
dentre as seguintes opções: (banana, 
maçã com canela, castanha do Pará, 
aveia banana e mel , morango com 
chocolate, morango com iogurte, 
inclusiveemversõesdietelight).(Cota 
paraME/EPP). 
ALMOÇO/JANTARTNSTITUCIO 1AL, 
E TRADA:Mesa 
de frios completa com queijos variados, 
presunto, chester, lombinho canadence, 
salaminho taliano, quibe cru, patês 
variados, pães variados, ovo de codorna, 
palmito,azeitonasvariadas,tomateseco, 
legumes em conservas, frutas e etc.; 
Comidinhas diversas; Salgados (fritos, 
assados, folheados); Canapés diversos; 
Almoço/Jantar: 02 tipos arroz 
(adecidir),filéaomolho(adecidir),frango 
(a decidir), 02 massas (a decidir), salada 
imperial (tomate seco, palmito, alface 
americana, agrião, rúcula, ervilha fresca 
e 02 frutas da estação); Sobremesa: 
Sorvete com caldas (sabor a escolher); 
frutas da estação, Buffet de doces(pavês, 
e mousses); Bebidas: Suco natural da 
fruta ou industrializadolíquido não 
gaseificado em caixa de I lt (laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, maga, 
uva e maracujá no1mal e light), 
Refrigerante de boa qualidade (cola e 
guaraná normal e light), e água mineral 
( comesemgás ).(CotaparaAmpla 
Participação). 
ALMOÇO/JANT ARlNSTITUCIONAL, 
ENTRADA:Mesa 

Unid2~e 7500 

Unidade 2500 

Própria R$ 24,00 R$ 180.000,00 

Própria RS 24,00 RS 60.000,00 de frios completa com queijos variados, 
presunto,chester,lombinhocanadence, ~ - - ~-- -'----'----------'---'--- - ---'----- --- -----'---- .L..-- - ----L-----..-l 

RuadaBalaiadanº 25Centro VargemGrande- MA 
CNPJ. 22.534.870/0001-83 

Contato:(98)99 179-2676 
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salaminho taliano, quibe cru, patês 
variados, pães variados, ovo de codorna, 
palrnito,azeitonasvariadas,tomateseco, 
legumes em conservas, frutas e etc.; 
Comidinhas diversas; Salgados (fritos, 
assados, folheados); Canapés diversos; 
Almoço/Jantar: 02 tipos arroz 
(adecidir),filéaomolho(adecidir),frango 
(a decidir), 02 massas (a decidir), salada 
imperial (tomate seco, palmito, alface 
americana, agrião, rúcula, ervilha fresca 
e 02 frutas da estação); Sobremesa: 
Sorvete com caldas (sabor a escolher); 
frutas da estação, Buffet de doces(pavês, 
e mousses); Bebidas: Suco natural da 
fnita ou industrializadolíquido não 
gaseificado em caixa de l lt (laranja, 
abacaxi , caju, goiaba, pêssego, maga, 
uva e maracujá normal e light), 
Refrigerante de boa qualidade (cola e 
guaranánormalelight),eáguamineral 
( comesemgás). ( CotaparaME/EPP). 
COQUETEL COM SERVIÇO volante e 
mesas de apoio, material de qualidade 
compatível com o evento, com garçons 
para atendimento devidamente 
unifom1izados. Bebidas: coquetel de 
frutas sem álcool, Suco natural da fruta 
ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de I lt laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, 
uva e maracujá, sabores nonnal e light), 
gelo, Refrigerante de boa qualidade(cola 
e guaraná normal e light), e água mineral 
(com e sem gás), todos servidos em 
copos de vidro. Cardápio padrão: pelo 
menos 10 (dez) tipos dos itens abaixo 
discriminados: canapés frios 
variados,moussedegorgonzola,mousse 

Unidade 8000 Própria 

de salmão, folhados de bacon com 
ameixa, miniquiche de espinafre, pastel 
assado de camarão, trouxinbas de 
palmito, tarteletes com creme de 
bacalhau, tarteletes com creme de 
aspargos, delícia de queijo, cascatas de 
ovos de codorna com molho americano, 
croquetes de frangos com catupiry,pastel 
folhado (diversos sabores), empada de 
massa podre de camarão, empada de 
massa podre de bacalhau, 
empadademassapodredepalnúto. 
(CotaparaAmplaParticipação ). 
COQUETEL COM SERVIÇO volante e 
mesasdeapoio,materialdequalidade 
compatívelcomoevento,comgarçons 

Unidade 2000 

Ruada8alaiadanº25Centro VargemGrande- M A 
CNP J.22.534.870/0001 -83 

Contato:(98)99 179-2676 

Própria 

R$ 45,00 RS 360.000,00 

RS 45,00 R$ 90.000,00 
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para atendimento devidamente 
uniformizados. Bebidas: coquetel de 
frutas sem álcool, Suco natural da fruta 
ou .industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de l lt laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, 
uva e maracujá, sabores normal e light), 
gelo, Refrigerante de boa qualidade( cola 
e guaraná normal e light), e água mineral 
(com e sem gás), todos servidos em 
copos de vidro. Cardápio padrão: pelo 
menos 10 (dez) tipos dos itens abaixo 
discriminados: canapés frios 
variados,moussedegorgonzola,mousse 
de salmão, folhados de bacon com 
ameixa, miniquiche de espinafre, pastel 
assado de camarão, trouxinhas de 
palmito, tarteletes com creme de 
bacalhau, tarteletes com creme de 
aspargos, delícia de queijo, cascatas de 
ovos de codorna com molho americano, 
croquetes de frangos com catupiry,pastel 
folhado (diversos sabores), empada de 
massa podre de camarão, 1 empada de 
massa podre de bacalhau, 
empadademassapodredepalmito. 
(CotaparaME/EPP). 

VALORTOTALDAPROPOSTA R$ 1.110.000,00 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimativas, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
PREFEITURA, observados os limites legais. Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a 
partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo
nos a comparecer no local, data e horário estabclccid0s pela PREFEITURA para a assinatura do 
Contrato. 

Vargem Grande/MA, l 8 de abril de 2024 

~hÂ~ç_ 
MauricioArturBarbosaFreire CPF. 

003.328.85348 
Empresário 

RuadaBalaiadanº25Centro V argemGrande- MA 
CNPJ. 22.534.870/0001-83 

Contato:(98)99179-2676 
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ANEXO VI 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO A SER APRESENTADA 

APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

Ao Pregoeiro da Prefeitura de Vargem Grande/MA. 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2028- PROCESSO Nº 0101.07417.2023 

Fornecedor: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE (DELICIOU$) 

CNPJ: 22.534.870/0001-83. 

Endereço: Rua da Balaiada, 25, Cent ro, Vargem Grande/MA. 
CEP: 65.430-000 

Agência: 2631 Conta: 7293-1 

Validade da proposta: 60 (sessenta} dias; 

Previsão de entrega: Conforme edital; 

Instituição: Bradesco 

Concordamos com todas as condições do edital: Sim 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA UNITÁRIOS 

COFFEE BREAK MATUTINO, devendo 

atender no mínimo a seguinte sugestão: 

Bebida: Café com e sem açúcar, água, 

chá em sache (03 sabores), suco natural 

da fruta ou industrializado líquido não 

gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, 

abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, 

uva e maracujá) tradicional e light, água 

mineral, leite com chocolate em pó. 

Comida: pão de queijo, enroladinho de 

queijo com coco, biscoito de queijo, 

rosquinhas diversas, bolo de chocolate 

com calda de chocolate, bolo de fubá, 

bolo de cenoura com calda de 

chocolate, mini sanduíche de pão 

brioche, mini americano, enroladinho 

de salsicha, salada de fruta. {Cota para 

Ampla Participação). 

COFFEE BREAK MATUTINO, devendo 

atender no mínimo a seguinte sugestão: 

Bebida: Café com e sem açúcar, água, 

chá em sache (03 sabores), suco natural 

da fruta ou industrializado líquido não 

Unidade 

Unidade 

4500 Própria 

1500 Própria 

Rua da Balaiada nº 25 Centro Vargem Grande - MA 
CNPJ. 22.534.870/0001-83 
Contato: (98) 99179-2676 

R$ 16,20 

R$ 16,20 

TOTAIS 

R$ 72.900,00 

R$ 24.300,00 
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gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, 

abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, 

uva e maracujá) tradicional e light, água 

mineral, leite com chocolate em pó. 

Comida: pão de queijo, enroladinho de 

queijo com coco, biscoito de queijo, 

rosquinhas diversas, bolo de chocolate 

com calda de chocolate, bolo de fubá, 

bolo de cenoura com ca lda de 

chocolate, mini sanduíche de pão 

brioche, mini americano, enroladinho 

de salsicha, sa lada de fruta. (Cota para 

ME/EPP). 

COFFEE BREAK VESPERTINO devendo 

atender no mínimo a seguinte sugestão: 

Bebidas: Café com e sem açúcar, chá 

em sache (03 sabores), água mineral 

(com e sem gás), Refrigerante de boa 

qualidade (cola e guaraná normal e 

light), Suco natural da fruta ou 

industrializado líquido não gaseificado 

em caixa de 1 lt, (laranja, abacaxi, caju, 

goiaba, pêssego, manga, uva e 

maracujá) tradicional e light. Comida: 

coxinha com catupiry 

catupiry, enroladinho 
quibe com 

de queijo, 

enroladinho de salsicha, empadinha de 

frango, empadinha de palmito, empada 

de massa podre de camarão, empada 

de massa podre de bacalhau, empada 

de massa podre de palmito, risole de 

milho, risole de presunto e queijo, 

esfirra de carne, esfirra de queijo, 

esfirra de frango, bolinha de queijo, 

bolinho de bacalhau, pastel de carne, 

pastel de queijo, pastel de camarão, 

pastel napolitano, croquete de carne, 

croquete de frango, croquete de 

baca lhau, sanduíches com pasta de 

queijo e presunto (pão integral ou sírio), 

mini pizza (vários sabores). (Mínimo 200 

Pessoas). (Cota para Ampla 

Cozinha Industrial 

Unidade 4500 Própria 

Rua da Balaiada nº 25 Centro Vargem Grande - MA 
CNPJ. 22.534.870/0001-83 
Contato: {98) 99179-2676 

R$19,50 R$ 87.750,00 
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Participação). 

COFFEE BREAK VESPERTINO devendo 

atender no mínimo a seguinte sugestão: 

Bebidas: Café com e sem açúcar, chá 

em sache (03 sabores), água mineral 

(com e sem gás), Refrigerante de boa 

qualidade (cola e guaraná normal e 

light), Suco natural da fruta ou 

industrializado líquido não gaseificado 

em caixa de 1 lt, (laranja, abacaxi, caju, 

goiaba, pêssego, manga, uva e 

maracujá) tradiciona l e light. Comida: 

coxinha com catupiry quibe com 

catupiry, enroladinho de queijo, 

enroladinho de salsicha, empadinha de 

frango, empadinha de palmito, empada Unidade 

de massa podre de camarão, empada 

de massa podre de bacalhau, empada 

de massa podre de palmito, risole de 

milho, risole de presunto e queijo, 

esfirra de carne, esfirra de queijo, 

esfirra de frango, bolinha de queijo, 

bolinho de bacalhau, pastel de carne, 

pastel de queijo, pastel de camarão, 

pastel napolitano, croquete de carne, 

croquete de frango, croquete de 

bacalhau, sanduíches com pasta de 

queijo e presunto (pão integral ou sírio), 

mini pizza (vários sabores). (Mínimo 200 

Pessoas). (Cota para ME/EPP). 

KIT LANCHE: KIT PARA LANCHE 

COMPOSTO: 0l(um) sanduíche, 

0l(uma) fruta, 0l(uma) caixa de suco ou 

refrigerante de 240 mi e 01 (uma) barra 

de cereal. O sanduiche deve ser frio ou 

quente (03 fatias de pão de forma e/ou Unidade 
de leite ou 01 pão francês) e recheio 

dentre os Quais: queijo e presunto, 

frango desfiado com cenoura, ricota 

com espinafre, pasta de azeitona e tipo 

"HOT DOG", atum, peito de peru, ou 

outras sugestões da contratada a ser 

1500 

9000 

Própria 

Própria 

Rua da Balaiada nº 25 Centro Vargem Grande - MA 

CNPJ. 22.534.870/ 0001-83 
Contato: (98) 99179-2676 

R$ 19,50 R$ 29.250,00 

R$ ll,20 R$ 100.800,00 
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aprovado pela Supervisão 
Administrativa. 01 (Uma) fruta dentre 
as opções: maçã, banana, pera, 
tangerina e laranja (descascada) 01 
(Uma) caixa de suco 200ml (manga, 
maça, pêssego, laranja, acerola, goiaba) 
ou 0l(Um) refrigerante 240ml (Coca
Cola, Jesus, Guaraná Antártica) 01 
(Uma) barra de cereal 75g, dentre as 
seguintes opções: (banana, maçã com 
canela, castanha do Pará, aveia banana 
e mel, morango com chocolate, 
morango com iogurte, inclusive em 
versões diet e light). (Cota para Ampla 
Participação). 

KIT LANCHE: KIT PARA LANCHE 
COMPOSTO: 0l(um) sanduíche, 
0l(uma) fruta, 0l(uma) caixa de suco ou 
refrigerante de 240 mi e 01 (uma) barra 
de cereal. O sanduíche deve ser frio ou 
quente (03 fatias de pão de forma e/ou 
de leite ou 01 pão francês) e recheio 
dentre os Quais: queijo e presunto, 
frango desfiado com cenoura, ricota 
com espinafre, pasta de azeitona e tipo 
"HOT DOG", atum, peito de peru, ou 
outras sugestões da contratada a ser 
aprovado pela Supervisão 

Cozinha Industrial 

Administrativa. 01 (Uma) fruta dentre Unidade 3000 
as opções: maçã, banana, pera, 
tangerina e laranja (descascada) 01 
(Uma) caixa de suco 200ml (manga, 
maça, pêssego, laranja, acerola, goiaba) 
ou 0l(Um) refrigerante 240ml (Coca-
Cola, Jesus, Guaraná Antártica) 01 
(Uma) barra de cereal 75g, dentre as 
seguintes opções: (banana, maçã com 
canela, castanha do Pará, aveia banana 
e mel, morango com chocolate, 
morango com iogurte, inclusive em 
versões diet e light). (Cota para 
ME/EPP). 

Própria 

Rua da Balaiada nº 25 Centro Vargem Grande - MA 
CNPJ. 22.534.870/0001-83 
Contato: (98) 99179-2676 

R$ 11,20 R$ 33.600,00 
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ALMOÇO/JANTAR INSTITUCIONAL, 

ENTRADA: Mesa de frios completa com 

queijos variados, presunto, chester, 

lombinho canadence, salaminho ta liano, 

quibe cru, patês variados, pães 

variados, ovo de codorna, pa lmito, 

azeitonas variadas, tomate seco, 

legumes em conservas, frutas e etc.; 

Comidinhas diversas; Salgados (fritos, 

assados, folheados); Canapés diversos; 

Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a 

decidir), f ilé ao molho (a decidir), frango 

(a decidir), 02 massas (a decidir), salada 

Cozinha Industrial 

imperial (tomate seco, palmito, alface Unidade 7500 
americana, agrião, rúcula, ervilha fresca 

e 02 frutas da estação); Sobremesa: 

Sorvete com caldas (sabor a escolher); 

frutas da estação, Buffet de doces 

(pavês, e mousses); Bebidas: Suco 

natural da fruta ou industrializado 

líquido não gaseificado em caixa de llt 

(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, 

maga, uva e maracujá normal e light), 

Refrigerante de boa qualidade (cola e 

guaraná normal e light), e água mineral 

(com e sem gás). (Cota para Ampla 

Participação). 

Própria 

rt, ALMOÇO/JANTAR 1 NSTITUCIONAL, 

8 

ENTRADA: Mesa de frios completa com 

queijos variados, presunto, chester, 

lombinho canadence, salaminho taliano, 

quibe cru, patês variados, pães 

variados, ovo de codorna, pa lmito, 

azeitonas variadas, tomate seco, 

legumes em conservas, frutas e etc.; Unidade 

Comidinhas diversas; Salgados (fritos, 

assados, folheados); Canapés diversos; 

Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a 

decidir), filé ao molho (a decidir), frango 

(a decidir), 02 massas (a decidir), salada 

imperial (tomate seco, palmito, alface 

americana, agrião, rúcula, ervilha fresca 

e 02 frutas da estação); Sobremesa: 

2500 Própria 

Rua da Balaiada nº 25 Centro Vargern Grande - MA 
CNPJ. 22.534.870/0001-83 
Contato: (98) 99179-2676 

R$ 24,00 R$ 180.000,00 

R$ 24,00 R$ 60.000,00 
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Sorvete com caldas (sabor a escolher); 
frutas da estação, Buffet de doces 
(pavês, e mousses); Bebidas: Suco 
natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de llt 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, 
maga, uva e maracujá normal e light), 
Refrigerante de boa qualidade (cola e 
guaraná normal e !ight), e água mineral 
(com e sem gás). (Cota para ME/EPP). 

COQUETEL COM SERVIÇO volante e 
mesas de apoio, material de qualidade 
compatível com o evento, com garçons 
para atendimento devidamente 
uniformizados. Bebidas: coquetel de 
frutas sem álcool, Suco natural da fruta 
ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de llt laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, 
uva e maracujá, sabores normal e light), 
gelo, Refrigerante de boa qualidade 
(cola e guaraná normal e light), e água 
minera l (com e sem gás), todos servidos 
em copos de vidro. Cardápio padrão: 
pelo menos 10 (dez) tipos dos itens 
abaixo discriminados: canapés frios 
variados, mousse de gorgonzola, 
mousse de salmão, folhados de bacon 
com ameixa, miniquiche de espinafre, 
pastel assado de camarão, trouxinhas 
de palmito, tarteletes com creme de 
bacalhau, tarteletes com creme de 
aspargos, delícia de queijo, cascatas de 
ovos de codorna com molho americano, 
croquetes de frangos com catupiry, 
pastel folhado (diversos sabores), 
empada de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de bacalhau, 
empada de massa podre de palmito. 
(Cota para Ampla Participação). 

Unidade 

10 COQUETEL COM SERVIÇO volante e Unidade 
mesas de apoio, material de qualidade 

8000 

2000 

l Própria 

1 

Própria 

Rua da Balaiada nº 25 Centro Vargem Grande - MA 
CNPJ. 22.534.870/0001-83 
Contato: (98) 99179-2676 

R$ 38,00 R$ 304.000,00 

RS 38,00 R$ 76.000,00 
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compatível com o evento, com garçons 
para atendimento devidamente 
uniformizados. Bebidas: coquetel de 
frutas sem álcool, Suco natural da fruta 
ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de llt laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, 
uva e maracujá, sabores normal e light}, 
gelo, Refrigerante de boa qualidade 
(cola e guaraná normal e light}, e água 
mineral (com e sem gás}, todos servidos 
em copos de vidro. Cardápio padrão: 
pelo menos 10 (dez} tipos dos itens 
abaixo discriminados: canapés frios 
variados, mousse de gorgonzola, 
mousse de salmão, folhados de bacon 
com ameixa, miniquiche de espinafre, 
pastel assado de camarão, trouxinhas 
de palmito, tarteletes com creme de 
bacalhau, tarteletes com creme de 
aspargos, delícia de queijo, cascatas de 
ovos de codorna com molho americano, 
croquetes de frangos com catupiry, 
pastel folhado (diversos sabores}, 
empada de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de bacalhau, 
empada de massa podre de palmito. 
(Cota para ME/EPP}. 

Cozinha Industrial 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

R$ 968.600,00 

(x) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar nQ 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 
condição com os documentos enviados - DOCUM ENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 
licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 

Rua da Balaiada nº 25 Centro Vargem Grande - MA 
CNPJ. 22.534.870/0001-83 
Contato: (98) 99179-2676 
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R brica trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incida s0Mre-c1 
contratação. 

Vargem Grande/MA, 22 de abril de 2024 

L '\._' • f 

Mauricio Artur Barbosa Fre
1
ire 

CPF. 003.328.85348 
Empresário 

Rua da Balaiada nº 25 Centro Vargem Grande - MA 
CNPJ. 22.534.870/0001-83 
Contato. (98) 99179-2676 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
o ~ , 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica ~
1 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resu ltado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro acional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/04/2024 12:52: 13 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

PJ: 22.534.870/0001-83 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes r nidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

vrgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Susper,sas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A Ul. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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l~SJIUJ!'.ff"fl() DI AIH:RA(,.ÁO nr f:MPRFS,\RIO ll\OIVIOUAI 
MA\JP.IC.IO AR'I UR ffARBOSA fRf:IRf - CNPJ-22.SJ4.870lf}O(}l-33 

Pelo ~c:mc 111,1rumc111~,. o 11tulnr M I\URI( 10 ARTUR BARBOSA fREIRF.. brasileiro, 
sohdro, rui'-C1do cm Sllc, 1 ui,- MA cm 0W01/19R2. cmprc~ârto, portador.i {.,NU n" 028826668S4 
OI TRAN-MA tn(crito no ( f'l-1MF n• 001 32!1.RS3-48 rernlcnte e d o m i e i 1 1 a d o ,1 A~ 
Mfmo Andrc3ua, n• 53, C:ond. \.fagc:~uc li. c,i\J ,\Is- T•1ru, cidJllc - S~o I uis, c,tado • Maranhlo. 
CI r. 6506R SOO. na qu3litfadc: de cmprc~:'lrio dJ cmprr--.i MAURICIO ARTOR BARBOSA 
FRUIU'~ com ~cde sito a run da Onlainda. n. 25 Bairro· Centro. V.ugcm Grande MA. Cl:I': 
654 l0-000. cujo mo con,t1tutivo se \.'OContra rc!!1~trado na Junta Comercial do M:iranh.3o •,oh 
NIRE 211.0205816-1 cm 2Hl5/2015, devidamente IO$trita no CNPJ 22.5.l4.870/000l -8l. 
l"C'i,>h·c promo~cr a.\ scguint~ alterações mediante a~ ~cguint~ clãusula.~ e eond1ç~: 

Çlh,ula r • O ohjeto social da cmprc~:i passo a ,;cr: 

L\Jiyldadc pàncjool; 

5611-2/0l -Re5taurantcscsimilares 

Auyjdgdcs Sççundãrias: 

752-1/00 - Comércio Yarcjista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4753-9/00 - Comércio varejisia especializado de eletrodomésticos e equipamentO!I de âudJo e 
vídeo 
4754-7/01 - Comércio Yarcjista de móYcis 
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de rolchooria 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos dr: cama, mesa e banho 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pc:,$001 
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
4789-0/05 - Comércio vnrejista de produtos saneantes domissanir.1rios 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
5612-1100- Serviços ambulantes de alimcntaçl!o 
5620-1 /0I - Fornecimento de alimentos prcpamdos preponderantemente para cmprc!>3S 
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e n-ccpçík-s- bufe 
5620-1/03 •Cantinas-serviços de alimentação privativos 
771 1-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
8230-0/01 - S,-rviçzy., de organiLação de füiras, congn:sso~. cxp,>51çõcs e frsras 
8599-6/99 - Outras atividades de ensino nilo espcciticada~ antcnonncntc 

9319-1/01 - Produção e promoção de eventos c.~poru~o,, 
4751-2/01 • Comércio varejista cspcciah,.ado de equipamentos e ,uprimcnto~ Je mfonnatica 
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, ,ida d• alluaçio 1dm1 pN)(tdlda, ~pch1d11, " c1,1m1la1 não modlnc1d1,, 
C<>ft$l1lld1 •~ n Ato Cnn\litotho com a ,~u!ntr r~flçllo: 

«1iu,11l1 I'• A cmr,rc~ grta ~nb o rwm~ en,rrl"s.1rial M \l RIClt I ARíl R B,'\RílOSA 
1 ltl IRI com scJe e lc.m à com ~de sito II m~ da B.11.mJ.i, n. 2S. Bairro-< entro, V;i~m GranJc 1.'\. CI P M.iJo 000, ~tado. \1.nanh.lo. 

\ ÚMCO • Para con\Ceuç!o de sai, ol'iJtll\O~ <ocia1<, a cmrrr-sa rocfc. 11 qualquer tempo. cnar. ahcrar ou o.l1ngu11 C!>tabckcunento, filiai,. agênc1;lq, çucuna11 cm qu31quer p:irte do lcrnl(',nc, 
11&<:Í<lrtal ou fora dele. mediante aflcraç.'lo contr~tual dcvidamcn1e arquivada na Junta Comercial. 

Cl6on1l1 ?" Con\lltut obJcto do rmprcsâno Jndrv1duol. 

l\lJHdade mnqpal: 

S(, 11-2/01 • Rcs1.aurontcs e ,1mrlarc:s 

ótr,ídadcs s«undãnas: 

752-1/00 • Comércio vare11~t.a espcc,aliudo de equipamentos de telefonia e comunicação 
4753-9/00 - Comércio varcjist.l cspccittliZ.ldO d.: eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vidoo 
4754-7/01 • Comémo varcjistn de móveis 
4754-7/02 - Comércio varcjism de artigos de colchoaria 
4755-5103 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
◄761.()/03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4772-5/00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pess03.I 
4782-2/02 • Comércio varejista de artigos de viagem 
4789-0/05 • Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório 
5612-1/00 • Serviços ambulantes de alimentação 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
5620-1/02 • Serviços de alimentação para eventos e recepções· bufê 
S620-l/03 •Cantinas . serviços de alimentação privativos 
7711.0/00- Locação de automóveis sem condutor 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e fostas 
8599-6199 • OultaS atividades de ensino não especificadas anterionnente- cursos e treinamentos 9319-1/01 • Produção e promoção de evento3 esportivos 
4751-2101 - Comércio varejista cspecioliz.ado de equipamentos e suprimentos de infonnátka 

a,u.,uJa J ' - O capital social é representado pela impon:inc:ia de RS lOO 000.00 (Tl\!7cnt~'I., mil n:;iis) integralizado em moeda corrente, detido, em sua totnlí<bde. pelo lítular Mauricio Artur 
B:irbosa Freire. 

('láusul• 4• - A Empresa iniciou suas atividndcs cm 27/05/2015 e stu pr.uo de dur.iç:10 ê 
por tempo mdetcnninado. 

< láu5ula s• - A adminí~trn\,<'l(l da lmprcso é ~xcrcida por -.cu tnul,1r Maurkm Artur Bahl~..a 
1 rcíte, que lica rncumbillo de exercer todos os .1tos pertinentes e rtccc,s.inos .lo cxcn:k111 d.u 
<1tivida<ki. ora :o um1das, bem como, de n:prCM.-nú- l..1 Jmlirntl e .:\11'11• Jmlíc1almen1c, 00,:1 a 
p.1~,ívamcntc perante tc>d.1~ répan1ç1ks. c 10,111uiç<'I<:, finam·c1ras. wd.1d11, fü) cntJtlto, ti ~o tk1 
m>mc l'mpr1...,Jllal cm aúv idade, 1.~trnnh~ao 1ntcres·,c 1,ç1al. 
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Cliu,ul, 6• - t\('I témuno de c:id.1 c~cr1.1c10 sod31. cm ) 1 de dCtl·mhre1 ,, admtn1\tr;1d, ,-
r,o«dm l cla~1ruç~o H.iJa11ço r,'llfl[llllniill . cabcnde> lhe o~ lucro, nu ~rJa~ apur~dos 

< 16u,ula 7' • O cmpr~'irio dc~lar,1, \llh a~ pcn.i, d 1 :;1. mclu 1vc q,1c '\.~O Hrld1c·t, MdJ; as 
mlorm;içc'\c·~ ~1 ,Jas n~tc m>1runi nto ~ qUJnto :10 d1<f),,J\k• no .i.rt,go 21)() do Código Pcn.11, 
nlo estar impcdulo d,' cxctcer a11, 1d,1dc empresário e n,,n po\\lllí outro rcg15tro como 
1\111~0 ln(füidual no Pais. 

Cliwula 8' • O cmprcs.'.uio dcct3ra, sob :i.~ Jl<!03S da lei, que não part1ciP3 de oulra Empr~ 
S,mplc-- de Crtdiln - ESC. mesmo que -.cjo \Ob o fonn., de cmprC$.l individual Jc 
rc:-sponsah1lidndc hmttada EIRELI ou Sociedade Lim1t:11Ja. 

SJo Luís, OI de Dezembro de 2022. 

Empresário 
CPF 003.328.8S3-48 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 4 de 4 

Eu, MIRELA BARBOSA FREIRE MARTINS LEITE, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 008760, registrado 

em 19/08/2011, inscrito no CPF nº 81011270382, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das 

sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

w 

-

CPF 

81011270382 

..JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO($) ASSINANTE($) 

Nº do Registro Nome 

008760 MIRELA BARBOSA FREIRE MARTINS LEITE 

CERTIFICO O REGISTRO EI• 07/12/2022 07:39 SOB Nº 20221373713. 
PROTOCOLO: 221373713 QE 06/12/2022 . 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215655261. CNPJ DA SEDE: 22534870000183. 
NIRE: 21102058161. COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 01/12/2022 . 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÃRIO-GERAL 

www .empresafacil.ma. gov.br 

A va lidade dest.e doci:mento, se i.mpresso , fica suje!.:.o à comprovaçAo de sua .!IUlenticida.de :'!.OS respectivos portais, 
i nformandc seu3 respectivos códigos de verificl>:çào . 
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18/0-tno24, 12:46 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
22.534.870/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 27/05/2015 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DELICIOUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
56.11 -2-01 • Restaurantes e similares 

C DIGO E DESCRI O DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.52-1-00 • Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-03 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47 .61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativ-,s 
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanltárlos 
47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório 
56.12-1-00. Serviços ambulantes de alimentação 
56.20-1-01 • Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20-1-02 • Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
56.20-1-03 • Cantinas • serviços de alimentação privativos 
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
213•5 • Empresário (Individual) 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
MFREIRE.CONTAB@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO .......... 
l MUNICIPIO 

VARGEM GRANDE 

1 TELEFONE 
(98) 9999.3939 

l SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/05/2015 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/04/2024 às 12:46:23 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL --

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ: 22.534.870/0001-83 

Ressalvado o d ireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu ições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:1/rfb.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:43:49 do dia 18/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/10/2024. 
Código de controle da certidão: 1 F6D.49E0.74A4.80C4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



18/o~no24. 12:s6 Consulta Regularidade do Empregador 

...____v_ o_1_ta_r _ _,l .... l _ 1_m_p_ri_m_ir _ _, 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

22. 534.870/ 0001-83 

MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE ME 

AV MARIO ANDREAZZA 53 C 38 CD MAGESTIC II / TURU / SAO LUIS / MA 
/ 65068-500 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/04/ 2024 a 15/05/2024 

Certificação Número: 2024041605561220191534 

Informação obtida em 18/04/2024 12:56:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

hnps://consul1a-crf.caixa.gov.br/consuhacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
1/1 



PODER ,JfJDICIAR:C 
JUSTIÇA DO TRABAi..HO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHI 

Nome : MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 22 . 534 . 870/0001-83 
Certidão nº : 27260439/2024 
Expedição : 18/04/2024 , às 12 : 57 : 08 

Página 1 de 1 

.. ~ 
AS 

Validade : 15/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE (MATRIZ E FILIAIS) , 
inseri t o (a) no CNPJ sob o n ° 22. 534 . 870/0001-83 , NÃO CONSTA corno 
inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Le~s ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janei~o de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas natura is e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho ~uanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive n o conce rnente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Miniscér io Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva. 



18/04n02-'. 12:s3 ::: Com,ulta SINTEGRA / lCMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/lCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 22.534.870/0001·83 Inscrição Estadual: 12.466188-2 
Ra:tão Social: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DA BALAIADA 

Número: 25 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Munlclpio: VARGEM GRANDE UF: MA 

CEP: 65430000 DOO: Telefone: 99993006 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
CNAE Principal: 5611201 • RESTAURANTES E SIMILARES 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE VIAGE"I 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITÁRIOS 

r:;789007 COMÉRCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

5612100 SERVIÇOS AMBULANTES DE AUMENTAÇÃO 

1 5620101 [ FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS t 5620~ SERVIÇOS OE ALIMENTAÇÃO PA~ EVENTOS ERELi:PÇÕ~BUF@ 
-1 

5620103 CANTINAS· SERVIÇOS OE AUMEtf'AÇÃO PRIVATIVOS 

r77ll0~0 1 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR -~ 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

8599699 OUTRAS ATIVIDADES OE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

,
75 20 

COMÉRC,10 VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE , 1 1 INFORMATICA 

1
4752100 l COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS OE TELEFONIA E 

COMUNICAÇÃO 

t 
4753900 

ÇOMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE 
AUOIO E v!oeo 

r 4754701 coMÉRciõ VAREJIS-:;:.; DE MÓVEIS 

4754702 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4755503 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARJA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E A~TIGOS RECREATIVOS 

4772500 
COMÉRCIO VAREJISTA OE COSMÉTICOS, PRODUTOS OE PERFUMARIA E OE HIGI ENE l _ 1 Esso~ _ 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 
Data desta Situação Cadastral: 08/08/2017 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observaçl!lo: Os dados acima estl!lo baseados em iníormações rornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 18/04/2024 
Número da Consulta: 

! N "" ( onsulta 1 1~11 'm, 

hnps:1/sistemas l .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoCon,ulta.jsf 

o 

Il i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

2024 
ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

VALIDADE: 31/12/2024 

,-1 -::-:-:-""'."'.'":-------------- - - -INSCIU,....o M UNICIPAL CPF/CNPJ 2 li 270025341700001 ll 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
MNJRICIO AAl\111 BAA80SA fREIRE 

11 S.J4 ,100001 ll 
NOME DE FA.HTASIA 
0EUCIOUS 

REGISTRO NA JUCEMA: NATUREZA JURiolCA: 11 l S • E"'P"'W'IO 11~11 

LOCALIZAÇÃO 
RUA DA BAlAIAOA. lS. CENlll.0. 6S4JO-ooo VAIIGEM GIIAHO( . MA 

ATlVIOADI! PRINCIPAL E SECUNDÂJUAS 
RfSTAUIWITT.S E SINI\AIIB 
OISUVAÇÃO 
Al.F2024 

RESTRIÇÕES 
ESTE CONTRIBUINTE ESTÁ AIJTORIZAOO A 0ESENVOl\/ER SOMENTE A(S) ATMOAOE(Sl ACIMA 0ISCRJM·~ (SI E flRlolA COMPR~ SSO. SOII AS PENAS 0A W DOS REQUISITOS lfGAIS PARA FUNCIONAMENTO. RECONHECENDO QUE O NÁ0 Alcll0<MENT0 A lfGISU,Ç.40 ACAARETAAA 4 SUSl'EHSÃO E CASSAÇAO OESTE ALVAAÁ. 

Supennu,ndftlll! do Otpari.m~to de ~t•W 1mob1háfl0 f! Mob<h4r1.a$ 
SKRETAAIA MIJH1OPA1. OE FINANÇAS. PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

VARGEM GRANDE • MA, 10 de Abril de 2024 

\ . ,.. ~ 
NOTA: ESTt ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACE~nl, A F\SQ.U ZA~O C,ftr 

\,,C CÓDIGO DE ÁUTENTICIDADE: 
r,r, -:.MNV2AV240410 

rn 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA Nº. 36/2024 

A COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, em atenção ao 
requerimento nº. 36/2024 da firma, MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE - CNPJ: 
22.534.870/0001-83, inspecionou suas instalações físicas, situada à Rua da Balaiada. nº 25, 
bairro, centro, nesta cidade, cujas instalações se destinam ao funcionamento de 
"RESTAURANTES E SIMILARES (DELICIOUS)", sob a responsabilidade do Sr.,Maurlcio 
Artur Barbosa Freire , e o mesmo oferece, no momento, condições satisfatórias de higiene e 
salubridade, conforme preceitua o Artigo 69, da Lei Complementar Estadual nº. 039/98, de 
15 de Dezembro de 1998. 

Vargem Grande - Ma., 19 de abril de 2024 

esquita 
de Saúde 

ATENÇÃO 

Carlln 

o presente Alvará Sanitário deverã ser afixado em local vislvel à fiscalização, terá validade de 01 (um) ano a partir da data de expedição e deverá ser renovado nos primeiros 120 (cento e vinte) dias de cada exerclcio, conforme preceitua o Art. 25 
da lel Federal nº 5991/93, parágrafo único. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
CNPJ: 05.648. 738/0001-83 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
Nº 000248/2024 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME/RAZÃO SOCIAL MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
1~. MUNICIPAL 211270422534870000183 1-

CNPJ 
·,o 

22.534.870/0001-83 
ATIVIDADE RESTAURANTES E SIMILARES. 
ENDEREÇO "· RUA DA BALAIADA, 25,, CENTRO, VARGEM GRANDE - MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
da pessoa juríd ica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 
administrativo nº N2000480/2024 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 
inscrita sob o CNPJ CNPJ 22.534.870/0001-83, inerentes aos tributos municipais: 

• Certidão de Divida Ativa - CDA 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito 
aos tributos municipais. 

Emitida às 09:09:02 hc; do dia 17 de Abril de 2024 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. 

Este documento é válido até 16 de Julho de 2024 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, clique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 7Z4H34240417. 



~ ~~,.:;:~1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

CNPJ Nº 05.648. 738/0001-83 
RUA DR NINA RODRIGUES, N2 20, CENTRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

Nº 000082/2024 
r.--· --·· ·-- ..;.,;;,;;;;;.;:...-~~ 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 'I NOME/ O 
SOCIAL 

1 
ICIPAL 

== 
CPF/CNP 

RUA DA BALAIADA, N2 25, CENTRO - VARGEM GRANDE, 65430-000 
211270422534870000183 
22 .534,870/0001-83 

RESTAURANTES E SIMILARES. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n2 000480 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

Emitida às 09:09:53 hs do dia 17 de Abril de 2024 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Este documento é válido até 16 de Julho de 2024 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na 
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunícipaisma.com.br, escolha seu 
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 
SXXV60240417. 
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~ ~ GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ ~ il• !),Ro 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDAº_ .~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 029793/24 Data da 23/01/2024 15:44:59 

Inscrição Estadual: 124661882 CPF/CNPJ: 22534870000183 

Razão Social: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Endereço: 

efone: 

RUA DA BALAIADA, 25 CEP: 65430000 - CENTRO 

(98)99993006 Município: VARGEM GRANDE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública E::;tadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/05/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

ébito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: '18/04/2024 12:53:53 
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GOVERNO DO ESTADO DO.MARANHÃO v ----= .. ~~w.,e:,,---, 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 028354/24 Data da 17/04/2024 08:52:13 

Inscrição Estadual: 124661882 CPF/CNPJ: 22534870000183 

Razão Social: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Endereço: 

í elefone: 

RUA DA BALAIADA, 25 CEP: 65430000 - CENTRO 

(98)99993006 Município: VARGEM GRANDE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
1 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 {Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do suj eito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/07/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 23/04/2024 13:50:50 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1ª Vara da Comarca de Vargem Grande 

CERT JUDONE-VNVG - 802024 
Código de validação: 046D44BEA3 

Número da guia: 24058401001771357. 

CERTIDÃO 
DE 

FALÊNCIA E CONCORDATA 

CERTIFICO para os devidos fins, que em virtude de 
requerimento verbal de pessoa interessada e pela faculdade que a Lei 
me confere, que revendo os Registros de Processos Cíveis que 
tramitam nesta Comarca, deles constatei a INEXISTÊNCIA de AÇÕES DE FALÊNCIA 
CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em nome da empresa MAURICIO 
ARTHUR BARBOSA FREIRE, empresa inscrita no CNPJ nº 22.534.870/0001-83, com 
endereço na Rua da Baialada, N°25, Centro,CEP: 65.430-000 na cidade de Vargem 
Grande - MA. CERTIFICO ainda que esta Secretaria de Distribuição é a 
única existente nesta cidade e Comarca de Vargem Grande, bem como 
que não constam processos baixados e/ou arquivados e não constam 
processos referentes à carta precatória. CERTIFICO por fim, que a presente certidão é 
válida por 60 (sessenta) dias. 

O referido é verdade e dou fé. 
Eu, Jasson Ryam dos Santos Silva, Secretário Judicial, conferi, digitei e 

subscrevi. 

Vargem Grande - MA Expedida na data assinalada pelo sistema. 

JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

1ª Vara da Comarca de Vargem Grande 
Matrícula 189472 

Documento assinado. VARGEM GRANDE, 18/04/2024 15:59 (JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA) 

CERT JUDONE-VNVG - 802024 / Código: 046D44BEA3 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



Balanço Patrimonial em 31-12-2022 
Página 1 de 7 

Empresa: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE - CNPJ: 22.534.870/0001-83 Fortes Contábil 
Endereço: Rua da Balaiada, Complemento: , N.º: 25, Bairro: Centro, Cidade: Vargem Grande, Estado: MA, CEP: 65430000, Telefono: (98) 33024280 
NIRE: 21 1.0205816-1 - Data: 27/05/2015 

Conta 

•••Ativo ••• 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 

Bancos 

Contas Correntes 

Bradesco SA 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 

Estoques 

Estoques em Estabelecimentos Próprios 

Estoques de Materiais 

Matérias Primas 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 

(-) Depreciaçao Amortização Exaustao 

Deprec Amortiz e Exaustao Bens 

(-) Deprec Acumul Equipamentos 

(-) Deprec Acumulada Móveis e Utensílios 

Total Ativo 

31/12/2022 

446.288,45 D 

:Vl-3 
274.248,33 D 

163.132,65 D 

~ 
1.069,58 D 

1.069,58 D 
•wwk:e 1.069,58 D 

162.063,08 D 

162.063,08 D 

162.063,08 D 

98.865,67 D 

98.865,67 D 

98.865,67 D 

98.865,67 D 

12.250,00 D 

12.250,00 D 

12.250,00 D 

12.250,00 D 

172.040,12 D 

172.040, 12 D 

243.816,85 D 

243.816,85 D 

210.000,00 D 

33.816,85 D 
71.776,73 c 
71.776,73 c 
44.013,37 c 
24.381,68 c 

3.381,68 c 
446.288,45 O 

Cor,tinua ... 



Balanço Patrimonial em 31-12-2022 Página 2 de 7 
Empresa: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE · CNPJ: 22.5:?4.870/0001-83 Forte3 Contábíl 
Endereço: Rua da Balaiada, Complemento: , N.0

: 25, Bairro: Contro, Cidade: Vargem Grande. Estado: MA CEP: 65430000, Telefone: (98) 33024280 
NIRE: 211.0205816-1- Data: 27/05/2015 

Conta 

*h Passivo••• 

Passivo C,rculante 
Obrigações de Curto Prazo 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

Salários a Pagar 
Obrigações Fiscais 

ISS a Recolher 
Simples a Recolher 

Outras Contas 

Outras Obrigações 
Energia a Pagar 

Patrimônio Liquido 
Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 
(·) Capiial a Integralizar de Domiciliados e Resid no Pais 

Reservas 
Reservas 

Reservas de Lucros 
Reserva de Lua06 a Realizar 

Total Passivo 

- . 
Data de Encerramento: 31/12/2022 

fia ~ ~ 
o 

31/12/2022 

446.288,45 c 
35.951,08 c 
35.951,os c 
27.742,08 e 
2.145,85 e 
2.145,85 c 

25.596,23 e 
3.552,34 e 

22.043,89 e 

8.209,oo e 

8.200.00 e 
0.209,00 e 

410.337,37 e 
300.000,00 c 
300.000,00 e 
300.000,00 e 

5.ooo,oo c 

295.ooo.oo c 
110.337,37 e 
110.337.37 e 
110.337,37 e 
110.337,37 e 
«e.288,45 e 

Valor de Ativo e Passivo: RS 446.288,45 (Quatrocentos e Quarenta e Seis Mil Duzentos e Oitenta e Oito Reais e Quarenta II Cinco Centavos). 

/);d, , ;( 17~-
I f tfAÍ~~trtL1'rf /e 

Sócio Administrador 
CPF 00332885348 

Vergam Grande-MA, 3Hezembro de 2022 

~ -rl5.t72 . 
~~l M. Leite 

Contadora 
CRC 87'30-0 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE - CNPJ: 22.534.870/0001-83 
NIRE: 211.0205816-1 - Data: 27/05/2015 
Estabelecimentos: 0001 • MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE; Centros de Resultado: 001 · Geral 
Endereço: Rua da Balaiada, Com emento: . N.º: 25, Bairro: Centro, Cidade: Va em Grande, Estado: MA, CEP: 6 

Conta 

(+) Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

(·) Deduções da Recei1a 
Impostos Faturados 

Simples 

(=) Receita Liquida 

(·) Custo Mercad./ServJProdutos Vendidos 

Custo dos Produtos Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 

(=) Lucro Bruto 

(·) Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Outras Despesas 

(=) Res. Antes das Participações e Conlrib. 

l Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Resultado Liquido do Exercício 

Página 3 de 7 
Fortes Contábil 

33024280 
01/01/2022 

a 
31/12/2022 

400.465,83 

400.465,83 

400.465,83 

15.614,01 

15.614,01 

15.614,01 

384.851,82 

225.697,32 

204.847.32 

20.850,00 

159.1 54,50 

64.663,36 

36.900,00 

27.763,26 

94.491 ,14 

94.491 , 14 

94.491.14 

//df~~& ~ 
Vargem Grande-MA, 31 de_.Dezembro de 2022 

Sócio Administrador 
CPF 00332885348 

Contadora 
CRC8760-O 

. eite 

Fim 



Análise pelos indlces do Balanço 
Empresa: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE - CNPJ: 22.534.870í0001-83 

Mês/Ano: 12/2022 

Página 4 de 7 
Fortes Contábil 

Endereço: Rua da Balaiada, Complemento: . N.0 : 25, Bairro: Centro, Cidade: Varge ·, Grande, Estado: MA, CEP: 65430000, Telefone: (98) 33024280 

Código Nome Exi:;resaão 
Valores 

LC 

LG 

LI 

ML 

RA 

G 

Liquidez Corrente 

274.248,33 / 35.951,08 

c101/c201 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quant 
melhor. 

LIQUIDEZ GERAL c101/c201 

274.248,33 / 35.951,08 

Liquidez Imediata 

163.132,68 / 35.951,08 
c10101/c201 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 
Margem Liquida (d200/d030)"100 

( 94.491, 14 / 384.851,82 }*100 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

Rentabilidade do Ativo ( d200/c1 )" 100 

( 94.491 , 14 / 446.288,45 }*100 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

SOLvêNCIA GERAL C101/C201+C203 

274.248,33 / 35.951,08 + º·ºº 

Í)tl~.Ál!. ~ 
Sócio Administrador 
CPF 00332885348 

Contadora 
CRC 8760-0 

7,63 

7,63 

4,54 

24,55 

21,17 

7,63 

. e 

Fim 



NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

MAURICIO ARTUR BARB( 'SA FREIRE 

❖ CNPJ: 22.534.870/0001-83 

❖ NIRE: 271 .0205816-1 

❖ ENDEREÇO: RUA DA BALAIADA, CENTRO, VARGEM GRANDE- MA, CEP: 65430-000 

1 - Contexto Operacional 

A empresa MAURICiO ARTUR BARBOSA FREIRE, pessoa jurídica cadastrada no CNPJ n!! 

22.534.870/0001-83, com sede em Vargem Grande, est<1do de MA, tributada ao regime 

Simples Nacional, mantém como principal atividade: Restaurantes e Similares. 

2 -Base de preparação e apresentação das Demonstrações Contábeis 

A empresa está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do exercício de acordo com a 

ITG 1000 - Modelo Contábi l para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo 

Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e aprovada pela Resolução CFC 1418/12. 

3 - Principais Práticas e Políticas Contábeis adotadas 

As receitas, as despesas e os custos do período da entidade foram escriturados contabilmente, 

de acordo com o regime de competência; A depreciação foi calculada pelo método linear, de 

acordo com a vida útil dos bens; Ajuste de avaliação patrimonial. 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. Investimentos em empresas 

coligadas e controladas A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

Impostos Federais A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos 

tributários pelo regime de competência. 

4 - Responsabilidades e Contingências 

Não há passivo contingente registrado contabHmente, tendo em vista que o administrador da 

empresa, não aponta contingências de quaisquer naturezas. 

5- Capital Social 

O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais}, dividido em 300.000 quotas de R$ 1.00 

(um real), totalmente integralizado, cujo titular é detentor em sua totalidade. 

6- Caixa e Equivalentes de Caixa: 

Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC-TG 03)- Demonstração do Fluxo 

de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações 

Página 5 de 7 
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Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo re:presentam moeda em caixa e de .t.~Ís ik ~ 
à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas característi ~ de 

liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 {noventa) dias e que estão suje!t0$<l ~ 
Ru 

insignificante risco de mudança de valor. 

DESCRIÇÃO VALOR 

CAIXA 1.069,58 

BANCOS 162.063,08 

TOTAIS 163.132,66 

7-0brigações Fiscais e Tributárias: 
São registrados nessa rubrica os t ributos a pagar pela entidade, sejam el_es tributos próprios o•J 
retidos na fonte. 

DESCRIÇÃO VALOR 

IMPOSTOS A RECOLHER 25.596,23 

São Luís - Ma, 31 de dezembro de 2022 

/) /} /J li . . • . ,., _;/ /\.. ~~ 
r / /lrJ/u~ B~eire ~SLEITE 

Sócio Administrador Contadora 
CPF: 830.289.943-72, CPF: 810.112.703-82 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digita! 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, MIRELA BARBOSA FREIRE MARTINS LEITE, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 8760, inscrito no CPF 

nº 81011270382, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cfveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 
1---------------+---------------------------------------1 

81011270382 

~UCEM.A 

8760 MIRELA BARBOSA FREIRE MARTINS LEITE 

Cr-lRTIFICO O Rl!:GISTRO ZM 27/06/2023 O'/: 11 SOB N' 20230832334 . 
PROTOCOLO: 230832334 DE 26 /06/2023. 
CÓDIGO DE VSRIPICAÇÃO: 12309445 ~98 . CNPJ DA SEDE: 22534870000183 . 
NI R~: 2ll0205Pl6l . COM EFEITOS DO REGISTRO BM: 27/06/2023 . 
M>.u"R!C!C ARTUR BARBOS~ FP.SIP.S 

CA.~LOS A...'IDRf t ,R MORAIS PBRil!R.-\ 

SSCR3TÁRIO·GER.,L 
tV".l.'"W. ampreis& f aci !. .mA ,t:. . .'oi.· .br 

A \·~l!.cl.lde de.'9Ce d~c\.!r..c:-,'.~::,, tJt' ir.'15,:,r~t:Ui,o, Ei.c~ suj~ito i\ C(A,,t-rcva~âc .Je i;,;:;., c;n,'~cn.::i~ ld.:i,"!t:: :10 ~ re~pe-c:r;:voa po~i:.!.i.:s, 
1:i~crn-..tlndo ne1Js .-:e&peccivc.~ cõcti:Ns. de 'Js,!"!.f:.::~çXo 



).O OE t,~ 
(e ~ 

!'J 1' S , .. 2kO 
Balanço Patrimonial em 31-12-2023 o 

Página 1 de 5 

Folha: 1 

Empresa: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE - CNPJ: 22.534.870/0001-83 r:$.>, 1 
Endereço: Rua da Balaiada, Complemento: , N.~: 25, Bairro: Centro, Cidade: Vargem Grande, Estado: MA, CEP: 6543000,~e: 

Conta Descrição 31/12/2023 

... 
111 Ativo*** 503.231,08 D 

1.01 Ativo Circulante 255.572,64 D 
1.01 .01 Disponibilidades 168.596,22 D 
1.01 .01 .01 Numerários em Espécie 397,99 D 
1.01 .01 .01 .01 Caixa Geral 397,99 D 
1.01 .01 .01 .01 .0001 Caixa 397,99 D 
1.01 .01 .02 Bancos 168.198,23 D 
1.01 .01 .02.01 Contas Correntes 168.198,23 D 
1.01 .01.02.01 .0001 Bradesco SA 168.198,23 D 
1.01.03 Clientes 78.401,42 D 
1.01 .03.01 Clientes Nacionais 78.401,42 D 
1.01 .03.01 .01 Duplicatas a Receber 78.401,42 D 
1.01 .03.01 .01 .0001 Clientes Diversos 78.401 ,42 D 
1.01.15 Estoques 8.575,00 D 

1.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 8.575,00 D 
.15.01 .02 Estoques de Materiais 8.575,00 D 

1.01 .1 5.01 .02.0001 Matérias Primas 8.575,00 D 
1.07 Ativo não Circulante 247.658,44 D 
1.07.04 Imobilizado 247.658,44 D 
1.07.04.01 Bens em Operação 343.816,85 D 
1.07 04.01 .01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 343.816,85 D 
1.07.04.01 .01 .0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 210.000,00 D 
1 .07.04.01 .01 .0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 133.816,85 D 
1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quo1as de Exaustão 96.158,41 c 
1.07.04.21.01 (-) Depreciaçao Amortização Exaustao 96.158,41 c 
1.07.04.21.01 .0001 Deprec Amortiz e Exaustao Bens 44.013,37 c 
1.07.04.21.01 .0002 (-) Deprec Acumul Equipamentos 

45.381,68 c 
1.07.04.21.01 .0003 (-) Deprec Acumulada Móveis e Utensílios 6.763,36 c 

Continua ... 
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Balanço Patrimonial em 31-12-2023 Folha: 2 

Empresa: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE - CNPJ: 22.534.870/0001 -83 
Endereço: Rua da Balaiada, Complemento:, N.0: 25, Bairro: Centro, Cidade: Vargem Grande, Estado: MA, CEP: 65 

Conta Descrição 31/12/2023 

2 ••· Passivo ••• 503.231 ,08 c 
2.01 Passivo Circulante 9 1.706,77 c 
2.01 .01 Obrigações de Curto Prazo 91.706,77 c 
2.01 .01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 91.706,77 c 
2.01 .01 .03.03 Obrigações Fiscais 91.706,77 c 
2.01 .01 .03.03.0003 ISS a Recolher 40.561 ,45 c 
2.01.01.03.03.001 O Simples a Recolher 51.145,32 c 
2.07 Patrimônio Líquido 411.524,31 c 
2.07.01 Capital Realizado 300.000,00 c 
2.07.01 .01 Capital Social 300.000,00 c 
2.07.01 .01 .01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 300.000,00 c 
2.07.01 .01 .01 ,0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 5.000,00 c 
2.07.01 .01 .01 .0002 (-) Capitala Integralizar de Domiciliados e Resid no País 295.000,00 c 
2.07.04 Reservas 337,37 c 

7.04.01 Reservas 337,37 c 
.04,01 .03 Reservas de Lucros 337,37 c 

2.07,04.01 .03.0005 Reserva de Lucros a Realizar 337,37 c 
2.07.07 Outras Contas 111.186,94 c 
2.07.07.01 Outras Contas 111 .186,94 c 
2.07.07.01 .01 Lucros Acumulados 111 .1 86,94 c 
2.07.07.01 .01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 111.186,94 c 

Data de Encerramento: 3 1/12/2023 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 503.231 ,08 (Quinhentos e Três Mil Duzentos e Trinta e Um Reais e Oito Centavos) . 

Vargem Grande-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Maurício Artur Barbosa Freire 
Empresário 

CPF 00332885348 

Mirela Barbosa Freire M. Leite 
Contadora 

CRC 8760-0 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE - CNPJ: 22.534.870/000 1-83 
Estabelecimentos: 0001 - MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE; Centros de Resultado: Todos 

Página 3 de 5 

Folha: 3 

Fortes Contábil 

Endereço: Rua da Balaiada, Complemento: , N.0 : 25, Bairro: Centro, Cidade: Vargem Grande, Estado: MA, CEP: 6 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01 .03 

(-) 020 

020.01 

020.01 .02 

020.01 .05 

(=) 030 

(-) 040 

040.01 

040.02 

040.03 

(=) 060 

070 

,070.01 

070.06 

(=) 11 0 

(=) 150 

(=) 200 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

188 

Simples 

Receita Líquida 

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

Custo dos Produtos Vendidos 

Custo das Mercadorias Revendidas 

Custo dos Serviços Prestados 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Outras Despesas 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Resultado Líquido do Exercício 

Maurício Artur Barbosa Freire 
Empresário 

CPF 00332885348 

a 
31 /12/2023 

727.535,75 

727.535,75 

727.535,75 

66.110,54 

66.110,54 

37.009, 11 

29.101,43 

661.425,21 

400.675,00 

217.000,00 

3.675,00 

180.000,00 

260.750,21 

149.563,27 

125.181 ,59 

24.381 ,68 

111.186,94 

111 .186,94 

111.186,94 

Vargem Grande-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Mirela Barbosa Freire M. Leite 
Contadora 

CRC 8760-0 

Fim 



Análise pelos lndices do Balanço 
Empresa: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE - CNPJ: 22.534.870/0001-83 

Mês/Ano: 12/2023 

Página 4 de 5 

Folha: 4 

Fortes Contábil 

Endereço: Rua da Balaiada, Complemento: , N.0 : 25, Bairro: Centro, Cidade: Vargem Grande, Estado: MA, CEP: 65430000, Telefone: (98) 33024280 
Código Nome Expressão 

LC 

LG 

LI 

ML 

SG 

Valores 

Liquidez Corrente 

255.572,64 / 91. 706,77 
c101/c201 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

LIQUIDEZ GERAL c101/c201 

255.572,64 / 91.706,77 

Liquidez Imediata 

168.596,22 / 91.706,77 
c10101/c201 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

Margem Líquida (d200/d030)'100 

( 111 .186,94/661 .425,21 )°100 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

Rentabilidade do Ativo (d200/c1)'100 

( 111.186,94 / 503.231 ,08 )*1 00 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

SOLVÊNCIA GERAL C 101 /C201 +C203 

255.572,64 / 91.706,77 + 0,00 

Resultado 

2,79 

2,79 

1,84 

16,81 

22,09 

2,79 

Vargem Grande-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Maurício Artur Barbosa Freire 
Empresário 

CPF 00332885348 

Mirela Barbosa Freire M. Leite 
Contadora 

CRC 8760-0 

Fim 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE consta assinado digitalmente por: 

( ) 

CPF/CNPJ 

00332885348 

81011270382 

~UCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

MIRELA BARBOSA FREIRE MARTINS LEITE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/04 /2024 10:46 SOB Nº 2 02405 09480 . 
PROTOCOLO: 2 4 0509480 DE 18/04/2024 . 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12405438225. CNPJ DA SEDE: 22534870000183. 
NIRE: 2ll02058l6l. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/04 / 20 24. 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www . e rnpre.safa.cil . ma. ~,ov. br 

A va l idade dc:ae docurne:"'.to, se i m,;:i:-esso, fica sujeito j CC:'!"prov!.çAo d~ sua autent::.cidade r.os t"CSpect.ivos port.Ais, 
i nfo r mando seu.s respec1.:vos c6j!.-)·:>s cie ·~.:irit icac;:ão . 

ir . 



TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 11 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 11 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário nº 005, referente 
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social 
em 31/01/2023, da firma MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE, estabelecida 
no(a) Rua da Balaiada, nº 25, bairro Centro, CEP 65430-000, cidade Vargem 
Grande, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 22.534.870/0001-83 e registrada no(a) 
JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob o nº 21102058161 por despacho de 
27/05/2015. 

Página 1 de 12 

Folha: 1 

Vargem Grande-MA, 1 de Janeiro de 2023 

Maurício Artur Barbosa Freire 
Empresário 

CPF 00332885348 

Mirela Barbosa Freire M. Leite 
Contadora 

CRC 8760-0 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 11 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 11 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário nº 005, referente 
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social 
em 31/01/2023, da firma MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE, estabelecida 
no(a) Rua da Balaiada, nº 25, bairro Centro, CEP 65430-000, cidade Vargem 
Grande, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 22.534.870/0001-83 e registrada no(a) 
JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob o nº 21102058161 por despacho de 
27/05/2015. 

Página 11 de 12 

Vargem Grande-MA, 31 de Janeiro de 2023 

Maurício Artur Barbosa Freire 
Empresário 

CPF 00332885348 

Mirela Barbosa Freire M. Leite 
Contadora 

CRC 8760-0 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 12 de 12 

Certificamos que o ato da empresa MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00332885348 

81011270382 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

MIRELA BARBOSA FREIRE MARTINS LEITE 

CERTIFICO A AOTBHTICAÇÃO BM 19/~4 / 2024 l 0: 2 2 SOB N' 20240524136. 
PROTOCOLO: 240524136 DB 19/04/ 2024. NIRE: 211 02058161 . 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FRBIRB 

ALY"NB LOPBS RBIS 
RBSPONSÃVBL PBJ..A AOTBHTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 19/04/ 20 24 
•~pre•afacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 

).O DE (1~ 
!2~ ~~ 

~ fle ~ ~ 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL e..> 

11

~ 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracterí as abaix 
conferido e autenticado por AL YNE LOPES REIS, sob a autenticidade nº 12405513928 em 19 24, 
protocolo 240524136. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

Identificação de Empresa 

MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

1 21102058161 
--------

CNPJ: 

Munícipio: 

~ Tipo de Livro_:_ 

, Número de Ordem: 

22534870000183 
1 --

1 Vargem Grande 

Identificação de Livro Digital 

DIÁRIO 
--1 

' 5 
--r 

1 Período de Escrituração: ' 01 /01 /2023 - 31 /12/2023 
,_ -

Asslnante(s) 

00332885348 

81011 270382 

Nome 

MAURICIO ARTUR BARBOSA 
FREIRE 

MIRELA BARBOSA FREIRE 
MARTINS LEITE MA8760 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 19/04/2024 10 :22 SOB N' 20240524136. 
PROTOCOLO : 240524136 DE 19/04/20 24 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12405513928 . NIRE: 21102058161. 

~UCEMA 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

ALYNE LOPES REI3 
RESPONSÁVEL !:ELA AUTE"i.-rICAÇÃO 

SÃO LU1S, 19/04 /2024 
empresafacil .ma .gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

----i 

-- - _J 



-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão 
desempenho e atestado de execução, que a empresa MAURICIO ARTUR 
BARBOSA FREIRE - ME, inscrita no CNPJ sob O nº 22.534.870/0001-83, 
estabelecida na Rua da Balaiada, nº25, Centro, no municlpio de Vargem 
Grande, Estado do Maranhão, prestou serviços de fornecimento sob demanda 
de lanches e refeições de interesses da Secretaria Municipal de Saúde do 
municlpío de Vargem Grande/MA. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 
comercialmente até a presente data. 

Vargem Grande- MA, 15 de dezembro de 2022. 

Rua Dr. Ninn Rodrigues s/n - Centro - Va.rgem 
O ronde - MA -CEP: 65 4) 0-000 

E-mail: llJ:rw1d~bo/ çw11 / 0\1 Ju,J. /YIV 



S.:-crotana 1::xecultMl 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

~oOE 4 ~ 
~ ~ I 

ESTADO 00 MARANHÃO ~ i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE U ile .230 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO e.) 

~ ~SEMED 1 2~ VA'R' ~ 
~ WtolamVv•<1Pb6rE~ Ã Ã GR_A~_ 

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE-MA, através 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n2 0S.648.738/0001·83, com 

sede na Rua Sebastião De Abreu, n2 64, centro, nesta cidade, neste ato devidamente 

representada, pela Secretário Municipal de Educação, Senhor Raimundo Nonato da Costa, 

brasileiro, portadora do CPF n2 870.512.573-15, denominada CONTRATANTE, e a Empresa 

MAURIOO ARTUR BARBOSA FREIRE - ME, inscrita sob CNPJ n2 22.534.870/0001-83, situada 

na Rua da balaiada, n2 25 - Centro, na cidade de Vargem Grande, Maranhão, prestou serviço 

de fornecimento de lanches e refeições de interesse da Secretaria Municipal de Educação do 

município de Vargem Grande/MA. 

Registamos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentam 

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, 

nada constando que a desabone técnica e comercialmente. 

Vargem Grande, 15 de dezembro, de 2022 

Secretário Municipal de Educação 
Vargem Grande - MA 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP. 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ· os 648 73610001·83 1 Email: 1e,ru,dyama@>hotma11 com 
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Cozinhalndustrial 
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DEÇLARACÃODEOUE NÃOEMPREGAMENOR DEIS ANOS ~ 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação 

Pregão Eletrônico nº 018/2024 - Processo nº 0101.07417.2023, instaurada pela Prefeitura de 
Vargem Grande/MA, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 
27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 
4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 -Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Vargem Grande/MA, 18 de abril de 2024 

Maurício Artur Barbosa Freire 
CPF. 003.328.85348 

Empresário 

RuadaBalaiadan°25Centro VargemGrande- MA 
CNPJ. 22.534.870/0001 -83 
Contato:(98)99179-2676 



~ 
Cozinha Industrial 

DECLARACÃO DECONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes 
no Edital Pregão Eletrônico nº0 l 8/2024 - Processo nº0l 01.07417.2023 e seu(s) 
anexos e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências alicontidas 
no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Vargem Grande/MA, 18 de abril de 2024 

MauricioArturBarbosa reire CPF. 
003.328.85348 

Empresário 

RuadaBalaiadanº2 5Centro VargemGrande- MA 
CNPJ. 22.534.870/0001-83 

Contato:(98)99179-2676 



DECLARACÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ao Pregoeiro do Município de Vargem Grande/MA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 018/2024 - Processo nº 0101.07417.2023, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nosamanter,duranteaexecuçãodoContrato,emcompatibilidadecomasobrigações 
ª ·sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 
alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº O 18/2024 - Processo nº 
0101.07417.2023, realizado pela Prefeitura de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande/MA, 18 de abril de 2024 

MauricioArturBarbosaFreire CPF. 
003.328.85348 

Empresário 

RuadaBalaiadanº25CentroVargemGrande- MA 
CNPJ. 22.534.870/0001-83 

Contato:(Y8)99 l 79-2676 





DECLARACÃODEINEXISTÊNCIADEVÍNCULOFAMILIAR 

A empresa MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE (DELICIOUS), inscrita no CNPJ nº: 
22.534.870/0001-83, com sede na Rua da Balaiada, 25, Centro, Vargem Grande/MA, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr. Maurício Artur Barbosa Freire, infra-assinado, portador da Carteira de 
Identidade nº 0572716966 GEJUPC-MA e do CPF/MF nº 003.328.853-48, para fins do presente processo 
licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha 
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na 
Prefeitura de Vargem Grande/MA que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº 
0 18/2024. 

V argemGrande/MA, l 8deabrilde2024 

~ ihA~r;_ 
MauricioArturBarbosaFreirt! CPF. 

003.328.85348 
Empresário 

RuadaBalaiadanº 25Cenrro VargemGrande- MA 
CNP J. 22.534.870/0001-83 

Contato:(98)99 179 !.676 



DOCUMENTOS DE VALIDAÇÃO. 



~fia w 
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MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE. 



Certidões APF 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

NOVA CONSULTA 

..... CNPJ: 22. 534.870/0001 -83 
Ili - Razão Social MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Nome Fantasia: DELICIOUS 

Tempo de 
Órgão Emissor Certidão Geração 

(segundos) 

TCU 
lnidôneos - Licitantes 

✓ ln idôneos 
0.05 

CNIA - Cadastro Nacional 

de Condenações Cíveis por 
CNJ Ato de Improbidade 0.06 ✓ 

Administrativa e 

Inelegibilidade 

Portal da 
CEIS - Cadastro Nacional 

Transparência 
de Empresas lnidôneas e 0.1 7 ✓ 
Suspensas 

Portal da CNEP - Cadastro Nacional 

✓ Transparência de Empresas Punidas 
0.15 
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T'IIA■Al.HAN.DO ..._Â TODOS 

EMPRESA 
FACI.. 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

1 180319388 

Data do Protocolo: 

ii 05/06/2018 

Número de Registro: 

i= 21102058161 

Arquivamento: 

1 20180319388 

Empresa: 

.li MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Documento(s): 

1 Requerimento do Empresário 

< Voltar ] 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 



MNiNlfo 
TGA.8.&LMAN00 PÃ•A l0001 

Contato (98) 2106-8500 -

Outros contatos 

ouv1doria@jucema.ma.gov.br 

Endereço: Av. Pedro li, Nº199 -
Centro, São Luís -
MA, 65010-450 

Desenvolvido 

por: 



GOVERNO DO -

TllAIAlH.NOO Nt,\ TODOS 

EMPRESA 
FAclL 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

!Ili 221373713 

Data do Protocolo: 

ii 06/12/2022 

Número de Registro: 

i= 21102058161 

Arquivamento: 

1 20221373713 

Empresa: 

.1. MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Documento(s): 

1 Requerimento do Empresário 

[ < Voltar ) 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 



Contato (98) 2106-8500 -
Outros contatos 

ouvidoria@jucema.ma.gov.br 

Endereço: Av. Pedro li, N°199 -
Centro, São Luís -
MA, 65010-450 

Desenvolvido 

por: 



Comprovante de Inscrição e de Situ~vQost~t1tÃ0E oe s1ruAçÃocA0As1RAL 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

""" .. _ ... uclPII-,._,......., 
22.534.870/0001-413 
MATRIZ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO l 27rosiiõis"··-
CADASTRAL 1 

i M5Dl tMPAESXAíXC 
MAURICIO ARllJR BARBOSA FREIRE 

1 tiftK.ó 66 f§txlmt!UXft. to <ii:SMit DE FAiJf~ 
DELICIOU$ 

1 CO&óo t bUCAiCXó O..: ÃlMb,i.11.[ tCONOiiíc.i. ANCtJiíiJ.. 
51,11-2..01 - Re,t.1urant.1 • almda,.s 

,1;...,.__.___,l(j ,..,.,. ______ ____ 

47,51-2..01 • Com,rcio varejista ••pec~liudo d1 1qulpamento1 e auprim1nto1 de lnformit:c1 47.52-1..00 - Com4rclo varejista 11peclaliz.ado de equipamentos dt lelefonfa • comunlcaçlo 
47.53-940 - CotMrcio varejista 11p1ci-aliudo dt tletrodolM1tleo1 • equlpamtnto• de áudio• vtdeo .t7.54--7..01 -Col'Mrcio varejista de m6vei• 
,t7..54-7-{12 - CoNrclo vareji sta de en:igoa de colchoaria 
47 .55-5..03 - Comercio vuejiata CM artigo, de Cll'M, tM.H e banho 
,1.81--0--03 - Col'Mrcio vareJl1ta de artigos de papelaria 
'7.63---ô--01 - Com4rclo var.Jlala de brinqu1do1 e u11gos rec,.atlvos 
,7.72--5--00. Com,rclo varejl1ta d1 co11Mtlco1, produtos d1 perfumaria e de higiene pes.soal 
,1 .12-2--02 • Com-'rclo vareJl1ta de artigo a de viagem 
, 1.19-,0,.05. CO""rclo Vllrtjiata de produto, ••nt•ntt:a doml1unit6rios 
, 1.et--0--01 • ColMrclo va,.p,ta de equtpaMtntoa para 11.critdrio 
55.12-1~ -S.Niçoa ambullntta de alimentaçlo 
51.20--1-01 • Fornecimento de allrnentoa preparado• p,.ponder11ntement1 para empresas 
58.20-1-02 -Strvlçoa dt allmtntaçlo para eventos• recepç0•• • bufê 
51.20-1--03 •Cantinas• 11rvlço1 de 1lim1ntaçlo privativo• 
77 .11--4..()0 • Locaçl o dt 1utom6v1I• 11m condutor 
12..30..0-41 - Serviços de organluçlo de feirai, congru.so.s, expoaiç6u e fHtal 
8.5.99-S-99 • Outra, 1UvkSad11 de ensino n.lo 11pecificada1 anteriormente 
93.19-1-01 - Produçlo e promoçto de eventos Hportivos 

1 Cóblóó E OESCAlçXo bX iJltURE.zA JORibicÃ 
213-5 • Empro1t~o (lndivldu•I) 

lc_u_ AAco _ _ º4_º ________ _ ______ _,I 1~2.™ ~ DA BALAIADA . . a 
1 1 eóíJJUW.JtO •• ,u 

_J 
1 

1:;,r 
1 

1 

1 

1 
CEP 1 1 êXíRR6JblSlR1tõ 
!5.,30--000 . . CENTRO 
~-- -----' L"_º_"_1c_1P_10 ___________ __,I 11r.7Mu A VARGEM GRANDE . ~ 

1 
u.&A@filiiitoiiCo 1 ..,1 i'"t"W"'oJit""'c----- ------ - - --- ~ 

~-M-FR_El_R_E_.co_N_l:_A_B@G __ M_A_I_L_c_o_M _ _______ ~ (ta) 9999.Jlll 

1 E.NlE FEDERA'ftJó RUP0NSA.vtl (Oiif> . ...... 

'--~-~-J.li;Xó-"'- -CÃbU--fiUC----------------------- ..1' '~~~:!fW™'U: 
1 UófKíó oEsii\JXçXo i:AIWflW 

,~wtaxt 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
Em,t,do no dia 22/04/2024 às 13:59:46 (data e hora de Brasilia). 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticida 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 22.534.870/0001-83 

Código de Controle: 1 F6D.49E0.74A4.80C4 

Data da Emissão: 18/04/2024 

Hora da Emissão: 10:43:49 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 18/04/2024, com va lidade até 15/10/2024. 

li 

Página Anterior (/Servicos/certidao1 nternet/PJ/ Au tenci cidade No ltar) 

Nova consulta (!Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 



" I 

Histórico do Empregador 
Dúvidas mais Frequentes nício IV - 1.7 

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 22.534.870/0001-83 
Razão social: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE ME 
Nome fantasia: PETRUS SERVICOS E CONSTRUCOES 

Data de Data de Validade Emissão/Leitura 

'6/04/2024 16/04/2024 a 15/05/2024 

L8/03/2024 

1
28/03/202~~ 26/04/2024 

09/03/2024 09/03/2024 a 07/04/2024 - -
19/02/2024 

t
19/02/2024 -ª 19/03/2024 

31/01/2024 31/01/2024 a 29/02/2024 

12/01/2024 12/01/2024 a 10/02/2024 - -- --
24/12/2023 l 24112I2023 ª 22,0112024 

05/12/2023 05/12/2023 a 03/01 /2024 

16/11/2023 16/11/2023 a 15/12/2023 

28/10/2023 28/10/2023 a 26/11/2023 

09/10/2023 09/10/2023 a 07/11 /2023 
- I 20,09,2023-ª 19,1012023 20/09/2023 

01/09/2023 01 /09/2023 a 30/09/2023 

f 
13/~~2023a 11/09/2023 3/08/2023 

,_.j/07 /2023 25/07/2023 a 23/08/2023 

06/07/2023 

t
0~07/2023 a 04/08/2023 

16/06/2023 16/06/2023 a 15/07/2023 
28/05/2023 l 28/05/2023 a 26/06/2023 -

[09/05/2023 a 07/06/2023 09/05/2023 
- -

20/04/2023 20/04/2023 a 19/05/2023 

01/04/2023 J 01/04/2023 a 30/04/2023 
13/03/2023 13/03/2023 a 11/04/2023 

22/02/2023 22/02/2023 a 23/03/2023 
03/02/2023 Í 03/02/2023- a 04/03/2023 

15/01/2023 15/01/2023 a 13/02/2023 
27/12/2022 f 27/12/2022 a 25/01/2Õ23 
08/12/2022 08/12/2022 a 06/01/2023 

19/11/2022 19/11/2022 a 18/12/2022 
31/10/2022 

f 
31~10/2022 ~ 29/11/2022 

12/10/2022 12/10/2022 a 10/11/2022 -- ~-·-

Número do CRF 

2024041605561220191534 

2024032821272555794615 

2024030903575147698749 

2024021906515927968340 

2024013108092504326180 

2024011221101918954136 

2023122403532595712993 

2023120521184380312374 

2023111609091201133130 

2023102803345323720333 

2023100922015979095410 

2023092007021211690925 

2023090110080066503767 
----

2023081303384983461919 
---2023072508254495847696 

2023070603472519741487 
---2023061603524551380602 

2023052803364746607775 

2023050903393524539570 

202304?003491139078187 

2023040103151593807008 

2023031302573623143675 

2023022203061174276590 

2023020303475032157535 

2023011503092445643123 

2022122703482706582484 

2022120803252999967869 
-

202211 1903135902816761 

2022103103411556382254 

2022101203111324300703 
~----



Data de Data de Validade Número do CRF 
Emissão/Leitura -----

-1----- --- • ----- ---- ........ - -- s .~---
2310912022 23/09/2022 a 22/10/2022 , 2022092303365618971040 

------------ --;---~ -- -- -- ---
04/09/2022 04/09/2022 a 0311012022 __ ~022~9_0402463339632757 _ ~-ft..-::JD 

2022081603340610345664 
o ~ 

2022072803073857341087 -- " 

--- - --
16/08/2022 16/08/2022 a 14/09/2022 

--
28/07/2022 28/07/2022 a 26/08/2022 

09/07/2022 09/07/2022 a 07/08/2022 2022070903082143296208 

20/06/2022 20/06/2022 a 19/07/2022 2022062002353191131176 
--

01/06/2022 01/06/2022 a 30/06/2022 2022060103500837284987 

13/05/2022 13/05/2022 a 11/06/2022 2022051303371851745915 

24/04/2022 24/04/2022 a 23/05/2022 2022042402260011065916 
•H••---.. -• - ••--- --

Resultado da consulta em 22/04/2024 14:00:52 

Voltar 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 22.534 . 870/0001-83 
Certidão nº : 27260439/2024 
Expedição : 18/04/2024 , às 12:57:08 
Validade : 15/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE (MATRI Z E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 2 2 .534.870 / 0001- 83, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalh istas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . 0 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017, e no Ato 01 / 2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsab i lidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fi l iais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autentic i dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst . jus . br ) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Traba l histas c ons tam os dados 
necessários à identif i cação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho qua~to à s obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados e m lei; o u decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Min i s tério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.Jus.br 



Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 22 .534.870/0001-83 Inscriçllo Estadual: 12.466188-2 

Razão Social: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DA BALAIADA 

Número: 25 Complemento : 

Bairro: CENTRO 

Município: VARGEM GRANDE UF: MA 

CEP: 65430000 DOO: Telefone: 99993006 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 5611201 - RESTAURANTES E SIMILARES 

CNAEs Secundários 
1----,-----------

Código Descrição CNAE 

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE VIAGEM 

4789005 COMÉRCI O VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789007 COMÉRCI O VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

5612100 SERVIÇOS AMBULANTES DE AUMENTAÇÃO 

5620101 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS ---- - -- ----
5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BL'FÊ 

5620103 CANTINAS • SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PRIVATIVOS 
------

771l000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

8230001 l SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRE.;.;os, EXPOSIÇÕES E FESTAS _ 

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO ' ! ~O ESPECIFIG,OAS AN"1 ::RIORMENTE 

9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO OE EVENTOS ESPORTIVOS 
___, 

4751201 

47S2100 

4753900 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA ___________ ~ --- -------
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTI COS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E vfDEO 

4754701 COMÉRCI O VAREJISTA DE MÓVEIS 

47S4702 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA 

~

36~ COMÉRCIO V~EJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIV~ S - _ ~ ; 

~

COMÉRCIO VAREJISTA OE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE -
PESSOAL 

- ~ 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 08/08/2017 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's) : 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
cont ribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva ex istência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabílidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 22/04/2024 

Número da Consulta: 

1 Nova Consult a 1 !1i-pn111 ir I 

o 



Prefeitura Municipal de 

Vargem Grande 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Verificar Autenticidade 

oe 

\a ~i:.;;,-- -

Setor d 

SELECIONE O TIPO DO DOCUMENTO-------------------------------

@Alvará 

Endereço da prefeitura: 
RUA OR NINA ROORJGUES, N' 20, CENTRO 
Cep: 65.430·000 
E-mail: 
vargemgrande. tributos@gn\a li, com 

Suporte Online 

O Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
O Auto de Infração 

CONFIRMAÇÃO•--------------------------------------

PREZADO COITTRIBUINTE 

OOCUMENTO VÁLIDO E Ell~TIDO PELO PORTAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS! 

Em caso de dúvidas, entJe em contato conosco através do telefone (98)3235-7787. 

Portal dos Tributos Municipais~ 2024 



Prefeitura Municipal de 

Vargem Grande 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Verificar Autenticidade 

~fia;\~ 

Setor de °:D~r..w.i ~~ 

SELECIONE O TIPO DO OOCUMEITTO-------------------------------

Ü Alvará 

Endereço da prefeitura: 
RUA DR NINA RODRIGUES, N' 20, CENTRO 
Cep: 65.430·000 
E-mail: 
vargemgrande, tributas®gmait .com 

Suporte Online 

Aateuo 
l!llllhào 

Goa le 
rí~°',;>••á 
Ptn!JU.!ld~ .. O..•-.c-•r-to .. gr":'!ál"",co""s~C>'!'!20~24"'. Go~.-og'!"le- 0,,.a 

~l!Ll!ll<!l!!l!2 

®Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
O Auto de Infração 

CONARMAÇÃO-------

PREZADO CONTRIBUINTE 

DOCUMENTO VÁLIDO E EMITIDO PELO PORTAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS! 

Em caso de dúvldas1 entre em contato conosco através do telefone (98)3235•7787. 

Portal dos Tributos Munfc1patsci 2024 



Prefeitura Municipal de 

Vargem Grande 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Verificar Autenticidade 

SELECIONE O TIPO DO DOCUMENTO 

O Alvará 
®Certidão 

Endereço da prefeitura: O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 

RUA DR NltlA RODRIGUES, N' 20, CENTRO 
Cep: 65 .430-000 
E-mail: 

O Auto de Infração 

Setor d 

P1.u-inA ltúcul 

vargemgrande. tributOS@g mail. com 
CONARMAÇÃO--------------------------------------

Suporte Online 

~· 1 Ver mapa amplia 

ra •. 
. ··~ 

~ oc . 

~ Pin,p';.mas \, /: 

AalttUS \. ,,. .. ri~•/ 

Go, 'le 
..........,_ lfi:lçs cartográficos ~2024 Google (J 

~llU!ll..um 

PREZADO CONTRIBUINTE 

DOCUMENTO VÁLIDO E EMITIDO PELO PORTAL OE TRIBUTOS MUNICIPAIS! 

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do telefone (98)3235 -7787. 

Portal dos Tributos Municipais~ 2024 



Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

Nº da Certidão: 029793/24 

Data de Validade: 22/ 05/ 2024 

Data de Emissão: 23/01/2024 15:44:59 

Inscrição Estadual: 124661882 

CPF/ CNPJ: 22534870000 183 

Razão Social: MAURICJO ARTUR BARBOSA FREIRE 

l Nova Consult3 1 Impnn11r ! 

o 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1• Vara da Comarca de Vargem Grande 

CERT JUDONE-VNVG - 802024 
Código de validação: 046044BEA3 

Número da guia: 24058401001771357. 

CERTIDÃO 
DE 

FALÊNCIA E CONCORDATA 

CERTIFICO para os devidos fins, que em virtude de 
requerimento verbal de pessoa interessada e pela faculdade que a Lei 
me confere, que revendo os Registros de Processos Cíveis que 
tramitam nesta Comarca, deles constatei a INEXISTÊNCIA de AÇÕES DE FALÊNCIA 
CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em nome da empresa MAURICIO 
ARTHUR BARBOSA FREIRE, empresa inscrita no CNPJ nº 22.534.870/0001-83, com 
endereço na Rua da Baialada, Nº25, Centro,CEP: 65.430-000 na cidade de Vargem 
Grande - MA. CERTIFICO ainda que esta Secretaria de Distribuição é a 
única existente nesta cidade e Comarca de Vargem Grande, bem como 
que não constam processos baixados e/ou arquivados e não constam 
processos referentes à carta precatória. CERTIFICO por fim, que a presente certidão é 
válida por 60 (sessenta) dias. 

O referido é verdade e dou fé. 
Eu, Jasson Ryam dos Santos Silva, Secretário Judicial, conferi, digitei e 

subscrevi. 

Vargem Grande - MA Expedida na data assinalada pelo sistema. 

JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

1 ª Vara da Comarca de Vargem Grande 
Matrícula 189472 

Documento assinado. VARGEM GRANDE, 18/04/2024 15:59 (JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA) 

CERT JUDONE-VNVG - 802024 / CMigo: 046D44BEA3 
Valide o documento em www.tjma.j•;,.br/validadoc.php 

Antes de Imprimir pense em su, respon~,11..oilidadt. com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



Validação - Digidoc 

Este documento corresponde a este código de validaç;io ( CERT JUDONE-VNVG - 802024: 0460448EA3). 

Dados do Documento Administrativo 

Número do Documento: 

1 CERT JUDONE-VNVG - 802024 

Assinaturas 

Códi o de Valida ão: 

046D44BEA3 Vahdar Docun1ento 

Baixar Orig,nal Visual,zilr Orig,n.ai 

Página l111cial 

.. 

Signatário Data de assinatura Status do <Joc.im-::t:- 1 
JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA 18/04/2024 15:59 TRAMITANDO __J 

Clique para visualizar o arquivo original referente a este documento : CERT JUDONE-VNVG 802024. 

Nova consulta 

Tribunal de Just.ça dO Maranhio. Poder Judd6rio do Estado do Maranhão 



TIIA.eAl.lolAMDO ,_._ ... JOllOS 

EMPRESA 
FAcll.. 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

a 240509480 

Data do Protocolo: 

ii 18/04/2024 

Número de Registro: 

!= 21102058161 

Arquivamento: 

li 20240509480 

Empresa: 

li MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Documento(s): 

!j Balanço 

[ < Voltar ] 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 



MNiiitfo 
TIAW.AU tAHOO PA•A TOOOI 

Contato (98) 2106-8500 -

Outros contatos 

ouv doria@jucema.ma.gov.br 

Endereço: Av. Pedro li, Nº199 -
Centro, São Luís ~ 
MA, 65010-450 

Desenvolvido 

por: 



TIIA■AA.HANGO ,. .. .,. ro0ios 

94PRESA 
FAa. 

Autenticidade de Livros 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

lg 240524136 

Data do Protocolo: 

iiii 22/04/2024 

Número de Registro: 

i= 21102058161 

Empresa: 

li. MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Documento(s): 

1 Termo de Autenticação 

< Voltar ] 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 



Contato (98) 2106-8500 -
Outros contatos 

ouvídoria@jucema.ma.gov.br 

Endereço: Av. Pedro li, Nº199 -
Centro, São Ltiis -
MA, 65010-450 

por: 



+tt VÃ"RCEM 
~ÃÃ GRANDE 

DE 

~ f&a \.1,2Q 

" oL 

Processo Administrativo nº O 1O1.07417 .2024. 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

IIYbrice 

Requisitante: Francisco Ferreira Lima Filho - Secretário Municipal de Administração. 
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias do 
Município de V argem Grande/MA. 

DESPACHO 

Ao Senhor, 
Hugo Raphael Araújo de Mesquita 
Assessor Jurídico. 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo nº. 0101.07417.2024, para que 
se proceda a análise acerca da regularidade do processo segundo os critérios estabelecidos lei. Por fim, 
requeremos que opine quanto à aprovação de todo o andamento do processo ou pontuando as 
recomendações para eventuais adequações. 

Após a emissão de parecer que os autos sejam encaminhados para a Autoridade Competente para as 
devidas providências 

Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA, em 29 de Abril de 2024. 

----------~-~!k~ô.~-~-----------
ED U ARDO M'JLo BARROS 

Portaria nº 008/2024 
Agente de Contração 

Rua Dr. Nina Rodrigue:;, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 l TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargerngrandema@hotmail.com 



RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP- 018/2024-CPC/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.07417.2024 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-018/2024-CPC/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 01 0l.07417.2024, do tipo menor preço Item, objetivando a 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias do 
Município de Vargem Grande/M:A, tendo como vencedora a empresa: MAURICTO ARTUR 
BARBOSA FREIRE inscrita no CNPJ nº 22.534.870/0001-83 considerada vencedora total do 
certame com valor de R$ 968.600.00 (novecentos e sessenta e oito mil e seiscentos reais) 
Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e 
Administrativo. 

Vargem Grande - MA, em 29 Je Abril de 2024. 

Ed~~~~!r~I 
Agente de Contratação 

Portaria 008/2024 

Rua Dr. !'l ina Rodrigues, 20 - Ct>ritro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tet. (98)3461-1340 

pref eiturade•,argerngr a n dE!ma@hotmail.com 



DE 
~VARCEM 
~.~~ GRANDE j fia ~.2, "' 

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
o ri! 

Rubrice 

Ata do Processo 
Ata da sessão de licitação pública, na modalidade de Novo Registro de preços. a que se refere o edital nº PE-018/2024-CPUPMVG do(a) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE. CNPJ 05.648.738/0001-83. 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE Data de início do recebimento das propostas: 09 de abril de 2024 às 18:00 Data da Realização: 22 de abril de 2024 às 09:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro responsável: Eduardo Melo Barros 
Ao(s) 22 d1a(s) do mês abril do ano de 2024, no endereço eletrônico www.hc1tamaisbras1l.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Eduardo Melo Barros juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ricardo Barros Pereira e Karllianne Dos Santos Vid1nha, para proceder a sessão pública de Novo Registro de p1eços: Contratação de serviços comuns: Contratação de Empresa para Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias do Município de vargem Grande/MA .. 

Empresas participantes 
Nome da Empresa: CNPJ: Responsável: Telefone: 

MAURICIO ARTUR BARBOSA 22 .534.870/0001-83 MAURICIO ARTUR (98) 9917-9267 FREIRE BARBOSA FREIRE 

Resultados Por Item/Lote 
Item/Lote 1: Coffee break matutino. devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: Particípação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: uantidade: Valor Global: 
RS 16,20 4500,00 R$ 72.900,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 2: Coffee break matutino. devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: Participação: Diferenciado - Cota de 25% para ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$16,20 1500,00 R$ 24.300,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Valor de Referência: 
R$ 73.035,00 

Classificado: 
Sim 

Valor de Referência: 
R$ 24.345,00 

Classificado: 
Sim 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 3: Coffee break vespertino devendo atender no mlnimo a seguinte sugestão: Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: uantidade: Valor Global: 
R$19,50 4500,00 R$ 87.750,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 

Valor de Referência: 
R$ 88.785,00 

Classificado: 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 

E-mail: 

freirespy@hotmail.com 

Oiferen a: 
-R$ 135,00 

lance Inicial: lance Final: 
R$ 18,00 RS 16,20 

Diferen a: 
-R$45,00 

lance Inicial: lance Final: 
R$ 18,00 R$ 16,20 

Diferença: 
-R$ 1.035,00 

! Lance Inicial: ! Lance Final: ! 
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Nome do Participante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 4: Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: Participação: Diferenciado - Cota de 25% para ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$19,50 1500,00 RS 29.250,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Partici ante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 5: Kit Lanche: Kit para lanche composto: 
Participação: Ampla part1cIpação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA !=REIRE 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 11.20 9000.00 R$ 100.800,00 

Classificação final do(s) Particípante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

t=ornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 6: Kit Lanche: Kit para lanche composto: 
Participação: Diferenciado - Cota de 25% para ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA !=REIRE 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$11,20 3000,00 R$ 33.600,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 7: Almoço/Jantar Institucional. 
Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA !=REIRE 

Classificado: 
Sim 

Valor de Referência: 
R$ 29.595,00 

Classificado: 
Sim 

Valor de Referência: 
RS 102.240,00 

Classificado: 
Sim 

Valor de Referência: 
R$ 34.080,00 

Classificado: 
Sim 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: R$ 24,00 7500,00 R$ 180.000,00 R$ 195.300,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Plataforma de Licitações El€:trônicas Licita Mais Brasil 

Diferença: 
-R$ 345.00 

Lance Inicial: Lance Final: 
RS 22,00 RS 19,50 

Diferença: 
-R$ 1.440,00 

Lance Inicial: Lance l=inal: 
RS 15,00 RS 11,20 

Diferença: 
-R$ 480,00 

Lance Inicial: Lance Final: 
RS 15,00 RS 11,20 

Diferen a: 
-R$ 15.300.00 
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Nome do Participante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 8: Almoço/Jantar lnstitucionaL 
Participação: Diferenciado - Cota de 25% para ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Classificado: 
Sim 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
RS 24.00 2500,00 RS 60.000,00 R$ 65.100,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

R$ 24,00 R$24,00 

Diferença: 
-R$ 5.100.00 

Lance Inicial: Lance Final: 
RS 24,00 R$ 24,00 

Item/Lote 9: Coquetel com serviço volante e mesas de apoio. material de quahdade compatível com o evento, com garçons para atendimento devidamente uniformizados. Bebidas: 
Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$38.00 8000.00 RS 304.000,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Particí ante: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Valor de Referência: 
RS 317 .360,00 

Classificado: 
Sim 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Diferença: 
-R$ 13.360.00 

Lance Inicial: Lance Final: 
RS 45,00 RS 38,00 

Item/Lote 10: Coquetel com serviço volante e mesas de apoio. material de qualidade compatível com o evento. com garçons para atendimento devidamente uniformizados. 
Participação: Diferenciado - Cota de 25% para ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$38,00 2000.00 R$ 76.000,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Valor de Referência: Diferença: 
R$ 79.340,00 -R$ 3.340.00 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim RS 45,00 RS 38,00 
Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 3 
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Resultados / Métricas do Processo 
Somatória dos Valores de Referência: R$ 1.009.180,00 
Somatória dos Valores Finais: R$ 968.600.00 
Diferença Total: -R$ 40.580,00 
Quantidade de Lotes/Itens no processo: 10 
Quantidade de Lotes/Itens Negociados: 10 
Quantidade de Lotes/Itens Fracassados: O 
Quantidade de Empresas Participantes: 1 
Quantidade de Empresas Vencedoras: 1 
Duração total do processo: 23 dias 16 horas e 34 minutos 

OE 

~ f&a 3U ~ 
UL 

Os registros realizados pelo sistema de todas a ações ocorridas na sala de negociação, como as mensagens trocadas durante a sessão, os lances intermediários e os valores de itens/lotes consolidados por licitantes, se encontram no relatório de disputa, anexo a essa ata 
Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do Novo Registro de preços às 10:34, do dia 03 de maio de 2024, sendo a respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Pregoeiro(a): Eduardo Melo Barros 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 4 



~VARGEM 
~A~ GRA_NDE 

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Anexo 1 - Relatório de Disputa 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Edital: PE-018/2024-CPUPMVG 
Data de início do recebimento das propostas: 09 de abnl de 2024 às 18:00 
Data da Realização: 22 de abnl de 2024 às 09:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro(a) responsável: Eduardo Melo Barros . Ao(s) 22 dia(s) do mês abril do ano de 2024, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de ltc1tação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Eduardo Melo Barros juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ricardo Barros Pereira e Karllianne Dos santos Vidinha, para proceder a sessão pública de Novo Registro de preços com o objetivo de Contratação de serviços comuns: Contratação de Empresa para Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretanas do Município de Vargem Grande/MA .. 

Resultados Por Item/Lote 
Item/Lote 1: Coffee break matutino. devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 
Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial : MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim R$18,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 
Data/ Hora: Participante: Valor: 22/04/2024 - 09:23 MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE RS 16,20 

Histórico do Chat de Mensagens 
Data / Hora: Autor: Descri cão: 

03/05/2024 • 10:34 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 
03/05/2024 - 10:33 Mensagem do sistema Lote/Item adJudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/ Item em 

favor do licnante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE. 
Na ausência de interesse por parte dos licitantes em interpor recursos, será 29/04/2024 - 17:22 Mensagem do sistema iniciada a adjudicação do Lote/Item em favor do Licitante MAURICIO 
ARTUR BARBOSA FREIRE. 
O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, está 

29/04/2024 - 17:12 Mensagem do sistema iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas 
interessadas em interpor recurso ao processo, terão no mínimo 10 minutos 
para fazê-lo através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos". 
o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou 

29/04/2024 - 15:21 Mensagem do sistema para análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os 
arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de 
Habilitação". 

29/04/2024 - 15:20 Mensagem do sistema Prazo para envio dos documentos prorrooado por mais duas horas. 
Boa tarde, após a analise dos documentos da empresa MAURICIO ARTUR 

29/04/2024 - 15:20 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo BARBOSA FREIRE verifiquei a ausência da certidão de divida ativa Barros estadual, por se tratar de uma empresa amparada pela lei 123/2006 solicito 
o envio do referido documento 

29/04/2024 - 15:06 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 
24/04/2024 - 10:03 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo Bom dia. não foi possível concluir as devidas analises dos documentos Barros retornaremos no dia 29/04 as 15:00hrs 

22/04/2024 • 15:24 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o aaente de contratacão poderá ororroaar o prazo oor mais duas horas. 22/04/2024 - 13:49 Mensaaem do sistema Processo temporariamente susoenso. 

22/04/2024 - 13:46 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo Sera feito a analise e validação dos documentos de habilitação, Barros retornaremos no dia 24/04 as 10:00 hrs com o resultado da habilitação 

Plataforma de L1c1tações Eletrôrncas Licita Mais Brasil 1 
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Datal Hora: Autor: Descrição: 

O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou 
22/04/2024 • 13:29 Mensagem do sistema 

para análise, os documentos de habihtação vinculados ao Processo. Os arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de 
Habilitacão". 
Iniciada a Etapa de Habilitação, o Licitante 1 º Colocado terá o prazo de 2 

22/04/2024 • 13: 24 Mensagem do sistema 
horas para encaminhar via sistema os documentos de habilitação 
solicitados no edital em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o 
Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de Mensagens. 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 22/04/2024 • 11:16 Mensagem do sistema não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo por mais duas horas. 

22/04/2024 • 09:40 Mensagem do sistema 
o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 

22/04/2024 • 09:21 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo Senhor lciitante solicito que adeque seu preço abaixo da nossa referência. Barros 

Iniciada a Etapa de Negociação/Julgamento, o Licitante 1° Colocado terá o prazo 2 horas para encaminhar via sistema os documentos relacionados a 22/04/2024 • 09:15 Mensagem do sistema proposta solicitados no edital. Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de 
Mensagens. 

22/04/2024 - 09:05 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo f) O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação Barros somente deverá ocorrer caso o Pregoeiro efetue tal solicitação. 
e) Informo que a documentação de habilitação deve ser inseridas no 

22/04/2024 - 09:05 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo sistema durante a etapa de habilitação. O prazo para o envio da Barros documentação de habilitação será até às 2 (duas) horas seguinte à 
convocação do anexo do sistema. 

22/04/2024 • 09:05 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo d) Informo que a proposta ajustada ao lance final devem ser inseridas no Barros sistema em um único arquivo. Logo após a etaoa de lances. 
c) Peço-lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, o licitante 

22/04/2024 - 09:05 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro Barros será responsável pelo ônus decorrente da perda de negocio e ficará su1eito a eventuais sanções. 
b) Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes 

Pregoeiro(a) - Eduardo Melo da Administração Púbhca, firmam termo de que conhecem as disposições 22/04/2024 • 09:05 
Barros contidas nos editais e de que reúnem todos os requisitos para as suas 

participações. Então, sabem que declarar que reúnem essas condições sem tê-las, pode acarretar proposta de sanção. 
22/04/2024 - 09:04 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo a) Informo que sempre comunico pelo CHAT, dentro de cada Sessão, a data Barros e o horário das próximas Sessões. 

Pregoeiro(a) - Eduardo Melo Bom dia. Senhor licitante. Estou iniciando os procedimentos relauvos a este 22/04/2024 - 09:04 Pregão Eletrônico Nesta oportunidade e A TITULO DE COLABORAÇÃO Barros 
farei alguns AVISOS: 

22/04/2024 - 09:02 Mensagem do sistema Está iniciada a sessão publica. 
19/04/2024 • 23:59 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 09/04/2024 • 18:00 Mensaaem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

hem/Lote 2: Coffee break matutino. devendo atender no mfnimo a seguinte sugestão: Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 
Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 
Nome da Empresa: CNPJ: 

MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 
Classificado: 

Sim 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 
Data I Hora: Partici ante: 

22/0412024 - 09:23 MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Histórico do Chat de Mensagens 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 

Lance Inicial : 
R$ l8,00 

Valor: 
RS 16,20 
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Data/ Hora: 
03/05/2024 - 10:34 

03/05/2024 - 10:33 

29/04/2024 • 17:22 

29/04/2024 • 17:12 

29/04/2024 - 15:21 

29/04/2024 • 15:20 
29/04/2024 - 15:06 

24/04/2024 - 10:03 

22/04/2024 - 15:24 

22/04/2024 • 13:49 

22/04/2024 - 13:46 

22/04/2024 - 13:29 

22/04/2024 - 13:24 

22/04/2024 - 11:16 

22/04/2024 - 09:40 

22/04/2024 - 09:15 

22/04/2024 - 09:02 
19/04/2024 - 23:59 
09/04/2024 • 18:00 

~VARGEM 
~ A ~GRA_NDE 

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Autor: 
Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 
Mensaqem do sistema 
Pregoeiro(a) - Eduardo Melo 
Barros 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 
Pregoeiro(a) - Eduardo Melo 
Barros 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensaaem do sistema 
Mensaaem do sistema 
Mensagem do sistema 

Descrição: 
Lote/Item Homologado. 
Lote/Item adJudicado, 1nic1ada a Etapa de Homologação do Lote/Item em favor do lici tante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE. 
Na ausência de interesse por parte dos licitantes em interpor recursos, será 
iniciada a ad1ud1cação do Lote/Item em lavor do Licitante MAURICIO 
ARTUR BARBOSA FREIRE. 
o 1 • Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor recurso ao processo, terão no mínimo 10 minutos 
para fazê-lo através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos". 
O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou para análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de 
Habilitação". 
Prazo para envio dos documentos prorrogado por mais duas horas. 
Processo reiniciado. 
Bom dia, não foi passivei concluir as devidas analises dos documentos 
retornaremos no dia 29/04 as 15:00hrs 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário o agente de contratação poderá prorrogar o prazo por mais duas horas. 
Proc:?sso temporariamente suspenso. 
Sera feito a analise e validação dos documentos de habilitação. 
retornaremos no dia 24/04 as 10:00 hrs com o resultado da habilitação 
O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou 
para análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de 
Hab1htação". 
Iniciada a Etapa de Habilitação, o Licitante 1• Colocado terá o prazo de 2 
horas para encaminhar via sistema os documentos de habilitação 
solicitados no edital em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o 
Pregoeiro/Aaente de Contratacão através do Chat de Mensaaens. 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso Julgue necessário o agente de contratação poderá prorrogar o prazo por mais duas horas. 
o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 
Iniciada a Etapa de Negociação/Julgamento. o Licitante 1 • Colocado terá o prazo 2 horas para encaminhar via sistema os documentos relacmnados a proposta sohcnados no edital. Favor se atentarem as mensagens 
encaminhadas pelo Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de 
Mensagens. 
Está 1rnc1ada a sessão publica. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Item/Lote 3: Cotfee break vespertino devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 
Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 
Nome da Empresa: CNPJ: 

MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 
Classificado: 

Sim 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 
Data/ Hora: Partici ante: 

22/04/2024 - 09:24 MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Histórico do Chat de Mensagens 

Plataforma de Licitações Eletrónicas Licita Mais Brasil 

Lance Inicial: 
RS 22,00 

Valor: 
RS 19,50 
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~ MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

" / Data I Hora: Autor: Descrição: 
03/05/2024 • 10:34 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

03/05/2024 • 10:33 Mensagem do sistema 
Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE. 

29/04/2024 • 17:22 Mensagem do sistema 
Na ausência de interesse por parte dos licnantes em interpor recursos, será 
iniciada a adjudicação do Lote/Item em favor do licitante MAURICIO 
ARTUR BARBOSA FREIRE. 
o 1 • Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, está 

29/04/2024 • 17:12 Mensagem do sistema 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas 
interessadas em interpor recurso ao processo. terão no mínimo 10 minutos para fazê-lo através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos". 
o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou 

29/04/2024 • 15:21 Mensagem do sistema 
para análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os 
arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de 
Habilitação". 

29/04/2024 • 15:20 Mensaçiem do sistema Prazo para envio dos documentos prorrogado por mais duas horas. 
29/04/2024 • 15:06 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 

24/04/2024 • 10:03 Pregoeiro(a) • Eduardo Melo Bom dia, não foi possível conclu1r as devidas analises dos documentos Barros retornaremos no dia 29/04 as 15:00hrs 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 22/04/2024 • 15:24 Mensagem do sistema não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo por mais duas horas. 22/04/2024 • 13:49 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

22/04/2024 • 13:46 Pregoeiro(a) • Eduardo Melo Sera feno a analise e validação dos documentos de habilitação, 
Barros retornaremos no dia 24/04 as 10:00 hrs com o resultado da habilitação 

o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou 
22/04/2024 • 13:29 Mensagem do sistema para análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os 

arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de 
Habilitação". 
Iniciada a Etapa de Habilitação, o Licitante 1 • Colocado terá o prazo de 2 

22/04/2024 • 13:24 Mensagem do sistema horas para encaminhar via sistema os documentos de habilitação 
solicitados no edital em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o 
Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de Mensagens. 

22/04/2024 • 11:16 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo por mais duas horas. 

22/04/2024 • 09:40 Mensagem do sistema O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 
Iniciada a Etapa de Negociação/Julgamento, o licitante 1 º Colocado terá o 
prazo 2 horas para encaminhar via sistema os documentos relacionados a 22/04/2024 • 09:15 Mensagem do sistema proposta solicitados no edital. Favor se atentarem as mensagens 
encaminhadas pelo Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de 
Mensagens. 

22/04/2024 • 09:02 Mensaçiem do sistema Está iniciada a sessão publica. 
19/04/2024 • 23: 59 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 09/04/2024 • 18:00 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Item/Lote 4: Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 
Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 

Classificado: 
Sim 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 
Data / Hora: Participante: 

22/04/2024 • 09:24 MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Histórico do Chat de Mensagens 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 

Lance Inicial: 
R$ 22,00 

Valor: 
RS 19,50 
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~VAAGEM 
~A~ GRANDE 

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE o 
N I 

/ 
Data/ Hora: Autor: Descrição: ......__ / 

03/05/2024 • 10:34 Mensagem do sistema 

03/05/2024 • 10:33 Mensagem do sistema 

29/04/2024 • 17:22 Mensagem do sistema 

29/04/2024 • 17:12 Mensagem do sistema 

29/04/2024 • 15:21 Mensagem do sistema 

29/04/2024 - 15:20 Mensagem do sistema 
29/04/2024 • 15:06 Mensagem do sistema 

24/04/2024 • 10:03 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo 
Barros 

22/04/2024 • 15:24 Mensagem do sistema 

22/04/2024 • 13:49 Mensagem do sistema 

22/04/2024 • 13:46 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo 
Barros 

22/04/2024 • 13:29 Mensagem do sistema 

22/04/2024 - 13:24 Mensagem do sistema 

22/04/2024 • 11:16 Mensagem do sistema 

22/04/2024 - 09:40 Mensagem do sistema 

22/04/2024 • 09:15 Mensagem do sistema 

22/04/2024 - 09:02 Mensaciem do sistema 
19/04/2024 • 23:59 Mensagem do sistema 
09/04/2024 • 18:00 Mensagem do sistema 

Item/Lote 5: Kit Lanche: Kit para lanche composto: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 

Lote/Item Homologado. -
Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em favor do licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE. 
Na ausência de interesse por pane dos licitantes em interpor recursos, será iniciada a adjudicação do Lote/Item em lavor do Licitante MAURICIO 
ARTUR BARBOSA FREIRE. 
o 1 • Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. está iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor recurso ao processo, terão no mínimo 10 minutos para fazê-lo através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos". 
o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou para análise. os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de 
Habilitação". 
Prazo para envio dos documentos prorrogado por mais duas horas. 
Processo reiniciado. 
Bom dia. não foi possível concluir as devidas analises dos documentos 
retornaremos no dia 29/04 as 15.00hrs 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário o agente de contratação poderá prorrogar o prazo por mais duas horas. 
Processo temporariamente suspenso. 
Sera leito a analise e validação dos documentos de habilitação, retornaremos no dia 24/04 as 10:00 hrs com o resultado da habilitação 
O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou para análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de Habilitação". 
lrnc1ada a Etapa de Hab1htação, o Licitante 1 º Colocado terá o prazo de 2 horas para encaminhar via sistema os documentos de habilitação solicitados no edttal em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de Mensagens. 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso 1ulgue necessário o agente de contratação poderá prorrogar o prazo por mais duas horas. 
O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 
Iniciada a Etapa de Negociação/Julgamento, o Licitante 1° Colocado terá o prazo 2 horas para encaminhar via sistema os documentos relacionados a proposta solicitados no edital. Favor se atentarem as mensagens encaminhadas pelo Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de Mensagens. 
Está iniciada a sessão publica. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas in1cais. 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 
Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim R$15,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 
Data / Hora: Participante: Valor: 22/04/2024 • 09:24 MAURICIO A RTUR BARBOSA FREIRE RS 11,20 

Histórico do Chat de Mensagens 
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~VARGEM 
~ ,.,. GR_ANDE 

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Data/ Hora: Autor : Descrição: 
03/05/2024 - 10:34 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

Lote/Item adIudicado. 1nic1ada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE. 1-------------+- ------ - ---+-N-a-ausência de interesse por parte dos licitantes em interpor recursos, será 

03/05/2024 - 10:33 Mensagem do sistema 

29104/2024 - 17:22 

29/0412024 • 17:12 

29104/2024 • 15:21 

29/04/2024 - 15:20 
29/04/2024 - 15:06 

24/04/2024 - 10:03 

22/04/2024 - 15:24 

22/0412024 • 13:49 

22/04/2024 - 13:46 

22104/2024 - 13:29 

22/04/2024 - 13:24 

22/04/2024 - 11:16 

22/04/2024 - 09:40 

22/04/2024 - 09:15 

22/04/2024 - 09:02 
19/04/2024 • 23:59 
09104/2024 - 18:00 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 
Mensagem do sistema 
Pregoeiro(a) - Eduardo Melo 
Barros 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 
Pregoeiro(a) - Eduardo Melo 
Barros 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 
Mensaaem do sistema 
Mensagem do sistema 

Item/Lote 6: Kit Lanche: Kit para lanche composto: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 

iniciada a adjudicação do Lote/Item em favor do Licitante MAURICIO 
ARTUR BARBOSA FREIRE. 
o 1 • Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas 
interessadas em interpor recurso ao processo. terão no mínimo 10 minutos 
para fazê-lo através do botão '"Indicar Interesse em interpor recursos". 
O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou 
para análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. os 
arquivos poderão ser acessados através do botão '"Documentos de 
Habilitação". 
Prazo para envio dos documentos prorrogado por mais duas horas. 
Processo reiniciado. 
Bom dia, não foi poss1vel concluir as devidas analises dos documentos 
retornaremos no dia 29/04 as 15:00hrs 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo por mais duas horas. 
Processo temporariamente suspenso. 
Sera feito a analise e validação dos documentos de habilitação, 
retornaremos no dia 24/04 as 10 00 hrs com o resultado da habilitação 
O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou 
para análise. os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os 
arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de 
Habilitação". 
Iniciada a Etapa de Habilitação, o Licitante 1 º Colocado terá o prazo de 2 
horas para encaminhar via sistema os documentos de habilitação 
solicitados no edital em caso de dúvidas ou apontamentos. contatar o 
Pregoeiro/Aaente de Contratação através do Chat de Mensagens. 
Prazo para o envio de documentos encerrado. o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo por mais duas horas. 
O hc1tante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 
Iniciada a Etapa de Negociação/Julgamento, o Licitante 1° Colocado terá o 
prazo 2 horas para encaminhar via sistema os documentos relacionados a 
proposta sohc1tados no edital. Favor se atentarem as mensagens 
encaminhadas pelo Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de 
Mensagens. 
Está iniciada a sessão publica. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim R$15,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 
Data/ Hora: Partici ante: Valor: 22/04/2024 • 09:24 MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE RS 11,20 

Histórico do Chat de Mensagens 
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~VARGEM 
~A~ GRANDE 

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Data l Hora: 
03/05/2024 • 10:34 

03/05/2024 • 10:33 

29/04/2024 • 17:22 

29/04/2024 • 17:12 

29/04/2024 • 15:21 

29/04/2024 • 15:20 
29/04/2024 • 15:06 

24/04/2024 • 10:03 

22/04/2024 • 15:24 

22/04/2024 • 13:49 

22/04/2024 - 13:46 

22/04/2024 - 13:29 

22/04/2024 • 13:24 

22/04/2024 • 11: 16 

22/04/2024 • 09:40 

22/04/2024 - 09:15 

22/04/2024 - 09:02 
19/04/2024 - 23:59 
09/04/2024 • 18:00 

Autor: 
Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensaçiem do sistema 
Mensagem do sistema 
Pregoeiro(a) - Eduardo Melo 
Barros 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 
Pregoeiro(a) - Eduardo Melo 
Barros 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensaaem do sistema 
Mensaçiem do sistema 
Mensagem do sistema 

Item/Lote 7: Almoço/Jantar Institucional. 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 

Descrição: 
Lote/Item Homologado. 
Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE. 
Na ausência de interesse por parte dos licitantes em interpor recursos, será 
iniciada a adjudicação do Lote/Item em favor do Licitante MAURICIO 
ARTUR BARBOSA FREIRE. 
o 1° Colocado 101 habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos. as empresas 
interessadas em interpor recurso ao processo, terão no mínimo 10 minutos para fazê-lo através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos". 
O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou 
para análise. os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os 
arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de 
Habilitação". 
Prazo para envio dos documentos prorroçiado por mais duas horas. 
Processo reiniciado. 
Bom dia. não foi passivei concluir as devidas analises dos documentos 
retornaremos no dia 29104 as 15:00hrs 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo por mais duas horas. 
Processo temporariamente suspenso. 
Sera feito a analise e validação dos documentos de habilitação, 
retornaremos no dia 24/04 as 10:00 hrs com o resultado da habilitação 
O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou 
para análise. os documentos de habllnação vinculados ao Processo. Os 
arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de 
Habilitação". 
Iniciada a Etapa de Habihtação, o Licitante 1 • Colocado terá o prazo de 2 
horas para encaminhar via sistema os documentos de habilitação 
solicitados no edital em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o 
Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de Mensagens. 
Prazo para o envio de documentos encerrado. o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário o aqente de contratação poderá prorrogar o prazo por mais duas horas. 
o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readeauada 
Iniciada a Etapa de Negociação/Julgamento, o Licitante 1 º Colocado terá o 
prazo 2 horas para encaminhar via sistema os documentos relacionados a 
proposta solicitados no edital. Favor se atentarem as mensagens 
encaminhadas pelo Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de 
Mensagens. 
Está iniciada a sessão publica. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas lnicais. 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 
Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 Sim RS 24,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 
Datal Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 
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Data/ Hora: Autor: 

03/05/2024 - 10:34 Mensagem do sistema 

03/05/2024 - 10:33 Mensagem do sistema 

29/04/2024 • 17:22 Mensagem do sistema 

29/04/2024 • 17:12 Mensagem do sistema 

29/04/2024 - 15:21 Mensagem do sistema 

29/04/2024 - 15:20 Mensagem do sistema 
29/04/2024 - 15:06 Mensagem do sistema 

24/04/2024 - 10:03 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo 
Barros 

22/04/2024 - 15:24 Mensagem do sistema 

22/04/2024 - 13:49 Mensagem do sistema 

22/04/2024 - 13:46 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo 
Barros 

22/04/2024 • 13:29 Mensagem do sistema 

22/04/2024 • 13:24 Mensagem do sistema 

22/04/2024 - 11:16 Mensagem do sistema 

22/04/2024 - 09:40 Mensagem do sistema 

22/04/2024 • 09:15 Mensagem do sistema 

22/04/2024 - 09:02 Mensagem do sistema 
19/04/2024 • 23:59 Mensagem do sistema 
09/04/2024 • 18:00 Mensagem do sistema 

Item/Lote 8: Almoço/Jantar lnsutucional. 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 

- -J 
Descrição: "'--.. ~ 

Lote/Item Homologado. 
Lote/Item ad1udicado. iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
lavor do hcllante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE. 
Na ausência de interesse por pane dos licitantes em interpor recursos, será 
iniciada a adjudicação do Lote/Item em lavor do Licitante MAURICIO 
ARTUR BARBOSA FREIRE. 
O 1° Colocado foi hab1htado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, está 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas 
interessadas em interpor recurso ao processo, terão no mínimo 10 minutos 
para fazê-lo através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos". 
O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou 
para análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os 
arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de 
Habilitação". 
Praz;:i para envio dos documentos prorrogado por mais duas horas. 
Processo reiniciado. 
Bom dia. não foi possível concluir as devidas analises dos documentos 
retornaremos no dia 29/04 as 15.00hrs 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo por mais duas horas. 
Processo temporariamente suspenso. 
Sera leito a analise e validação dos documentos de habilitação, 
retornaremos no dia 24/04 as 10:00 hrs com o resultado da habilitação 
o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou 
para análise. os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os 
arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de 
Habilitação". 
Iniciada a Etapa de Habilitação, o Licitante 1 º Colocado terá o prazo de 2 
horas para encaminhar via sistema os documentos de habilitação 
solicitados no edital em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o 
Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de Mensagens. 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo por mais duas horas. 
o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 
Iniciada a Etapa de Negociação/Julgamento, o Licitante 1 º Colocado terá o 
prazo 2 horas para encaminhar via sistema os documentos relacionados a 
proposta sohc1tados no edital. Favor se atentarem as mensagens 
encaminhadas pelo Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de 
Mensagens. 
Está iniciada a sessão publica. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.87010001-83 Sim RS 24,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 
Data/ Hora: Participante: Valor: 

Histórico do Chat de Mensagens 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE (,) 
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Data / Hora: Autor : Descrição: ........ / 
03/05/2024 • 10:34 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

03/05/2024 • 10:33 Mensagem do sistema 
Lote/Item ad1ud1cado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em favor do licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE. 

29/04/2024 • 17:22 Mensagem do sistema 
Na ausência de interesse por pane dos licitantes em interpor recursos. será 
iniciada a adjudicação do Lote/llem em favor do Licitante MAURICIO 
ARTUR BARBOSA FREIRE. 
O 1 • Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, está 

29/04/2024 • 17:12 Mensagem do sistema 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas 
interessadas em interpor recurso ao processo, terão no mínimo 10 minutos para fazê-lo através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos". 
o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou 

29/04/2024 • 15:21 Mensagem do sistema para análise. os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de 
Habilitação". 

29/04/2024 • 15:20 Mensagem do sistema Prazo para envio dos documentos prorrogado por mais duas horas. 29/04/2024 • 15:06 Mensagem do sistema Processo reiniciado. 

24/04/2024 • 10:03 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo Bom dia, não foi possível concluir as devidas analises dos documentos Barros retornaremos no dia 29/04 as 15:00hrs 

22/04/2024 • 15:24 Mensagem do sistema 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado não rioderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário o agente de contratação poderá prorrogar o prazo por mais duas horas. 22/04/2024 - 13:49 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

22/04/2024 - 13:46 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo Sera feito a analise e validação dos documentos de habilitação, Barros retornaremos no dia 24/04 as 10:00 hrs com o resultado da habilitação 
O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou 

22/04/2024 • 13:29 Mensagem do sistema para análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os 
arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de 
Hab1htação". 
Iniciada a Etapa de Habilitação, o Licitante 1 • Colocado terá o prazo de 2 

22/04/2024 • 13:24 Mensagem do sistema horas para encaminhar via sistema os documentos de habilitação solicitados no edital em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o 
Preaoeiro/Aaente de Contratação através do Chat de Mensaaens. 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 22/04/2024 • 11:16 Mensagem do sistema não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso Julgue necessário o agente de contratação poderá prorroaar o prazo por mais duas horas. 

22/04/2024 • 09:40 Mensagem do sistema o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 
Iniciada a Etapa de Negociação/Julgamento. o Licitante 1• Colocado terá o prazo 2 horas para encaminhar via sistema os documentos relacionados a 22/04/2024 • 09:15 Mensagem do sistema proposta sohcnados no edital. Favor se atentarem as mensagens 
encaminhadas pelo Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de Mensagens. 

22/04/2024 • 09:02 Mensaaem do sistema Está 1n1ciada a sessão publica. 
19/04/2024 - 23:59 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 09/04/2024 • 18:00 Mensagem do sistema o processo está abeno para o envio das prooostas inic1rus. 

Item/Lote 9: Coquetel com serviço volante e mesas de apoio. material de qualidade compatível com o evento. com garçons para atendimento devidamente uniformizados. Bebidas: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 
Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas participantes 
Nome da Empresa: CNPJ: 

MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/0001-83 
Classificado: 

Sim 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 
Data/ Hora: Partici ante: 

22/04/2024 • 09:24 MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Plataforma de Licitações Eletrónicas Licita Mais Brasil 

Lance Inicial: 
R$45,00 

Valor: 
R$ 38,00 
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Data/ Hora: 
03/05/2024 - 10:34 

03/05/2024 - 10:33 

~VARGEM 
~JlJ_ GRANDE 

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Histórico do Chat de Mensagens 

Autor : Descrição: 
Mensagem do sistema Lote/Item HomolOQado. 

Mensagem do sistema 
Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/nem em 
favor do licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE. 
Na ausência de interesse por parte dos licitantes em interpor recursos. será 29/04/2024 - 17:22 Mensagem do sistema iniciada a adjudicação do Lote/Item em favor do Licitante MAURICIO 
ARTUR BARBOSA FREIRE. 
o 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação. está 

29/04/2024 - l7:l2 Mensagem do sistema 
iniciada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas 
interessadas em interpor recurso ao processo, terão no mínimo 10 minutos 
para fazê-lo através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos". 
O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou 

29/04/2024 - 15:21 Mensagem do sistema 
para análise. os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os 
arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de 
Habilitação". 

29/04/2024 - 15:20 Mensagem do sistema Prazo para envio dos documentos prorrogado por mais duas horas. 
29/04/2024 - 15:06 Mensaaem do sistema Processo reiniciado. 

24/04/2024 • 10:03 Pregoeiro(a) • Eduardo Melo Bom dia. não foi possível concluir as devidas analises dos documentos Barros retornaremos no dia 29/04 as 15:00hrs 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 22/04/2024 • 15:24 Mensagem do sistema não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o aaente de contratação poderá prorrogar o prazo por mais duas horas. 22/04/2024 • 13:49 Mensaaem do sistema Processo temporariamente suspenso. 

22/04/2024 - 13:46 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo Sera feito a analise e validação dos documentos de habilitação, Barros retornaremos no dia 24/04 as 10:00 hrs com o resultado da hab1htação 
O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou 

22/04/2024 - 13:29 Mensagem do sistema para análise. os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os 
arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de 
Habilitacão". 
Iniciada a Etapa de Habilitação. o Licitante 1° Colocado terá o prazo de 2 

22/04/2024 - 13:24 Mensagem do sistema horas para encaminhar via sistema os documentos de habilitação 
solicitados no edital em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o 
Pregoeiro/Aaente de Contratação através do Chat de Mensagens. 
Prazo para o envio de documentos encerrado. o licitante primeiro colocado 22/04/2024 - 11:16 Mensagem do sistema não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso Julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo por mais duas horas. 

22/04/2024 - 09:40 Mensagem do sistema O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 
Iniciada a Etapa de Negociação/Julgamento. o Licitante 1 º Colocado terá o 
prazo 2 horas para encaminhar via sistema os documentos relacionados a 22/04/2024 - 09:15 Mensagem do sistema proposta solicnados no edital. Favor se atentarem as mensagens 
encaminhadas pelo Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de 
Mensagens. 

22/04/2024 - 09:02 Mensagem do sistema Está iniciada a sessão publica. 
19/04/2024 - 23:59 Mensaaem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas micais. 09/04/2024 - 18:00 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Item/Lote 10: Coquetel com serviço volante e mesas de apoio. material de qualidade compatível com o evento, com garçons para atendimento devidamente uniformizados. 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ Empresa Vencedora: 22.534.870/0001-83 
Responsável pela Empresa Vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Telefone Empresa Vencedora: (98) 9917-9267 

Empresas partic ipantes 

Nome da Empresa: CNPJ: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 22.534.870/000l-83 

Classificado : 
Sim 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Novo Registro de preços 
Data/ Hora: Partic i ante: 

22/04/2024 - 09:24 MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Plataforma de Licitações Eleirônicas Licita Mais Brasil 

Lance Inicial: 
RS45,00 

Valor: 
RS38,00 
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Data / Hora: 
03/05/2024 • 10:34 

03/05/2024 • 10:33 

29/04/2024 • 17:22 

29/04/2024 • 17:12 

29/0412024 • 15:21 

29/04/2024 • 15:20 
29/04/2024 • 15:06 

24/04/2024 • 10:03 

22/04/2024 - 15:24 

22/04/2024 • 13:49 

22/04/2024 • 13:46 

22/04/2024 • 13:29 

22/04/2024 • 13:24 

22/04/2024 • 11:16 

22/0412024 - 09:40 

22/0412024 - 09:15 

22/04/2024 • 09:02 
19/04/2024 • 23:59 
09104/2024 • 18:00 

~VARGEM ~ J.~ GRANDE 

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Histórico do Chat de Mensagens 

Autor: 
Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 
Mensagem do sistema 
Pregoeiro(a) - Eduardo Melo 
Barros 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 
Pregoeiro(a) - Eduardo Melo 
Barros 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 
Mensagem do sistema 
Mensagem do sistema 

Descr ição: 
Lote/Item Homologado. 
Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE. 
Na ausência de interesse por pane dos licitantes em interpor recursos, será 
iniciada a adjudicação do Lote/Item em favor do Licitante MAURICIO 
ARTUR BARBOSA FREIRE. 
o 1 • Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, está 
1nic1ada a Etapa de Interesse em Interpor Recursos, as empresas 
interessadas em interpor recurso ao processo, terão no mínimo 10 minutos 
para fazê-lo através do botão "Indicar Interesse em interpor recursos". 
O licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou 
para análise. os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os 
arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de 
Habilitação". 
Prazo para envio dos documentos prorrogado por mais duas horas. 
Processo reiniciado. 
Bom dia. não foi possível concluir as devidas analises dos documentos 
retornaremos no dia 29/04 as 15:00hrs 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo por mais duas horas. 
Processo temporariamente suspenso. 
Sera feito a analise e validação dos documentos de habilitação, 
retornaremos no dia 24/04 as 10:00 hrs com o resultado da hab1htacão 
o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou e encaminhou 
para análise, os documentos de habilitação vinculados ao Processo. Os 
arquivos poderão ser acessados através do botão "Documentos de 
Habilitação". 
lnicie:da a Etapa de Habilitação, o Licitante 1° Colocado terá o prazo de 2 horas para encaminhar via sistema os documentos de habilitação 
solicitados no edital em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o 
Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de Mensagens. 
Prazo para o envio de documentos encerrado, o licitante primeiro colocado 
não poderá mais anexar os documentos solicitados. Caso julgue necessário 
o agente de contratação poderá prorrogar o prazo por mais duas horas. 
o licitante MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE anexou a proposta 
readequada 
Iniciada a Etapa de Negociação/Julgamento, o Licitante l º Colocado terá o 
prazo 2 horas para encaminhar via sistema os documentos relacionados a 
proposta solicitados no edttal. Favor se atentarem as mensagens 
encaminhadas pelo Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de Mensagens. 
Está iniciada a sessão publica. 
Está encerrado o prazo para o envio das propostas ,nicais. 
O processo está abeno para o envio das propostas iniciais. 

Pregoeiro(a): Eduardo Melo Barros 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 11 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Relatório de Classificação 
d-! 
lllubrice 

Relatório de Classificação da licitação pública, na modalidade de Novo Registro de preços, a que se refere o edital n°'l>F:..M~'l'l do(a) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83. 
Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Edital: PE-018/2024-CPUPMVG 
Data de início do recebimento das propostas: 09 de abril de 2024 às 18:00 
Data da Realização: 22 de abril de 2024 às 09:00 
Local: www.lic1tamaisbras1l.com.br 
Pregoeiro responsável : Eduardo Melo Barros 
Ao(s) 22 dia(s) do mês abril do ano de 2024, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Eduardo Melo Barros juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ricardo Barros Pereira e Karllianne Dos Santos Vidinha, para proceder a sessão pública de Novo Registro de preços com o objetivo de adquirir/contratar: Contratação de Empresa para Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA .. 

Item/Lote 1: Coffee break matutino. devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 
Participação: Ampla panicipação 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Class ificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

Item/Lote 2: Coffee break matutino. devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 
Participação: Diferenciado - Cota de 25% para ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Partici ante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

Item/Lote 3: Coffee break vespenino devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 
Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

Item/Lote 4: Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 
Participação: Diferenciado - Cota de 25% para ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Item/Lote 5: Kit Lanche: Kit para lanche composto: 
Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classi ficação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Item/Lote 6: Kit Lanche: Kit para lanche composto: 
Partic ipação: Diferenciado - Cota de 25% para ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

Classificado: 
Sim 

Classificado: 
Sim 

Classificado: 
Sim 

Classificado: 
Sim 

Classificado: 
Sim 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 

Lance Final: 
RS 16,20 

Lance Final: 
RS 16,20 

Lance Final: 
RS 19,50 

Lance Final: 
RS 19,50 

Lance Final: 
RS 11,20 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Item/Lote 7: Almoço/Jantar Institucional. 
Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

ttem/Lote 8: Almoço/Jantar lnsmucional. 
Participação: Diferenciado - Cota de 25% para ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

CNPJ: 
22.534.87010001·83 

CNPJ: 
22.534.870/0001·83 

CNPJ: 
22.534.870/0001-83 

Classificado: Lance Final: 
Sim RS 11,20 

Classificado: Lance Final: 
Sim RS 24,00 

Classificado: Lance Final: 
Sim RS 24,00 

Item/Lote 9: Coquetel com seNiço volante e mesas de apoio. material de qualidade compatível com o evento, com garçons para atendimento devidamente uniformizados. Bebidas: 
Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

CNPJ: Classificado: Lance Final: 
22.534.870/0001-83 Sim RS38,00 

Item/Lote 10: Coquetel com seNiço volante e mesas de apoio. material de qualidade compatível com o evento, com garçons para atendimento devidamente uniformizados. 
Participação: Diferenciado - Cota de 25% para ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
MAURICfO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Pregoeiro(a): Eduardo Melo Barros 

Equipe de A arros Pereira 

CNPJ: Classificado: 
22.534.870/0001·83 Sim 

Plataforma de Licitações Eletrôrncas Licita Mais Brasil 

Lance Final: 
RS 38,00 
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Relatório de Primeiros Colocados da Fase de Lances~ 

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Edital: PE-018/2024-CPUPMVG 
Data de início do recebimento das propostas: 09 de abril de 2024 às 18:00 
Data da Realização: 22 de abnl de 2024 às 09:00 
Local: www.licitamaisbras1l.com.br 
Pregoeiro(a) responsável: Eduardo Melo Barros 

Empresa: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
CNPJ: 22.534.870/0001-83 
Valor total do Fornecedor: R$ 968.600.00 

Especificação: 
Coffee break matutino. devendo atender no mínimo a se uinte !iugestão: 

Especificação: 
Coffee break matutino. devendo atender no mínimo a se uinte su estão: 

Especifica ão: 
Coffee break vespenino devendo atender no mínimo a se uinte su estão: 

Especificação: 
Coffee break vespenmo devendo atender no mínimo a se uinte su estão: 

Unidade: 
Unidade 

Especificação: Unidade: 
Kit Lanche: Kit para lanche composto: Unidade 

Unidade: 
Unidade 

Unidade: 
Unidade 

Unidade: 
Unidade 

Unidade: 
Unidade 

uantidade: 
9000.00 

Quantidade: 
3000,00 

Especificação: Unidade: Quantidade: 
Almo o/Jantar Institucional. Unidade 7500,00 

Especificação: Unidade: Quantidade: 
Almo o/Jantar Institucional. Unidade 2500,00 

Quantidade: Valor Unitário: Valor Total: 
4500,00 R$16,20 RS 72.900,00 

Quantidade: Valor Unitário: Valor Total : 
1500,00 R$16,20 R$ 24.300,00 

Quantidade: Valor Unitário: Valor Total: 
4500,00 RS 19,50 R$ 87 .750,00 

Quantidade: Valor Unitário: Valor Total: 
1500,00 R$19,50 R$ 29.250,00 

Valor Unitário: Valor Total: 
R$ ll,20 R$ 100.800,00 

Valor Unitário: Valor Total: 
RS 11,20 R$ 33.600,00 

Valor Unitário: Valor Total: 
R$ 24,00 R$ 180.000,00 

Valor Unitário : Valor Total: 
R$ 24,00 R$ 60.000,00 

Lote: Especi ficação: Unidade: Quantidade: Valor 
Valor Total: Unitário: 

9 Coquetel com serviço volante e mesas de apoio. material de qualidade compatível com o evento, com gar ons para atendimento devidamente uniformizados. Bebidas: Unidade 8000,00 R$ 38,00 R$ 304.000,00 

Lote: 

10 

Especificação: 

Coquetel com serviço volante e mesas de apoio. material de qualidade compatível com o evento, com garçons para atendimento devidamente uniformizados. 

Unidade: 

Unidade 

Plataforma de Licitações Eletrõn1cas Licita Mais Brasil 

Quantidade: Valor Valor Total: Unitário: 

2000.00 R$38,00 R$ 76.000,00 
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ASSESSORIA JURIDICA MUNICÍPIO DE V ARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº O 101.07417 .2024 

!J"-;TERESSADOS: Secretaria Municipal de Administração 

~SSUNTO: Registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de lanches e refeição para a Secretaria Municipal de Administração do 

ml'nicipio de Vargem Grande - MA. 

EMENTA: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO 
MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE LANCHES E 
REFEIÇÃO PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICtPIO DE VARGEM GRANDE - MA. 
CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO. 

- É possível a realização de licitação na modalidade 
Preg:l.o, na forma eletrônica conforme Art. 28 da Lei 
11º . 14.133, de lº de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis. 

- Tendo a conrrataç:io arendido aos requisitos de 
validade e aos preços regulares de mercado, é passivei 
sua celebração na forma apresentada. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSICO Nº 013-A/2024 - ASSEJUR/CPL 

l . RELA TÓRIO: 

Os autos vêm a esta Assessoria Jurídica - ASSEJUR para análise da 

regularidade legal do procedimento de Pregão Eletrônica Nº 018/2024, destinado ao registro de 

preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 

ele lanches e refeição para a Secretaria Municipal de Administração do município de Vargem Grande 

Rua Dr. Nina Rodngues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargerngranderna@hotmail.com 
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O Secretário Municipal de Administração de Vargem Gran e - MA enviou 

o utos para serem subffi~tidus a manifestação desta Assessoria Jurídica, a subsidiar a sua tomada de 

der·isão quanto à homologação do certame. 

Para efeito de regularidade, os autos foram instruídos com os seguintes atos: 

✓ Documento de formalização de demanda; 

✓ Estudo Técnico Preliminar; 

✓ Mapa comparativo de Preços 

✓ Análise de Risco; 

✓ Termo de Referência; 

✓ Autorização do órgão; 

✓ Autuação do processo; 

✓ Encaminhamento a Assessoria Jurídica para emissão de Parecer de 

minuta de edital e contrato; 

✓ Publicação de Edital; 

✓ Documentos de habilitação; 

✓ Ata da sessão do Pregão Eletrônico Nº 018/2024 

✓ Relatório de Classificação; 

Por fim, os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica para análise 

do certame de contratação direta, nos termos dos arts. 53, § 4°, e 72, inciso IIJ, ambos da Lei 

n.14 .133/2021. 

É o relatório. Opina-se. 

2. Análise Jurídica 

2.1 Fase Preparatóti'! 

2.1.1 Planejamento da Contratação 

Planejamento é um conjunto de procedimentos e ações que visam à realização 

de cteterminado projeto. Com um planejamento identificam-se os recursos necessários, as tarefas a 

sert m executadas, as ações a serem tomadas e os tempos a serem seguidos. 

f: Jd Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 ! Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Rubrice 

( 1ua 110 mais bem planejada é uma contratação, menos surpresas o gestor terá 

li ,j1r ao longo de sua vi: êicia. À medida que o planejamento é amplo, maiores quantidades de 

situações poderão ser previstas, possibilitando que soluções sejam implantadas antes mesmo de 

oconcr o problema. O planejamento auxilia no monitoramento e controle dos riscos permitindo 

pever ações preventivas e a:é corretivas. 

De acordo com a Lei 14.133/2021, o planejamento das referidas contratações, 

m~luindo deve observar as seguintes etapas: documento de oficialização de demanda; estudo técnico 

pr{ ,,minar; análise de riscos; pesquisa de preços; termo de referência ou projeto básico; elaboração de 

:n: ~utas de edital de licitação e de contrato . 

Compulsando os autos, constam dos autos o Documento de Oficialização da 

"'.:)e:11anda - DOD elaborado e assinado pelo Secretário Municipal de Administração de Vargem 

C, 11 nele- MA, o Estudo Técnico Preliminar confeccionado e assinado pelo ordenador desta demanda, 

'11 ,M comparativo de preços assinado pelo Chefe da seção de divisão de licitações e compras, o 

C "i'c::ciamento de Riscos a cargo da Secretaria de Administração e Termo de Referência. 

Por oportuno, houve a aprovação formal e a designação dos servidores 

~ ·aons:lVeis pelo planejamento da contratação. 

A demanda está contemplada no Plano de Contratações Anual -PCA/2024. 

Entende-se, portanto. que o planejamento da contratação foi realizado em 

cc,,,fornudade com os ditames estabelecidos no diploma que normatiza a nova lei de licitações. 

2.1 .2 Estudo Técnico Preliminar 

1 ota-se que o Estudo Técnico Preliminar - ETP contém os elementos 

c~.-enciais à contratação. Constam do ETP: a descrição da necessidade da contratação; a 

cte,.,-·onmação de previsão no Plano de Contratações Anual de 2024; os requisitos da contratação; a 

c,Lmativa das quantidades; o levantamento de mercado; a estimativa do valor da contratação; a 

J~. uição da solução comD um todo; a justificativa para o parcelamento ou não do objeto; 

de 1.onstrativos dos resultados pretendidos pela administração; as providências prévias à celebração 

du .:oritcato; as contratações correlatas e/ou interdependentes; descrição dos possíveis impactos 

,1.1'hi lrns; e o posiciona meato conclusivo. 

r: , Dr. Nin;: t ~ Jr'y1J.?S, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 

CEP: 6~430-000 I Tel. (98)3461-1340 
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\ ~ 1 :ir da análise do Estudo Técnico Preliminar, identificou-se que a 

co 1trat2.ção atenderá à demanda do Municipio de Vargem Grande - MA. 

2. 1.3 Pesquisa dt Preços 

O ~etor de Compras apresentou, inicialmente, estimativa do valor desta 

(T. tr.itação conforme pesquisa de preços resultante no mapa comparativo acostado aos autos. 

Nes~e contexto, seguiu os parâmetros previstos na Lei n. 14.133/2021 e na 

11 t ··ução Normativa SECES-ME n. 65/2021, cuja disposição, respectivamente, se colaciona a seguir: 

Lei o. 14.133, de 1° de abril de 2021 

Att. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores pldtic-ados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculia.ridades do local de execução do objeto. 

§ Iº No processo licitatório para aquisição de be ns e contratação de serviços em 

geral, confom,e regulamento, o valor estimado será definido cow base no melhor 

preço aferido por meio da utilização dos seguintes parãmetros, adotados de forma 

combinada ou oão: 

[ ... ) 

Instrução ·ormativa SEGES-ME o. 65/2021 

Art. 5º A pesquisa de preços para fios de determinação do preço estimado em 

processo Hdtatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 

será realizada mediante a utj!ização dos seguintes parâoletros, empregados de 

fonna combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Pafoel de Preços ou banco 

de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

H - contratações similares feitas pela Admirustração Pública, em execução ou 

concluídas no período de l (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

W - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

fonnahnente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializatios ou de domíruo amplo, desde que atualizados no momento da 

pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6(seis) meses de antecedência da data 

de divulgação do edital, contendo a dac-a e a horn de acesso; 

RJr1 Dr. Nin;i Rodr ígucs, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 

CEP 6A30-000I Tel. (98)3461-1 340 
prefeíturacievargemgrandema@hotmail.com 
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IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital; ou 

V • pesquisa Da base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 

noras fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logistíca, elaborado pela 

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do MiDistério da Economia. 

§ l" Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e Il, 

devendo, em e aso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do 

inciso IV, deverá ser observado: 

( ... ] 

Nos termos do qu-.: dispõe a TN SEGES/ME n . 67/2021, em seu art. 16 § 1° 

qv,1:1do a estimativa de preços fo r cor.comitante ao procedimento de dispensa "a verificação da 

, , ., '/IJarihilidadc de preços será Jom,al e deverá co,1siderar, no mínimo, número de concorrentes no procedimento e 

u:. • i/(lr?s por eles ofertados". 

No caso em tela, da pesquisa apresentada, compreende-se que foram 

<1tu,t1idas a.s exigências previstas na Lei n. 14.133/2021 e na Instrução Normativa SEGES-ME n. 

Por aigência do inciso X do artigo 18 da Lei 14133/2021, o planejamento 

th; contratações deve contemplar a análise de riscos. Esta consiste em identificar problemas e 

ar .c1 Jar soluções que podem vir a ocorrer durante o trâmite do processo administrativo e durante 

a ,,v~cução do contrato admi11istrativo. 

Essa análise, se bem efetuada, consegue mitigar impugnações ao Edital, 

:,r 1) ·eprcço, problemas de entrega dos produtos e na execução dos serviços, além de possibilitar a 

Cff , a oumização de recurso~ 

Sobre a necessidade de uma análise de riscos proficua, a Zênite: 

P.· 1~ Dr Nina Rod•,gues, 70 • Centro, Vargem Grande - MA 
CEP. 6 St,30-000 1 Tel. (98)3461-1340 
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Além dt> definir o encargo, a Administração tem o dever de, na fase de 

planejamento da conrratação, utilizar todos os remédios e mecanismos previs tos 

na ordem jurídica para reduzir os riscos que envolvem a obtenção da solução 

esperada µara at1•nder à sua necessidade. É cerro que o grau de r isco cem relação 

direta com o nível de complexidade da solução a ser viabilizada pelo fururo 

parct:J.fo. Ass11n, quanto maior for o nível de complexidade do encargo, maior será 

a dificuldade para planejar a contratação e, também, maior será a necessidade de 

lançar mão de todos os mecanismos possíveis para reduzir a incerteza. O objetivo 

de todo plancjamenro é aumentar o nível de certeza em torno do resultado 

pretendido, o que pode ser alcançado pela redução dos riscos, visto que não é 

possível sua eliminação complera. Logo, nl'.lo tendo a Administração a 

possibi lidade de eliminar todos os riscos, terá o dever de reduzi-los ao máximo. 

Com o propósito de diminuir os potenciais riscos, a ordem jurídica previu a 

possibilitiack de exigir que os licitantes demonstrem que conseguirão viabilizar a 

solução dCS\'Jada Tal demonstração deverá ser feita por meio da comprovação de 

que a memdologia de execução a ser empregada é aceitável, ou seja, possibilitará 

a obtenção do objeto prncendido (grifos no 0 1 iginal). 

A análise de füscos , compreende o dever de identificar problemas que 

P" .~,1m ocorrer, seja na fase de planejamento, seja na fase externa da licitação, seja na execução 

e' "trnto . Uma vez identificado tais riscos, estes devem ser classificados segundo a probabilidade de 

on, renc1a, e indicadas ações para impedir ou mitigar os efeitos da incidência. Feito isso, 

pt rnan:'cendo alta a probabilidade, devem ser avaliadas medidas mitigadoras mediante o 

tr, .arnento do risco, como a contratação de seguros, exigência de garantias, critérios específicos de 

1. , lit ação, etc. 

Desta feita, compreende-se que ocorreu o cumprimento das exigências 

e:- ,bt.lecidas no X do artigo J 8 da Lei 14133/2021. 

2. 1.6 Termo de U.eferéncia 

O Termo de Referência - TR foi elaborado em consonância com os requisitos 

fio ,irt. 5º, inciso xxm, da Lei n. 14.13312021.) a definição do objeto; 2) a fundamentação da 

co 1~rata~·ão; 3) a descriçi'o i;:; solução como um todo; 4) os requisitos da contratação; 5) modelo de 

e,,·:n;~J do objeto 6) as obrigações das partes; 7) o modelo de gestão do contrato; 8) os critérios de 

rfü'l.i\ l< ~ de pagamento; 9) formas e critérios de seleção do fornecedor; 10) a estimativa do valor da 

,·, : •·afução; 11) a adequação orçamentária; e legislação aplicável. 

ku1 Dr. ~Jina Ror:r,gues. 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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No caso em comento, do termo de referência constante aos autos, 

r, npreendc-se que foram arer.didas as exigências previstas na Lei n. 14. 133/2021. 

2.2 D o Procedimento do Pregão Eletrônico Nº 018/2024 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento 

? .. •ir.istrativo, de observâPcia obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, 

,.,t,,,nvac.'J -1 igualdade er.c--e •:s participaut~,, :;~,eciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma 

ve,: p:ecr.chidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 

, 1 : . Ll menta convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada 

<ie ,, rc ,is propostas apresentadas, aque1a que demonstra maior vantajosidade aos interesses da 

,i:' ,, nistr,ição para reahia.,:ão de obras, ~erviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal 

µrc .-11~s,1, encontra-se expre~s.i na Cana Magna, in verbis: 

Art. 37. A ddministração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Ls~ados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de l,!galioad ~, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

X XI - res,alvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienar õ.:, srrão contratados media nte processo de licitação pública que assegure 

i~ualdade df' condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos tennos 

da lei, o qual M,meute pennitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

ind ispens.\veis à garantia do cumprimento das obrigações. 

A reallzação de licit?çãn na modalidade Pregão é aplicável para a contratação 

de .iens e serviços comuns, independec .• crntr•t e do valor, nos termos do a rt. 6°, XLI da Lei n'> 

lt • >~ / 21, o que se aplica ao caso em teu. 

7 
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Ll'S'.; forma, é possível aferir claramente que processo se 

· .n:r· •1 dcvidament~· ,n t i .iído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a 

soiução mais adequada para atendimento da necessidade pública. 

D,l 1 !Wsmo modo, o critério de julgamento, atende o que determina o art. 6°, 

. , • ,e )í 1 .1 da Lei n.º 14.133/2021 , cuja redação é a seguinte: 

Art. 6° Pam os fins desta Lei, consideram-se:[ ... ] 

X LI • pn·gão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviçJ>, ,cruuus, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de 

maior desconto. 

O P egão Eletrônico Nº 018/ 2024 foi processado por meio do Sistema de 

r. 1~ n, .1e Preços - regulamentado pek l'~-::rt'tO Federal n .0 11.462/2023, mostrando-se útil a esta 

,Hw.i.1istração, pois, além de procur<11 ,hii1g1r preços mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de 

h..•·.~,s1 rcs de Preços, permite a aquisição conforme a necessidade da secretaria, cumpre observar o 

d;_, , to no art. 3° do respetivo Decreto, que reza da seguinte maneira: 

Art. 3° O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em 

especial: 

l • quando pelas cav-acteristicas do objeto, houver necessidade de contratações 

pennanenres ou frequentes; 

lJ • quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parcela/ias .:HJ contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como 

quantidade cie ho, as de serviço, postos de rrabalbo ou em regime de tarefa; 

Ili • (\uar.do for ronveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de 

urna entida !e, inclusive na.s compras centralizadas; 

IV - quan,!o for atender a execução descentralizada de programa ou projeto 

federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o§ 2° do art. 32; 

V • quanao. pela narun:za do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração; 

Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de 

obras e sen,1ços de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisito 

1 • ex,,te .. , '.a de renno de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

exen11i ,o j)i>dconizados, sem complexidade técnica e operacional; 

11- nt:<~~si, . .,d,· permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado 

F cJ; Dr. Nin... , , 
(~f " 

p .~fp•I ' 
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•\ 1a i· 1ndo os documentos que compõe a instrução do processo de 

1.0 uat2.ção, constata-5e a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, 

;, , utcrização da Autoridade Competente µara a instauração do processo de contratação, o estudo 

1• , ,, ,, -:: pre'iminar, a pesqt is;i mercadologica, o termo de referência, o decreto de designação do 

!" ;_·110 e da equipe de 1poi0, a minuta do Edital 

Desta fo rma, é µos~1vel aferir claramente que os autos do processo encontram

. ••,k\1mente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução 

1· ,.1,__.quada para atendirriemo d.a nect~s1d<1cte pública. 

Avançando na análi~e dos procedimentos do Pregão Eletrônico Nº O 18/2024, 

, 1 , 1,.1cição para sessão ~e ,1cu no Pon:aJ LCita +Brasil, Jornal de grande circulação e sítio eletrônico 

'--<ll.l ,la sessão para o d.ia 22.04.2024 âS 09:00 hrs. 

Nit data e horário mencionados acima ocorreu o início da sessão do Pregão 

1 1 1n•n1rn Nº O 18/2024, trn,te o Pregoe < :1 t'ticaminhou os trabalhos das fases de lances e recebimento 

,· . \C,.nwntos de habil•taçào. DeVJd0 ~ , ol11me de documentos a sessão foi suspensa para análise 

1 "º habilitatório, s1:ndo man:ado r; r~•tn:no da sessão para o dia 24.04.2024. 

Né\ .la;a supra, 1•J1 informado pelo Pregoeiro que "não foi possível concluir as 

r • ''Is ,1r11!iscs dos documm:, s' sendo a ses~::o remarcada para o dia 29.04.2024. 

A 5{ s~ão foi retornact.-, na data prevista, onde ocorreu o anúncio por parte do 

Pr,:r:cei•o do resultado das , n.1lises, que C'l" ivlgamento considerou a empresa MAURICIO ARTU R 

• . · <.~A 1-'REJRE habiliuda no Pregá, ·,·ietrônico Nº 018/2024. 

St--gu1n.-1m~mt, e i' , .x:.tiência ao regramento ao art. 165 da Lei 14.133/2024 

,, . ll''htao a fase recursa !, com abertura para manifestações de interposição de recurso. Destarte, não 

t', r, 11 nenhuma manifestaçao dei n!er.:,,)s1ç-10 de recurso, findando desta feita a fase recursai. 

Subi l(tida a pror,0stc1 das empresas vencedoras a análise pormenorizada, a 

r•,, if.:s_ação desta foi fa ,01ável à aprov,1~,io. Nessa conjuntura, após as declarações/manifestações, 

1JG1 ~·o no cumpridos os drn·,àis req_u~i.o:, ~l12mto à habilitação, entendeu-se que foi vencedora do 

1 • ;io ''e1..rônico N" Oâ 'L l.'.4 a em p,e~, '.v'JAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE. 
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1 n 1 ( pese isso, não houve preterição a qualquer e1u1~:i,g...~c:, 

,. ., ,11.1. tmc110 ·to in~ r m :> 'to convocatório, uma vez que, quanto aos procedimentos do certame, 

fo "r.1 observadas as regras escabelecidas no respectivo aviso. 

n e"' umentos dt r<1b;lité1ção das empresas vencedoras estão nos autos, sem 

, : -tio·- i' • mpedime11t- , 1,- licitar e cor.fratar com a Administração Pública. Ressalta-se que a 

r 1 r•11tt"1cão das condicõrs de habilitação(' rnndição necessária durante toda a contratação, devendo 

,,. o!i,c -vada pelas unidades competentes ,lurante a emissão da Nota de Empenho e dos pagamentos 

d s 

:'\ v ,t t disso, estü t\SSEJUR aferi o resultado do certame ora apresentado. 

Çonclusão 

1 ~,a,,lc do exi->0s1:>, conclui-se que o processo se encontra revestido das 

to. n<1ht ,ides legais exigwas, s1. ndo possível, portanto, nos termos do disposto da Lei n. 14.133/2021, 

a,1 ,.u cu e homologar o Prt,:-;10 Eletrônico '\Jº 018/ 2024, em favor da empresa MAU RI CIO ARTUR 

R!H 'SI\ FREIRE. 

~•os termos do art 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021 , esta Assessoria 

J • 1i,:.:i manifesta-se pela ,egalidade do certame, para o registro de preços, do tipo menor preço, 

._. , 1:<d<' a :utura e eventual contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeição para a 

'..> :Ll.l 1a Municipal de Ad ninistração do município de Vargem Grande - MA, por meio da 

n, l 1,iC:ad:: Pregão, na forn1.i eletrônica, í.mdamentada no art. 28 da Lei nº . 14.133/2021 , opinando, 

.. •• 1 :-,, 1 do regular prosscgu.r ,cnto do tc,w 

Salvo melhor juí7o, é o parecer que submetemos à consideração do Ordenador 

di 1 ••: ~r,e,as para conhec;m•·'rtu e delibernção ulterior. 

Vargem Grande - MA, 29 de abril de 2024. 

/ j/ t I f,. j, 
)+~,, ~ 1 ),ftfrtftJJe MMíMFtt 

A,.s, ssor )uridico/CPL 
-~l>B/MA 17.018 

f., • ür. N r• , ,,. , : ,, ,'.,) - Cermo, Vaígern Grande - MA 
CE- " ., ,Q{,Ji, 1 Tel. (98)34ó1-1340 

prefeít•J <1,'e.,,lf9Nngrandema@hotmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO I DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1521/2024 - 30/04/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO· LICITAÇÃO -E,,..,,~. 
ADITIVO: 20212365/2024 .. ~ 

!'J 
F:XTRA TO 0 0 QUINTO TERMO ADITIVO ~ fie c.5~ 

QUlt\TO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20212365. PARTES: Secretaria Municipal de ?~ra~ e T ~ ~rtcs e 
CO:S:STRUTORA L TDA - EPP. OBJETO: Contratação de empresa para a recuperação de estradas v1c111a1s no mun1id,lfflr-,F"'l:iíim~8"!1U(l 
DATA DE ASSTNATURA 24 de Abril de 2024. VIGENCIA DO TERMO DE ADITIVO: 180 (cento e oitenta ias. 
8.666/93 e RDC nº 002/202\ - PMVG. PRORROGAÇÃO DE PRAZO, DOTAÇÃO ORÇA ME TÁRIA: Atividade O ~-..,.- • aria Municipal 
de Obras e Transporte, 2678200003.0.105 - Construção e Recuperação de Estradas Vicinais 4.4.90.51.00 - Obras e instalações. 4.4.90.5 1.99 -Subelemento. ASSINATURAS: CONTRA TA TE: Secretaria Municipal de Obras, Tran portes e Urbanismo. Repre 'entada pelo Sr. !caro da 
Silva Portela, Secretário Municipal de Obras e Transportes e CO 'TRATADA: ROBERTO CONSTRUTORA LIDA - EPP, Representada pelo 
Sr. JOÃO ROBERTO DE JESUS LIMA. Vargem Grande/MA. 24/04/2024. lcaro da Silva Portela - Secretário Municipal de Obras e Transportes. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA: 016/2024 
AVISO DE LIC ITAÇÃO FRACASSADA 

Rcícr ente: Pregão Eletrônico nº O 16/2024-C PC/PMVG 

O MU ICÍPIO DE VARGEM GRANDEIMA. através do secretário Municipal de Administração, toma público que não houve licitante 
habilitado/classificado na sessão pública do Pregão Eletrônico 016 2024. realizada no dia JOJ()4 2024, às 14:00 horas. horário de Brasília. cujo 
objeto era a contratação de empresa para fornecimento de fogos de arti licios destinados a realizações de eventos no município de Vargcm 
Grande/MA. A licitação foi declarada fracassada. Vargem Grande/MA. 17 de Abri l de 2024. Francisco Ferreira Lima Filho Secretário Municipal de Administração 

PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO· RESULTADO DE JULGAMENTO: 008/2024 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔl\'ICO Nº SRP - 008/2024-CPC/PMVG 
PROC. ADMI 'ISTRA TIVO Nº 0101.07413.2024 

Tomamos público o resultado do PRF-GÃO ELETRÔNICO º008/2024 -CPC/ PMVG. PROC. ADMI ISTRA TIVO Nº OI O 1.0741 3,2024. do tipo 
menor preço Item. objetivando a Aquisição de um gerador incluso instalação destinado ao l lospital Municipal Benedito Mussolinc do Município 
de Vargem Grande/MA. tendo como vencedora a empresa: GENSET SOLUTIONS 1 1DUSTRIA, CO\IIERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE GRUPOS MOTO-GERADORES LTDA inscrita no CNPJ nº 07.346.027/0001 -80 considerada vencedora total do certame com valor de RS 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais) Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em co nta o interesse 
público e Administrativo. Vargem Grande - MA, cm 24 de Abri l de 2024. Eduardo Melo Barros Agente de Contratação Portaria 008/2024. 

PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 018/2024 
RESULTADO DE JULGAME TO 

PREGÃO ELETRÔNICO '.'Iº SRP - 018/2024-CPC/PMVG 
PROC. ADMINISTRATI VO N'' 0101.07417.2024 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -018/2024-CPC/PMVG. PROC. AD\111. ISTRATIYO ~ • 0101.07417.2024, 
do tipo menor preço Item, objetivando a Contratação de Empresa para Fomccunento de Lanches e Refeições para as Secretarias d o Município de 
Vargem Grande/ MA, tendo como vencedora a empresa: MAURICJO ARTUR BARBOSA FREIRE inscrita no CNPJ nº 22.534.870/0001 -83 
onsiderada vencedora total do certame com valor de RS 968.600,00 (novecentos e sessenta e oito mi l e seiscentos reais) Comun ica assim o 

resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. Vargcm Grande - MA. em 29 de Abril de 2024. Eduardo Melo Bar ros Agente de Contratação Portaria 008/2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -LICITAÇÃO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO: 20240362/2024 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFRITU~A MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA , EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20240362 - RESULTANTE 
DO PREGAO ELETRONICO SRP Nº 007/2024 -CPC/PMVG. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de cestas básicas para 
distribuição gratuita na semana santa de interesse da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Vargcm GrandeMA. 
Confonne valor registrado abaixo. PARTES: Secretaria Municipal de Assistência e desenvolvimento social - Órgão Ger enciador , representada 
pela Sra. Kelma Simone Silva de Souza e a Empresa: C G COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ : 07.797.099/0001 -43. BASE LEGAL: O 
presente registro tem como amparo legal o Edital da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº SRP - 007/2024 e nos termos da Lei nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 028/2023. VALIDADE DA ATA: 12 meses. DATA DA ASSI ATURA: 24.04.2024. FORO: Comarca de 
Yargem Grande/MA. ASSINATURAS: Kelma Simone Silva de Souza - Secretária Municipal de Assistência e desenvolvimento social e C G 
COMERC IO E SERVICO S LT DA, representada pelo Sr. Carlos Germano Pereira :\1atos (Detentores do Registro de Preços). 

CPF: --· .1os.93J-·· - Data: 30/04/2024 - IP com nº: 192.168.10.8 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1518 

l!l~ l!l 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Termo de Adjudicação 
Nome do promotor I comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-01812024-CPUPMVG 
A Autoridade Competente da(o) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE. sr.(a) Francisco Ferreira Lima Filho, no uso das atribuições legais. conforme 
legislação vigente (Lei 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis). após exame e deliberação do processo administrativo nº 0101.07417.2024 
que institui o presente Novo Registro de preços. resolve Adjudicar. 

Empresas vencedoras 

Empresa: 

MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Lote 1: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Coffee break matutino. devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 16,20 4500,00 R$ 72.900,00 

Lote 2: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Coffee break matutino. devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 16,20 1500,00 R$ 24.300,00 

Lote 3: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 19,50 4500,00 R$ 87.750.00 

Lote 4: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 19,50 1500,00 R$ 29.250,00 

Lote 5: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Kit Lanche: Kit para lanche composto: 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ ll,20 9000,00 R$ 100 800,00 

Lote 6: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Kit Lanche: Kit para lanche composto: 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 11,20 3000,00 R$ 33.600.00 

Lote 7: 

Valor de Referência: 
RS 73.035,00 

Valor de Referência: 

R$ 24.345,00 

Valor de Referência: 
R$ 88.785,00 

Valor de Referência: 
R$ 29.595,00 

Valor de Referência: 
R$ 102.240,00 

Valor de Referência: 
R$ 34.080,00 

Plat,.,forn1a de l..ic1t.'1ciif!S E10trú111ca,; l..1r 1La M;iis Brns1I 

Total: 
R$ 968.600,00 

Diferença: 
-R$ 135,00 

Diferença: 
-R$ 45,00 

Diferença: 
-R$ 1.035,00 

Diferença: 
-R$ 345,00 

Diferença: 

-R$ 1.440,00 

Diferença: 
-R$ 480,00 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Almoço/Jantar Institucional. 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$24,00 7500,00 R$ 180.000,00 

Lote 8: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Almoço/Jantar Institucional. 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 24,00 2500,00 R$ 60.000,00 

Lote 9: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor de Referência: 

R$ 195.300,00 

Valor de Referência: 

R$ 65.100,00 

Diferença: 
-R$ 5.100,00 

Item: Coquetel com serviço volante e mesas de apoio. material de qualidade compatível com o evento, com garçons para atendimento 
devidamente uniformizados. Bebidas: 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 

R$38,00 8000,00 R$ 304.000,00 R$ 317.360,00 -R$ 13.360,00 

Lote 10: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Coquetel com serviço volante e mesas de apoio. material de qualidade compatlvel com o evento, com garçons para atendimento 
devidamente uniformizados. 

Valor Unitário: 

R$ 38,00 

Data e horário da Adjudicação: 
03 de maio de 2024 às 10:33 

Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 

2000,00 R$ 76.000,00 R$ 79.340,00 -R$ 3.340,00 

1-'ldtalorma de L,cn;,c{>c•s E:letrõrncas Uc1t<.1 Mais Brasil 2 



~~ VARCEM 
~ ~GRANDE 

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Termo de Homologação 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-018/2024-CPUPMVG 

IE 

3 fl• 3Sb 
o 

A Autoridade Competente da(o) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE. sr.(a) Francisco Ferreira Uma Filho. no uso das atribuições legais, conforme 
a legislação vigente (Lei 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis). após constatar a legitimidade dos aios procedimentos e correção jurídica 
das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Novo Registro de preços nº 0101.07417.2024. 

Empresas vencedoras 

Empresa: 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Lote 1: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Coffee break matutino. devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 16,20 4500,00 R$ 72.900,00 

Lote 2: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Coffee break matutino. devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$16.20 1500.00 R$ 24.300,00 

Lote 3: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 19,50 4500,00 R$ 87.750.00 

Lote 4: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$19,50 1500,00 R$ 29.250,00 

Lote 5: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Kit Lanche: Kit para lanche composto: 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ ll,20 9000,00 R$ 100.800,00 

Lote 6: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Kit Lanche: Kit para lanche composto: 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ ll,20 3000,00 R$ 33.600,00 

Lote 7: 

Valor de Referência: 

RS 73.035,00 

Valor de Referência: 
R$ 24.345.00 

Valor de Referência: 
R$ 88.785,00 

Valor de Referência: 

R$ 29.595,00 

Valor de Referência: 
R$ 102.240,00 

Valor de Referência: 
R$ 34.080,00 

Platafoima lle L1c1tacôcs E:lctrô111cas L1c1ta Mais Brasil 

Total: 

R$ 968.600,00 

Diferença: 

-R$135,00 

Diferen a: 
-R$45.00 

Diferença: 
-R$ 1.035,00 

Diferença: 

-R$ 345,00 

Diferen a: 
-R$ 1.440,00 

Diferença: 
-R$ 480,00 
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~ ~VARGEM 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Almoço/Jantar Institucional. 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 24,00 7500,00 R$ 180.000,00 

Lote 8: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Almoço/Jantar Institucional. 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 24,00 2500,00 R$ 60.000,00 

Lote 9: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

Valor de Referência: 

R$ 195.300,00 

Valor de Referência: 
R$ 65.100,00 

Diferença: 

-RS 15.300,00 

Diferença: 

-R$ 5.100,00 

Item: Coquetel com serviço volante e mesas de apoio. material de qualidade compatível com o evento, com garçons para atendimento 
devidamente uniformizados. Bebidas: 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 

R$ 38,00 8000,00 R$ 304.000,00 R$ 317.360.00 -R$ 13.360,00 

Lote 10: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 
Item: Coquetel com serviço volante e mesas de apoio. material de qualidade compatlvel com o evento. com garçons para atendimento 
devidamente uniformizados. 

Valor Unitário: Quantidade: 
R$ 38,00 

Data e horário da Homologação: 
03 de maio de 2024 às 10:34 

2000,00 

Valor Global: Valor de Referência: 

R$ 76.000,00 R$ 79.340,00 

Plc1t,11ornw !lc LicítaçiHis Elnt1ô11icas L1c1ta Mais Br,.1s1I 

Diferença: 
-R$ 3.340,00 
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